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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO

Processo Administrativo n° 025/2025

n Inexigibilidade de Licitação n° 007/2025

Fundamentação legal: Artigo 74, inciso III, alínea F da

Lei n° 14.133/2021.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada

para prestação de serviços de Curso de treinamento para

desenvolvimento administrativo, com enfâse em

^ Oratória eficiente com Inteligência Emocional para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA.

-i

" " ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ^
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-ffnca:ccgTxycrrnjnk;tpc#^
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
p» w 0^.5

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do

Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 025/2025. Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 26 de março de 2025.

la sitvaJãerretra

Portaria n° 001 /2025-G AB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro í CEP 65.620-0001CKPJ: (^.779.540/0001-00
E--^nc&ccgTyroTttr)fcfDCicn8@c^^



poom
LSetSIATIVO

CÂMARA MUNfCiPAt D€

Coelho Neto (MA), 26 de março de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Aíunicipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Inexigibilidade de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho

com usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências

necessánas para abertura de procedimento administrativo para contratação, por

inexigibilidade de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços de

Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em

Oratória eficiente com Inteligência Emocional para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°

14.133/2021, nos termos e especificações constantes no Projeto Básico que segue anexo
a este expediente.

U Atenciosamente,

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

J,

ED. VEREADOR FRANCISCO reRREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP Ô5.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Diário Oficial
n

Prefeitura Mimictpal de Coelho Neto - MA|

:Grm<iy,!V^ . Ij;-. \ v »b U ̂  ',ü

EXPEDIENTE

Cn£dy pela Lei N' ?09/201ií , é uma publicação
exciusr\*3raei>te eletrônica da Admiaistraçào Direta
deste Município.
ACERVO

Você pode acessar as edições do TX»áno Oticiat de

forma onitne através do >eguinte endereço:
bítps://doai.coeihonetô.aia.gav.br. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, hasta aee>sàr a mesma pagina:
https:Vdom.coelhoneto.ma.f;uv.br . Importante
Fes.sfiltar que todas as consultas, pesquisas e
dovvnloads são totalmente graluiios e não requerem
nenhum tipo do cadastro prevo.

PERfBIOCIDADF

As edtçòes sáo publicadas diariamente, exceto nos
dias de sabado. domingo e fer ados,

RESPONSÁVEL

Prefeitura Mumnpai de Coeliio Neto - MA
CNPj; dÕ.ÍSi ,733/0001-98. Prefeito Bruno José
.•\lmeida e Silva

Endereço; Praça Getulio Vai^as. S/N, Cwitro
Telefone: (pg) 3473-1 121 e-maii:

d iario@ coefh on et a.mo. giiv.br
Site: https.V/www.coelhoiieto. ina.gov.br

ClüMÁRIO

1 - UCITAÇÀO
■ DÍSPENÇA DE UCITAÇÃO
2 - CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
- PORTARIAS

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob
a egide da Lei n/' H.í 33/2021. dispensa efet.rônira

do tipo menor preço, para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço.s de telefonia

fixa comutada, no rlia 10 de janeiro de 2025 às

08:3Qhs (horário de Brasília), através do uso de

recursos da tecnologia ds ín/ormação, site

hUp-.//wwv»f.iLcitacuelhoneto.com.br/. sendo conduzida

pelo agente de contratação desta Prefeitura
Municipal. A integra do aviso e seus anexos

encontram-se disponíveis sa pa0na web do Portal de

Compras - endereço
http:/Avw\v.licitacoelhoneto.com.br/ e nn Portal da

Transparência no endereço:
bUps;//Heitâcoes.coeíhoBeto.ma. gov.br/.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
Compras ou através Jo e-mdii:

cp{.coelhoneto.ma@gniiaiÍ.côiíi. Coelho Neto • MA, Ü6
de janeiro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
Secretáno Nfunicipal de Gestào c Orçament o

• .Kíu«ki .ií^!Si:íÃChii-

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

PORT.ARIA Ns Oôl/2025-GAB/PRES

CoeÊbo Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras pn>\ddèBCiãsA'

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COFLHO NE:T0
AVISO Dt DISPENSA ELETRÔNICA

DP 0Ô1/202.3. A Prefeitura Municipal de Coelho
Neto - MA, por meio da Se retaria Municipal de

Gestào 8 Orçamento, torna público para

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usandu de

suas atribuições legais e de arordo ram n ^rt lõ.
inciso XIII. do Regmaento interno,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
ADMINISTRATTV.A do Poder Legislativo Municipal,

fCP DoctHBcaiio assuiadc: fàgjtakiciEtc c com carfstbe4e roaforme- MP a' 2 cie- 24^SS,Oc'Oi. qiEe titiEin::
iníraesiraitín de Chav es /^íbhca» - fCP-Brasü- Para eonsitftar c vefoorfade da {Ríbfceaçào acesse

httpj.; /düm.codhímetsj rtia.güv.br/òianoo6cfâi/9ZQ - Volume 3 N'1378/2Ô25



Página 2

oU) Sna) JOSEANE DA SILVA FERREIRA , CPF n''

001.551.503-16. com as aliibuições mereates ao
cargo.

Diário Oficial Voiufse 3 1378/2025 Publicação: oü/0ri2üzo

abaixo indica e dá outras providencias."

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neio-MA, aos dois dir.s do més de janeiro do
ano de dois raii e vmte o cinco

jOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JUNíOR
PRESIDENTE DA CAM.ARA N4:JNÍCÍP.Al

PORTARIA iV^ 002/2tt25-GAB/PRES
Coelhtt Nete/Mi\, 02 tle janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaL\o indica e dá outras providências. *

O PRESIDENTE D.A CAMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estadü do Mâranhào, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIíL do Regimento intei no,

RESOLVE:

Art. 1^. NOMEAR para o :argo de DIRETORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Mumcipal oCa)
Srfai FRANCINETE DI.AS DE SOUSA , CPF
804,069.813-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Qp. 2", Esta portaria entra em vigor na data de sua
^•publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Pubiique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmard de Vereadores de
Coelho Neto-MA.. aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mh e vinte e cmco

O PRESIDENTE DA C.ÂMAR.A MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art.. 19,

inciso Xin, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. Í5, NOMEAR para o Cargo de ASSESSORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Mumcipai, ciai
SrfaL MARIA jOSE AGUIAR CRATEÚS. CPF n»
256.447.423-34, com as atribuições inerentes ao
cargo,

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do í^esidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS .ALVES JLíNíOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MU.VíCfPAL

'■ wtigi-P üieefJiVaccf

I ~ .íSrt í i'• A, 7 5., V i 6i

JOSE RIBAMAR DuS S.ANTOS ALVES JÚNIOR
PRE.SrDENTF DA í^ÃMARA .MUNICIPAL

PORTARIA m 003/2025-GAB/PRES
Ceeiho Neto/MA, 82 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que

ICP Decunwüto assinadc chgktAln.cittc c com cailmbo de tempo cGiiftMTBC .MP n' dc 21/08,CW.»!, uue insntiit -i
infroestrulura de es PuWtcsà Rra^Iein: - ICP-Srasil Pam consoU&r a veracwíatle as publtcsçào acesse

bttife,;, dom.LiMiihüneÍQ niâ.gav.brí'dtónwftcítti;9íÉ> • V<^n»3 N°137^2Ô25
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ERRATA

Errata da Portaria n" 001/2025. de 02 de janeiro de 2025. publicada no Diário Oficial do
Município de Coelho Neto-Ma volume 3 n"" 1378/2025 de 06 de janeiro de 2025.

, ̂ de se lê; '*001.551.503-16"
4f.eia-se; "601.551.503-16"

f3é ciência registra-se, publíque-se e cumfffa-se.

Gabinete do Presidente da Câinara[Municipal de Coelho Neto-Ma, 09 de laneiro de
2025.

JC^ RiBAM.^rtX>S SANTOS ALVES JÚNIOR
pWsiDENTk DA CÂMARA MIMCIPAL

ED. V^EAIKHI FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP ô5.620~€K)0 ICNPJ: 06.779.540/0<Kn-00
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EXTRATO DE CONTRATO 011/2025

Extrato do Contrato N® 011/2025 do Pregão
Eletrônico N'' 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o nÊ 15.427,940/0001-39.

Representante da Contratante: Eroanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada: S T BORBA, inscrita no CNPJ sob o n®
63-411.730/0001-03. Representante da Contratada:

Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n®
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, c demais legislação aplicável,
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistônaa Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
vigência: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
025. Elemento de Despesa; 3.3.90.30 00 Material de

consumo. Valor total de R$ 189,508.61 (Cento e

oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavas). Coelho Neto (MA). PUBUQUE-SE.

CÓdlQA idHDÚ&f^Of!

be£ibcí44ej2}jtiaj&;jtí'.'03<tS;b6';'&'»bíÍÍSi>2ixcíe!f?"cfl>':bbüi;JlVi"j7M!

CÂMAJRA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n® 001/2025. de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 n® 1378/2025 de 06 de

eiro de 2025.

a
Onde se lè: "DOl .551,503-16"

Leia-se: '601.551.503-16''

Dê ciência, registra-se. publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma. 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ̂VLVES JUNÍOR
PRESIDENIT DA CÂMARA MUNICIPAL

tlsHfeça rá«LE.-fx«Ítir:

h6iáhH»-íí*?v:ii«.^vrf!?fk.ííi{.-.t;é~Sfifel3.ía«2s<«.4e-:r~ar-et»tó'>£''ITa71íél?W>7»65ã.'t&

f73Wlá*5eti£-!S.lt&e503J'::'7Etfc3':WS96t«t&a=ifc.J3'X.«4eAfc-

PORTARIA Ns 020/2025-GAB/PRES

Coelho Neto/MA, 09 de janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, no uso de suas atribuições legaK.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n® 14.133, de T de abril de 2021 e na

Re.soluçào n® 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do isente de ConUatação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipoi possa dar efetividade às norniãs contidas
na Lei Federal n° 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de iodas as
regras e procedimentos que pennitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11
do arL75;

RESOLVE:

Ari. 1®. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG rs® 03235.36220066

SS/MA, inscrita no CPF n® 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA. a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021,

Parágrafo único. Somente era licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeíra.

Ari. 2®. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OLiVEiRA DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das

licitações e contratações derivadas da Lei Federal n-
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mendonadc» no caput
deste artigo auxibarão a Agente de Contratação e a
Pregc^ira no desempenho de suas atribuições.

ArL 3®. integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeíra a tomada de dmrisões. o

acompanhamento do trâmite da licitação, o

impulsionamento do procedimento licitalório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

ICP Documcnlo assinado digitaímentc o com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2{K>l dc '-'l/üS/ZüüI. que uístitiri a
Bmsti infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-^rasU. Para ecmsutUr a veracidade da pubheaçào acesse ^

btt|&://düin-í,t»dhaftetüjtia.gov.l3"^ianoofrctai^23 .Vtrfxaiiea N''í38íi202S
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CÂMARA

COELHO NETO

DOCLIMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

I ORGAO:
i Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

SETOR REQUISITANTE;

Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Joseane da Silva Ferreira

PORTARIA:

Portaria n^ 001 /2025-GAB/PRES

EMAIL:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com

TELEFONE:

(98) 98125-5221

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAUZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSO DE TREINAMENTO PARA
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO, COM ENFÂSE EM
ORATÓRIA EFICIENTE COM INTEUGÊNCIA EMOCIONAL PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação se justifica por a Câmara IVíunicipal de Coelho Neto/lVh^ não
possuir em seu quadro efetivo de funcionários suficientes para atender a demanda desta Casa
L^slativa, além do mais não possui profissionais com vasta experiência no Poder Público.

A constante evolução das demandas do serviço público exige que os servidores e

colaboradores da Câmara estejam cada vez mais preparados pata enfirentar desafios

relacionados à comunicação institucional, atendimento ao público, tomada de decisões e
comdvência interpessoal no ambiente de trabalho. A comunicação clara, empática e assertiva é
essencial para o bom desempenho das atividades legislativas e administrativas, principalmente
no trato com o púbhco, autoridades e demais instituições.

A oratória, aliada à inteligência emocional, é uma competência essendal para o servidor
público moderno. Por meio de técnicas de expressão verbal, controle emocional, empatia e
escuta ativa, é possível melhorar significativamente o desempenho profissional, a imagem
institucional da Câmara Municipal e a qualidade do serviço prestado à população.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brotwc, s/n» - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.77S.540/0001-00
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CÂMARA MUNICtí^ DE

COBÜONETO
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4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

DESCRIÇÃO E QUANTÍD^XDES

Item Produto/Serviço Unid. Quant.

01

Contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de

serviços de Curao de treinamento

para desenvolvimento administrativo,

com enfáse em Oratória eficiente

com Inteligência Emocional, para

atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA

Unid 01

O

5. FONTE DE RECURSO

ORGÃO UNIDADE

GESTORA

PROJETO/

ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmara

Municipal

1.00-

Câmara

Municipal

2001 — Alanutenção

e Funcionamento da

Câmara Municipal

1500

Recursos não

Vinculados de

Impostos

Favorável, já que

essa contratação

implicará na

melhoria da

satisfação do

público interno.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X)SIM PRESTAÇÃO DE SER\TÇO

(  )NAO

Coelho Neto (MA), 24 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n® 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brcmco, s/n° - Bairro Centro í CEP 65.620-0001CNPJ: 06.773.S40/0001-00
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«PROJETO BÁSICO"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e "i" da Lei n.
14.U3/2021).

Li. Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de treinamenfo

para desenvolvimento administrativo, com eníâse em Oratória eficiente com Inteligência Emocional,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/AÍA. nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de

Curso de treinamento para

desenvolvimento administrativo, com

enfâse em Oratória eficiente com

Inteligência Emocional, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA

Unid 01

Q

O

1.2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
L2.1. Conteúdo Programático:

Módulo 1: Fundamentos da Oratória

• A importância da comunicação eficaz

• Barreiras da comunicação

•  Elementos da oratória: voz, dicção, postura, gestos

• Técnicas de respiração e projeção vocal

MóduE) 2: Inteligência Emocional na Comunicação

•  Conceito e pilares da inteligência emocional

• Autoconhedmento e autorregulação emocional

•  Empatia e escuta ativa

•  Comunicação assertiva x agressiva x passiva

•  Lidando com críticas e situações de tensão

Móduk) 3: Técnicas Avançadas de Comunicação e Discurso

•  Como estruturar falas e apresentações eficazes

• Técnicas de persuasão e envolvimento do público
•  Improvisação com segurança

Módulo 4: Oficinas Práticas de Oratória

• Apresentações individuais e/ou em grupo
•  Simulações de discui^os em contextos reais (sessão pública, reuniões, etc.)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro 1 CEP 55.620-0001CNPJ: 06.779.540/000i-00
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1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos

na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6%
inciso XXIIl, alínea *b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal
n° 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo.

2.2. A constante evolução das demandas do serviço público exige que os servidores e

colaboradores da Câmara estejam cada vez mais preparados para enfrentar desafios

relacionados à comunicação institucional, atendimento ao público, tomada de decisões e

convivência interpessoal no ambiente de trabalho. A comunicação clara, empática e assertiva é

essencial para o bom desempenho das atividades legislativas e administrativas, principalmente

no trato com o púbhco, autoridades e demais instituições.

2.3. A oratória, aliada à intehgência emocional, é uma competência essencial para o servidor

público moderno. Por meio de técnicas de expressão verbal, controle emocional, empatia e

escuta ativa, é possível melhorar significativamente o desempenho profissional, a imagem

institucional da Câmara Municipal e a qualidade do serviço prestado à população.

2.4. Dessa forma, a contratação de empresa especializada na realização de curso de

treinamento com foco em oratória eficiente e inteligência emocional se justifica pela

necessidade de:

2.4.1. Aprimorar a capacidade de comunicação oral dos servidores e colaboradores da Casa

Legislativa;

2.4.2. Desenvolver habilidades de escuta ativa e empatia, promovendo um ambiente

institucional mais colaborativo e respeitoso;

2.4.3. Fortalecer a imagem institucional da Câmara, por meio de servidores mais preparados
para representar a instituição em eventos, audiências púbhcas, reuniões e demais atividades
externas;

2.4.4. Reduzir conflitos interpessoais e melhorar o clima organizacional, com o auxílio de
técnicas de intehgência emocional;

2.4.5. Atender às exigências de capacitação continuada dos servidores públicos,
conforme previsto em normas de ̂ stão de pessoas e boas práticas administrativas.
2.5. Ademais, tal iniciativa está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade
e valorização do servridor público, conforme preconiza o art. 37 da Constituição Federal.

U

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n» - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06,779.540/0001-00
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2.6. Portanto, a contratação da capacitação ora proposta visa atender uma demanda legítima

da administração, garantindo melhores condições de trabalho, comunicação e i^adonamento

interpessoal, com reflexos diretos na qualidade dos serviços prestados à população

coelhonetense.

2.7. O curso será realizado na Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no formato presencial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICU) DE VIDA
DO OBJETO (art. 6% inciso XXIII, aUnea

3.1. A aquisição da solução por meio de Inexigibilidade de Licitação, justifica-se em razão da
inviabilidade de competição do objeto atendendo aos requisitos dispostos na legislação vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ait. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo
em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. % e seguintes da Lei n® 14.133/2021.
4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas car^terísticas e com base nas justificativas acima

mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo a necessidade de prormgação contratual

para além da vigência prevista.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6**, XXIII, alínea «e» da Lei n.
14.133/2021).

5.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de fiscal

designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela contratado(a)
prestador(a) de Serviço.

5.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será
comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando com
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecução
contratual- As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicação de penalidade
por atraso no fornecimento.
5.3. Os serviços, objeto do presente Projeto Básico, deverão ser executados todo seu conteúdo no
prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro. Coelho
Neto. Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:0Qh ás 12:0Qh horáno local, em
data a ser definida dentro da vigência contratual.

5.4. O prazo de execução dos serviços será de até 03 (três) meses, a partir do recebimento da ordem de
serviços.

5.5. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Gamara Municipal de Coelho

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro I CEP 85.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Neto/ÍVÍA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

PA N- 5 -

O

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea da Lei n*» 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênc^ de sua inexecuçao
total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n*" 14.133/2021, art. 115, §5^.

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).
6.1.3.L O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2^.
6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n*' 14.133/2021, art. 118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade (IN 5, art 44, §1°)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expertas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empr^dos (Lei n^ 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados direfâmente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e
comerdais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encaras trabalhistas, fiscais e comerdais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1^.

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exi^r tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2®).
6.1.9. O ór^o ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3^).
6.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro centro I CEP 65,620-0001 cnpj: 06.779.540/000i-00
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DESPACHO

A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Encaminho o presente autos, para que seja realizada a Cotação de preço do objeto

Q descriminado no Projeto Básico dos autos, com vistas a abertura de procedimento
administrativo para contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada

para prestação de serviços de Curso de treinamento para desenvolvimento

administrativo, com enfâse em Oratória eficiente com Inteligência Emociona! para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 28 de abril de 2025.

O
Fosé Ribamar dos Santos Alves Júnior

PresideTO da Câmara Munfèioal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000i-00
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\  PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO
!

Objeto: Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse

em Oratória eficiente com Inteligência Emocional

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco,

s/n, Centro, Coelho Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta
subscreve, solicita a colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de

preços para a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com

enfâse em Oratória eficiente com Inteligência Emocional, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos
que envie a proposta de preços de acordo com as instruções abaixo:

A Proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, e

devidamente assinada, devendo conter:

Q

a) Nome da empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Número do CNPJ da empresa;

d) Telefone e e-mail da empresa;

e) Dados bancários;

£) Nome do Representante legal da empresa;
g) CPF do Representante legal da empresa;

h) Preço unitário de cada item e valor total da proposta;

i) O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não

podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da
proposta.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de

serviços de Curso de treinamento para

desenvolvimento administrativo, com

enfâse em Oratória eficiente com

Inteligência Emocional, para atender

as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto/MA

Unid 01

A Proposta deverá ainda, vir acompanhada de demonstrativos que
corroborem que o valor desta é compaflVel com os valores praticados com outros
órgãos da Administração Pública em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, na forma do art. 23. § 4° da Lei n° 14.133/2021. bem como o currículo

profissional e outra

considerar pertinente

ao art. zó. 4 aa .Lei n" l4.i.->.5/2üzl. bem como o currículo

documentação de capacidade técnica e notória especialização que
a

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-

mail: licítacaocamaracoelhoneto@.hotmail.com. ou serem entregues na sala da
Diretora Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito
boras) às 13:00h (treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos

os dados e informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições
estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 07 de maio de 2025.

Joseane da Silva^Feroira

Portaria n" 001/2025-G AB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00
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COTAÇAO DE PREÇOS - CURSO DE ORATORIA

De CÂMARA LICITAÇÃO <lidtacaocamaracoelboneto@hotm3il.com>

Data Qua, 07/05/2025 14:18

Para sousaconsultreinamentos@gmail.com <sousaconsuítreinamentos@gmail.com>

i 1 anexo (1 MB)

PESQUISA DE PREÇOS - CURSO DE ORATÓRIA.pdf;

b/o2o:) ̂

Prezado(a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

O
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COTAÇAO DE PREÇOS - CURSO DE ORATORIA

De CÂMARA LICITAÇÃO <)lcitacaocamaracoe)honeto@hotmail.com>

Data Qua, 07/05/2025 14:20

Para contadorafpsousa@gmail.com <contadorafpsousa@gmaH.com>

i 1 anexo (1 MB)

PESQUISA DE PREÇOS - CURSO DE ORATÓRIA.pdf;

Prezadoía),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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COTAÇÃO DE PREÇOS - CURSO DE ORATÓRIA

De CÂMARA LICITAÇÃO <Iicitacaocam3racoelhoneto@hotmail.com>

Data Qui, 08/05/2025 08:19

Para emasterserv(cos@gmail.com <emasterservicos@gmail.com>

I 1 anexo (1 MB)

PESQUISA DE PREÇOS - CURSO DE ORATÓRIA.pdf;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

O

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, Proposta de preço realizada com

o objetivo de contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada

^ para prestação de serviços de Curso de treinamento para desenvolvimento
administrativo, com cnfâse em Oratória eficiente com Inteligência Emocional

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Todavia, no processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido à
natureza do objeto do procedimento.

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

Joseane da Silva Ferreira
Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio BrofKO. s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 {CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Re: COTAÇÃO DE PREÇOS - CURSO DE ORATORIA

De Sousa Treinamentos <sousaconsu)treinamentos@gmall.com>

Data Qui, 08/05/2025 09:06

Para CÂMARA LICITAÇÃO <lldtacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

i 1 anexo (11 MB)

PROPOSTACOMERClAL_CURSOORATORIA.pdf:

Prezados,

Agradecemos a solicitação e encaminhamos proposta comercial e demais documentos pertinentes.

Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos e/ou documentação complementar.

Atenciosamente,

Coordenação de Cursos

Sousa Assessoria e Treinamentos em Gestão Pública - F P DE SOUSA ASSESSORIA

On Wed, May 7, 2025 at 2:19 PM CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com> wrote:
Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

À Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

Rua Rio Branco, n° S/N, Bairro Centro, Coelho Neto - MA, CEP; 65.620-000,

I-APRESENTAÇÃO

A empresa SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n.° 49.727.187/0001-19, com sede na Av.

Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 1880, sala 413, partição 01, Bairro Fátima, Teresina-PI,

Fone/Fax (0xx86) 99949-5015, endereço eletrônico: contadorafpsousa@gmail.com, neste ato

representado pelo Sra. Fernanda Pereira de Sousa, brasileira, solteira, portadora do RO N°

3373601 SSP/PI, inscrita no CPF N° 055.887.043-04, sócia proprietária, vem apresentar a V.Sa.

proposta para a Prestação de serviços de curso de treinamento para desenvolvimento

administrativo, com ênfase em oratória eficiente com inteligência emocional.

II - OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto desta proposta é a prestação de serviços educacionais por meio de curso de

capacitação profissional, com foco no desenvolvimento administrativo, com ênfase nas

habilidades de oratória eficiente e uso estratégico da inteligência emocional.

n.I - DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

•  Planejamento, organização e execução de curso de treinamento com carga horária

estimada de 12 horas/aula;

•  Conteúdo programático dividido em módulos, tais como:

Módulo 1: Fundamentos da Oratória

^ A importância da comunicação eficaz

^ Barreiras da comunicação

^ Elementos da oratória: voz, dicção, postura, gestos

^ Técnicas de respiração e projeção vocal

Módulo 2: Inteligência Emocional na Comunicação

^ Conceito e pilares da inteligência emocional

Autoconhecimento e autorregulação emocional

^ Empatia e escuta ativa

v Comunicação assertiva x agressiva x passiva

Av Nossa Sra de Fátima, n» 1880, sala A13, Edifício ® ContadoratpsOUsa@gmall.Com
Licieux, Bairro de Fátima, Teresina-PI ^ 9gí,9-50I5



DESCRIÇÃO QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Prestação de serviços de curso de

treinamento para desenvolvimento
administrativo, com ênfase em

oratória eficiente com inteligência
emocional.

I R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Nos termos da Lei rf 14.133/202Í (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

é essencial que os contratos administrativos sejam fundamentados nos princípios da

economicidade, eficiência e razoabilidade, assegurando que os serviços contratados atendam às

necessidades públicas com a devida qualidade.

A contratação de curso de capacitação tem como objetivo fortalecer as habilidades

interpessoais, a comunicação institucional e a postura profissional dos servidores, proporcionando

resultados concretos na prestação de serviços legislativos.

vn - DA VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias.

Respeitosamente,

Teresina-PI, de ^de 2025

FERNANDA PEREIRA
AmMà^ pa FERNANDA FERfOU OK SOUSA.'O5S0^(MO4
ND. C^BF. O-IOF Bnal. OU^VideoCooroiiKia. OU-^lM'fi04e(nU4. A'-
s«a««ni Arala «to • RfB. OU-RFB «-CTF

DE SOUSA:05588704304
Fernanda Pereira ae 5>ousa

Sócia-Administradora

Av Nossa Sra de Fátima, 1880, sala A13, Edifício

Lisieux, Bairro de Fátima. Teresina-Pi

S contadorafpsousa@gmail.com

(86^9949-5015
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PLANO DE CURSO

TEMA GERAL: capacitação profíssional, com foco no desenvolvimento administrativo,
com ênfase nas habilidades de oratória eficiente e uso estratégico da inteligência emocional.

NOME DO CURSO: A Voz do Sucesso: Oratória Eficiente com Inteligência Emocional

PALESTRANTE: Prof. Esp. Patrícia Amorim
LOCAL DE REALIZAÇAO: Câmara de Coelho Neto/MA

PUBLICO-ALVO: Servidores públicos e população em geral

ANO:

2025

PERÍODO:

A definir

CARGA HORARIA

TOTAL:

12 HORAS

EMENTA

Desenvolvimento de habilidades de comunicação verbal e não verbal com foco em oratória
prática e aplicada. Fundamentos da inteligência emocional voltados para o contexto de fala em
público. Técnicas de expressão corporal, uso da voz, controle da ansiedade, empatia e escuta
ativa. Estratégias para organização de falas, improvisação, e enfirentamento de situações
desafiadoras.

JUSTIFICATIVA

Em ambientes públicos e institucionais, a capacidade de se comunicar com clareza, empatia e
segurança é fundamental para fortalecer a cidadania, melhorar a relação com a comunidade e
otimizar os processos internos da administração pública. Muitos servidores e cidadãos
enfrentam dificuldades ao se expressar em público, seja por falta de técnica ou por bloqueios
emocionais como o medo e a ansiedade.

A realização do curso "A Voz do Sucesso; Oratória Eficiente com Inteligência Emocional"
visa suprir essa demanda, promovendo o aprimoramento das habilidades comunicacionais de
forma integrada com o desenvolvimento da inteligência emocional. A proposta está ahnhada
com os princípios da humanização no serviço público, da promoção da participação cidadã e
da valorização da escuta ativa nos espaços de diálogo.
Com uma abordagem prática e acessível, o curso contribui diretamente para o empoderamento
dos participantes, ampliando sua autonomia, confiança e eficácia na fala—tanto em ambientes
formais ("sessões, reuniões, eventos) quanto no cotidiano social e profissional.

OBJETIVO

Geral: Capacitar os participantes a se comunicarem com clareza, segurança e empatia,
por meio do desenvolvimento de técnicas de oratória aliadas à inteligência emocional,
promovendo relações interpessoais mais eficazes e assertivas.
Específicos:

•  Desenvolver habilidades de comunicação verbal e não verbal.
•  Trabalhar o controle emocional em situações de fala pública.
• Melhorar a escuta ativa e a empatia nas interações cotidianas.
•  Aplicar técnicas práticas de oratória em diferentes contextos.
•  Reduzir o medo de falar em público.

CONTEÚDO PROGRAMATICO

✓

✓

✓

Módulo 1: Fundamentos da Oratória

A importância da comunicação eficaz
Barreiras da comunicação
Elementos da oratória: voz, dicção, postura, gestos
Técnicas de respiração e projeção vocal

Módulo 2: Inteligência Emocional na Comunicação
Conceito e pilares da inteligência emocional

^ Autoconhecimento e autorregulação emocional
V Empatia e escuta ativa
^ Comunicação assertiva x agressiva x passiva

Av Nossa Sra óe Fátima, 1880, sala A13, Edificio

Lisieux, Bairro de Fátima, Teresina-Pi

Q contadQrafpsousa@gmail.com

{86)9 99A8-5015



Lidando com críticas e situações de tensão
Módulo 3: Técnicas Avançadas de Comunicação e Discurso
•  Como estruturar falas e apresentações eficazes

^ Técnicas de persuasão e envolvimento do público
^ Improvisação com segurança

Módulo 4: Oficinas Práticas de Oratória

•  Apresentações individuais e/ou em grupo

•  Simulações de discursos em contextos reais (sessão pública, reuniões, etc.)

METODOLOGIA

O curso será estruturado era aulas expositivas, utilizando apresentação de slides para facilitar
a compreensão dos conteúdos abordados. Haverá constante participação dos alunos,
promovendo um ambiente interativo e colaborativo que estimule o debate e a troca de
experiências. Além disso, serão utilizados materiais didáticos, que complementam o
aprendizado teórico e prático. Ao final do curso, será emitido um certificado de conclusão,
reconhecendo o aproveitamento dos participantes e sua formação

RECURSOS DIDÁTICOS

Projetor multimídia
Microfones e caixa de som

Material impresso/digital com conteúdo e exercícios

RESULTADO ESPERADO

Ao final do curso, os participantes estarão mais confiantes e preparados para se comunicar de
forma clara, empática e eficaz em ambientes públicos, institucionais ou pessoais, fortalecendo
o protagonismo social e profissional.

CERTIFICADO

Será concedido certificado para todos os participantes que estiverem presencialmente.
(Minimo de 75% de participação/presença).

Fernanda Pereira de Sousa

Sócia-Administradora

O

Av Nossa Sra de Fátima, n® 1880, sala At3, Edifício
Lisieux, Bairro de Fátima, Teresína-PI

fiB contadorafpsousa@gmajl.com

(86)9 9949-5015



Mentora

Vioratória,
de comunicação e

analista de perfil

comportamental, especialista em

falar em público com segurança,

desenvolvendo líderes e

profissionais para se expressarem

com clareza e impacto. Possui

vasta experiência em

treinamentos, cursos e palestras,

aliada à técnicas de oratória,

inteligência emocional e

neurociência aplicada à

comunicação.

^ (86) 99845-2891

pamorimgomes@gniail.com

HABILIDADES

•  Comunicação Eficaz

•  Inteligência Emocional

• Oratória e Expressão Verbal
•  Técnicas de Storyteiling e

Comunicação Persuasiva
•  Linguagem Corporal

•  Gestão da Voz

• Controle da Ansiedade ao Falar

•  Inteligência Emocional e Escuta

Ativa

• Didática e Metodologia de
Ensino

•  Feedback Construtivo e

Desenvolvimento de Pessoas

•  Liderança e Inspiração

patrícia amorim

experiência profissional

DIRETORA

Fundação Ulysses Guimarães - FUG/PI

Atuação na coordenação dos cursos de Oratória, Gestão Pública, Formação
Política

FORMACAO acadêmica

PÓS GRADUANDA EM NEUROCIÊNCIA E PERFORMANCE HUMANA

FEBRACIS - Federação Brasileira de Coach Integral

UNIVERSIDADE LA SALLE - ÜNILASALLE

Graduação em Gestão Pública

Tecnóloga, 2021/2022

FORMAÇÃO E CERTIFICAÇÕES COMPLEMENTARES

MASTERCOACH

FEBRACIS - Federação Brasileira de Coach Integral - 2019

ANALISTA DE PERFIL DE COMPORTAMENTAL

FEBRACIS - Federação Brasileira de Coach Integral- CIS ASSESMENT -2019

FORMAÇÃO EM COACH
FEBRACIS - Federação Brasileira de Coach Integral - 2018

FORMAÇÃO INTERNACIONAL PROFISSIONAL & LIFE COACHING E
COACH DE ALTA PERFORMANCE

Instituto BCC (reconhecimento pelo lACT) - 2017

FORMAÇÃO EM LÍDER COACH DE ALTA PERFORMANCE
INSTITUTO BCC (RECONHECIMENTO PELO lACT) - 2017

líder COACH ADVANCED TRAINING

Instituto Prévia - 2017

Líder coach de alta performance

Edson Almeida Coaching - 2016

CURSOS
• Ministrante Oficial do Best Seller "O Poder da Ação" do PHD Paulo Vieira;

• Ministrante Oficial do curso "Jeito de Viver Família" - FEBRACIS;

• Ministrante Oficial do Livro "Decifre e influencie seu filho";

• Ministrante Oficial do Livro" Cuidar Amar e dar Limites"

EXPERIÊNCIAS EM TREINAMENTOS E PALESTRAS

• Mediadora de mais de 250 turmas dos cursos de Dicção e Oratória,
Formação Política, Políticas públicas para mulheres e Gestores Públicos
da Fundação Ulysses Guimarães;

• Ministrou mais de 500 horas de palestras e treinamentos com os tema
Liderança e Oratória.

• Eleita entre as 3 melhores ministrantes do Piauí e finalista no Brasil no
concurso Ministrantes 2019, pela Febracis



FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

Brasileira, Solteira

CRC-Pl 012368/0-9

Contatos

P (86) 99949-5015

B contadorafpsousa@gmail.com

9 Curupi - Teresina - PI

Objetivo Profissional
^^■staçãode serviços profissionais
para a Administração Pública.

Idiomas
•  inglês Básico

Habilidades e
Competências

• Líder

• Resolutiva
^^Boa comunicação

• Gestão de pessoas
• Trabalho em equipe
• Análise de processos
• Elaboração de relatórios
• Domínio do pacote Office
• Capacidade analítica e crítica
• Conhecimento nos sistemas

Fortes, Alterdata e Implanta

Formação Acadêmica

PA N*

MESTRADO

Universidade de Brasília | 2021
p Gestão Econômica de Finanças Públicas.

PÓS-GRADUAÇÃO
Universidade Federal do Piauí j Andamento
♦ Controladoria e Auditoria.

Faculdade Adelmar Rosado j 2019
♦  Contabilidade, Finanças e Orçamento Público.

GRADUAÇÃO
Universidade Estadual do Piauí 12018

♦  Bacharel em Ciências Contábeis.

CURSO TÉCNICO
Instituto Federai de Educação, Ciência e Tecnologia do
Piauí I 2013

♦ Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio.

Experiências Profissionais
SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO
PÚBLICA
MAR/2023-ATUAL

Cargo: Empresária/Responsável Técnica
Atividades:

•  Supervisão de trabalhos de auditoria e orientações sobre
atuações profissionais de Controladoria Pública, gestão de
recursos, estruturação de pessoal, treinamentos e
elaboração de planejamento de atividades.

INSTITUTO LOPES

JAN/2023-DEZ/2023

Cargo: Professora | Palestrante Convidada.
Atividades:

» Elaboração e ministração de aulas e palestras
relacionados as disciplinas de Controle Interno
Municipal e Auditoria sob a Nova Lei de Licitações.

FAR - FACULDADE ADEMAR ROSADO

MAi/2023 - DEZ/2023

Cargo: Coordenadora de Pós Graduação.
Atividades:

» Coordenação e prestação de auxílio acadêmico aos
alunos dos cursos de pós graduação nas disciplinas de
Auditoria, Controladoria e Compliance no Setor
Público.

ABR/2023 - MAI/2023
Cargo: Professora Visitante.
Atividades:
* Elaboração e ministração de aulas na disciplina de

Gestão e Controle de Licitações e Contratos, no curso de
especialização em Controladoria, Auditoria e
Compliance no Setor Público.



Cursos

Complementares
INSTITUTO LOPES | 2023

• Prestação Anual de Contas: A

atuação do Controlador

Municipal. 20h.

• Capacitação em Controle
Interno na Administração

Pública. 20h.

EGM - Escola de Governo do

Maranhão j 2023

•  1 ® Qualifica Maranhâ: Edição

Nova Lei de Licitações e

Contratos. 46h.

iC - instituto Certame j 2023

• Licitações e contratos conforme

aLeI n° 14.133/2021. 36h.

PA M*

FLS:.í35

E. .AP -Escola Nacional de

Administração Pública j 2022

• Formação de Facilitadores de

Aprendizagem. 40h.

• Comunicações Processuais. 1 Oh.

Conselho Regional de

Contabilidade do Piauí 12021

• Transferência de know how

"Práticas de accountabillty e

utilização de custos para o

setor público" SIVGESP e RECASP.

Sh.

COFEN - Conselho Federal de

Contabilidade j 2021

ll^eminário Administrativo. 24h.
formação de Novos Gestores -

Módulo III. 12h.

• Formação de Novos Gestores -

Módulo 11. 16h.

• Formação de Novos Gestores -

Módulo I. 14h.

5EBRAE I 2021

• Gestão de Pessoas. 8h.

• A Liderança na gestão de

equipes. 3h.

Conselho Regional de

Contabilidade do Piauí 12020

• Treinamento: Desmistificando a

Contabilidade Eleitoral. 2h.

• Treinamento FGTS Online. 2h.

FACULDADES ESTÁGIO DE SÁ - TERESINA/PI

AGO/2022 - DEZ/2022

Cargo: Professor Auxiliar 1.
Atividades:

• Elaboração e ministração de aulas das disciplinas
Gestão Tributária e SPED.

AGO/2022 - OUT/2022

Cargo: Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis.
Atividades:

• Acompanhamento acadêmicas, administrativas e
pedagógicas aos alunos do do curso de bacharelado
em Ciências Contábeis.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ
NOV/2019 - OUT/2021

Cargo: Controladora Gerai.
Atividades:

• Gestão da gerência de Controladoria e Auditoria do
Conselho;

• Elaboração de fluxogramas, análises de processos
llcitatórios e financeiros;

• Prestação de contas;

• Responsável pelo relacionamento com órgãos de
controle externo.

AGO/2017 - NOV/2019

Cai^o: Chefe do Departamento Financeiro.
Atividades:

• Gestão da gerência financeira do Conselho;
» Responsável pelo relacionamento bancário;

• Acompanhamento da análise de investimentos,

tesouraria, emissão de empenhes e liquidações, além
da abertura e análise de processos financeiros.

MAR/2016-MAi/2017

Cargo: Estagiária.

Atividades:

• Apoio a Divisão de Contabilidade do Conselho;
• Elaboração da folha de pessoal e cálculo dos encargos

trabalhistas;

• Contabilização e conciliação bancária;
• Auxílio nas demais práticas e rotinas contábeis do

Regional.

FACULDADE EVÁNGELtCA DO PIAUÍ

MAI/2020 - JUL/2020

Cargo: Professora Visitante.
Atividades:

• Elaboração e ministração de aulas nas disciplinas

Orçamento Público e Controle Interno ministrada na

pós-graduação em Contabilidade, e de Finanças e
Orçamento Público, Gestão Fiscal: Planejamento e
Orçamento, ministrada na pós-graduação em Gestão

Pública com Ênfase em Licitações e Contratos.

FORTES TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA

MAR/2017 - SET/2017

Cargo: Técnico de Suporte nos Sistemas Pessoa, Contábil

e Fiscal.

Atividades:

• Atendimento dos usuários dos Sistemas Fortes.

Ü^5/r20J2S
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PiAUl
OíVttAO DE CONTROLE ACADÊMICO E DIPLOMAÇAO

DIPLOMA REGISTRADO NA FORMA DO PARAQRAFO 1' DO
ARTIGO 48 DA LEI 9 394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

REGISTRO N* 608 LIVRO
FOLHA 433 REGISTRO ACADÊMICO

DATA DE REGISTRO 10/4/2018

7S

1053636

lluA.Jhuocuu.j T,'A. "f
ENCARREOADO{A) DOS REGISTROS

■*' ">

MARIA DAS NEVES DE MELO OOMES Bl^O
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRplE ACADÊMICO E OtPtOMA^O

c c"

L . MARIA AOÉUA COSTA LEAL
DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS

RECONHEaMENTO DO CURSO
CORSO DE CIÊNCIAS CONTABEIS RECONHECIDO PELO

DECRETO estadual N= 15 299 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 E
PUBLiCAW) NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 26 DE NOVEMBRO
DE 2015

M 768fi(



Universidade de
A Reitora da Universidade de Brasília confere o título de

Mestra

a

Fernanda Pereira de Sousa

de nacionalidade brasileira, nascida no Estado do Piauí,

no dia 26 de fevereiro de 1997, CPF 055.887.043-04,

tendo em vista a conclusão do Programa de Pós-Graduação em Economia

no dia 30 de junho de 2021, e lhe outorga o presente diploma,

a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Brasília, 24 de novembro de 2021.

Reitora
Secretário de Administração

Acadêmica
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

Diploma registrado por delegação de
competência do MEC, nos termos do § 1® do
Artigo 48 da Lei 9.394/96.

Registro n®:416
Livro n°: 34 Folha n®; 104

Pm

Henrique Soares de Melo

Secretário de Administração Acadêmica

APOSTILA

Diploma registrado em conformidade com a avaliação do
CNE/CES, quadriênai 2017 e Portaria n® 609 de
14/03/2019, publicada no DOU n° 52 de 18/03/2019, Seção
1.

Título da Tese: "Inflação, Renda e Previsão Orçamentária
de Receitas do Conselho Regional de Enfermagem do
Piauí."

A diplomada concluiu a seguinte habilitação: Gestão
Econômica de Finanças Públicas

Márcia Abrahão Moura

Reitera

APOSTILA DE SEGURANÇA

Fernanda Pereira de Sousa

CPF 055.887.043-04

Economia

Código de Validação: 6E26FBFC943CB8C55DF9F73B0FEC8BD9

Validação em: https://servicos.unb.br/publico^/validardiploma

g
z
•

JU
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Faculdade Adelmar Rosado

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, atendendo ao requerimento da Sra.

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA, nascida cm 26/02/1997. natural de Água Branca

- PE identidade n° 3.373.601. exiTcdida pela SSP-PI. CPF 055.887.043-04 que revendo

os assentamentos existentes nos arquivos desta Diretoria Acadêmica, constatamos ter a

requerente concluído o Curso l.si' VA'- í (>\ i Míií- i i)\!>1 i iN.Wí AS i

: /RC O ;! s i í) M'i K' \')< > .\(> M" !M Hl ir{),em 30/05/2010.cumprido uma

carga horária de 390h.E para constar, eu Jesus de EIba Moreira Rosado. Secretário

Acadêmico, lavrei a presente Certidão que vai por mim assinada c encerrada pelo

Diretor Acadêmico, aos vinte oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Válida por 90 dias.

O Curso de Especialização desta Instituição de Ensino Superior íbi

expedido conforme às normas da Lei Federai n° 9.394, de 20 de dezembro de

1996(Lei de Diretrizes e Base da Educação) e a Resolução CNE n® 01, 03 de abril de

2001 .tendo validade nacional.

Teresina (PI), 28 de maio de 2020.

m-%mm

FAR - Faculdade Adelmar Rosado

Rua Gonçalo Cavalcante. 2858 - Cabral/Centro • Fone (8B) 3304-5055 - 3304-5034 99519-4093
CNPJ 02.274.580/0001 -30 - I.E. - Isento' CEP 64000-600 • Teresina - P| - Brasil

www.portalfar.edü.br * fr̂ nall: BecfGtaria@portâlfar.edu.br

Digitalizada com CamScanner
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PORTARIA DO CRC-Pt N° 120/2020 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

Altera a composição da Comissão de Contabilidade
Pública do CRC/PI.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1® Alterar a composição da Comissão de Contabilidade Pública, instituída por meio da Portaria

CRCPI n.® 092/2020, que passa a funcionar com a seguinte composição:

Coordenador (a)

Membros

IGO SANTOS BARROS

CONCEIÇÃO DE MARIA DOS SANTOS

DUANNE EMANUEL LEAL GUIMARÃES

ÉDYPO ROCHA MOURA

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MUNIZ

JANAINA MOURA EVANGELISTA DE SOUZA

LOANA AMORIM SÁ COELHO

LORENNA BRINGEL MATTOS DA SILVA

RENAN DE SOUSA FARIAS

SÁVIO ADRIANO RODRIGUES DA COSTA

Art. 2' Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com vigência até 31 de dezembro de
2021, revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência aos interessados, publique-se e cumpra-se.

Contadora Regina Cláudia Soares do Rego Pacheco
Presidente do CRC/PI

CRC para todos!
Av. Pedro Freitas n® 1.0D0 Barro Vermelha - Termina -PI / CEP 64018-000

Telefone: (86)3221-7531/3221-7161
CNPJ 06.669.170/0001-40 -wwwicrcpi.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAU!

. \ 1 i-L Jl ^ ^ ^

PORTARIA N' 021, l)t 07 DE .JANTIRO DF. 2021.

Ü PresidenU' do Conseliio Regional de llnJermageni do Piauí - Coren-PI. em
conjunto com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

C'0\S1DFRAND0 a Lei 5.905,73. que dispõe sobre a criação dos Conselhos
lA^dcral e Regionais de hnfermagem e dá outras pio\ idências;

CONSIDERANDO o Reuimenio Interno do Coren-Pl. aprovado pela Decisão
COl-TN .VOOi 2(tl9; . .

CONSIDEICANDO a deliberação da Presidência, baixa a seguinte determinação:

.Art. 1" - Designar a profissional Sra. Fernanda Pereira de Sousa, contadora
registrada sob o iv PI - 012368'0-9, para assumir a Controiadoria. órgão de Asscssoraincnio
da Diretoria e Plenário do Conselho Regional de Lntermagem do Piauj.

Art. 2® - Lsia portaria entra em vigor na data de sua assinatura. ro\ ogadas as
disposições em contrárií>.

Toresina. 07 de janeiro de 202

Dr. Antônio l-rancisco Luz Neta

Conselheiro Presidcme

'  Coren-Pl iV 313.97S^-LM-

^ ■■ /

Dra. ElisanííelaT.cinos varonil Nunes

Conselheira Secretária

Coren-PI iC 129.46 1-L;NL

Rii-.i M;ii^;ilh,ie> I ilhu. ío5 - i.cntru Sul - '1 crc>ma-"Pi

L1-',P: 6-{r(iJl-35(') ... o4.-69.S~4 iniíi] -69

Ponc; (l»xx86. .%222-"'S6j * bonc: (086; 3223-4489
Sue; wvvw.corcn-pi.cí jm.br sc.xrctanaííTc.ucn-pi.com.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ
Aur.irc^uKi i-ctlcni! - I .ci 5.V(.>5/~3

PORTARIA 489, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, em
conjunto com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;

CONSIDERANDO a Lei 5.905/73, que dispõe sobre a criação dos
Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do COREN-PI,
homologado pela Decisão COFEN n*' 001/2019;

CONSIDERANDO a Decisão n° 119, de 06 de dezembro de 2018

que dispõe sobre a estrutura administrativa dos órgãos de assessoramento e execução
no âmbito do COREN - PI e prevê suas competências.

Resolve:

Art. 1" - Nomear no cargo em Comissão de Assessoria Técnica I a Sra.
FERNANDA PERHIIL^ DE SOUSA, portadora do RG n" 3.373.601 SSP/PI, inscrita no
CPF n° 055.887.043-04. Contadora registrada sob o n° PI-012.368/0-9, para
desempenho da.s atividades de Controlador Geral do Coren - PI, função esta de livre
nomeação e exoneração, com atribuições previstas na Decisão n° 119, de 06 de
dezembro de 2018,

Art. 2"^ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 3® - Dê ciência e cumpra-.se.

Teresina - Pí. 27 de novembro de 2019.

Taliana Maria Melo Ouimarâes

COREN-PI Í10720-ENF

Presidente

■ h-,' ■ , l( ,
•  I C C'. jr{i ". ■ufOi

Amanda Lúcia Barreto Dantas
COREN-Pi 133133-ENF

Secretária

Rua .Magalhães ihlho, 653 - Ccturo/Sul -Tcresina/PI
CEP: 64001-550-í;npJ: 04.769.874/0001-6'J
Fíjnc: (0-xx86) 3222-7861 - Fone: (086) 3223-4489
Sire: wv^^v.coron-pi.com br c-inail: áecrcrana@coren-pi.com.iír •: v.ed L' dO



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ
Autarquia hetleral — Lei 5.905/73

PORTARIA N" 434, DE 09 DE JULHO DE 2021.

O Conselheiro Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, no uso
de suas competências legais e regimentais conferidas na Lei n° 5.905 de 12 de julho de
1973 e pelo Regimento Interno aprovado pela Decisão COFEN n° 001/2019 de 23 de
Janeiro de 2019, com alterações aprovadas pelas Decisões Coren-PI n" 066/2020 e
026/2021 e homologadas pelas Decisões Cofen n" 031/2021 e 029/2021, respectivamente,
e,

CONSIDERANDO a Lei n° 5.905/73, que dispõe sobre a criação Conselhos
Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências;

CONSIDERANDO que cabe ao Coren-PI, em atenção ao Decreto n° 9.203, de
22/11/2017, que dispõe sobre a política de governança da administração federal direta,
autárquica e fundacional, com estabelecimento que esses órgãos e entidades deverão
instituir Programa de Integridade, composto por um conjunto estruturado de medidas com
o objetivo de promover ações institucionais destinadas à prevenção, á detecção, à punição
e à remediaçâo de fraudes e atos de corrupção;

CONSIDERANDO que a Controladoría-Geral da União (CGU) estabeleceu os
procedimentos necessários à estruturação, à execução e ao monitoramento dos programas
de integridade dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, pela edição da Portaria CGU n° 57, de 04/01/2019;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes
determinações:

Art. V Designar a Comissão do Escritório de Gestão da Integridade, no âmbito
do Coren-PI, a ser composta pelos seguintes membros, sob coordenação do primeiro que
será o Encarregado da Gestão da Integridade e responsável pelo Escritório de Gestão da
Integridade:

• Fernanda Pereira de Sousa;

• Diego da Silva Santos;

• Robert Márcio da Silva Penha.

Art. 2*" Para o cumprimento desta atividade fínalística AF 05 Coordenação,
os profissionais designados no art.U desta Portaria farão jus ao recebimento de diárias e
passagens aéreas, conforme Decisão Coren-PI n° 06/2021, e de acordo com as
Resoluções Cofen n° 471/2015 e 590/2018 quando se deslocarem de suas sedes para
cumprimento do que trata a presente Portaria.

Rua Magalhães Filho, 655 — Centro/Sul — Teresina/PI
CEP: 64001-350 -CNPJ: 04.769.874/0001-69
Fone: (0xx86) 3122-9999 - Site: www.coren-pi.coni.br
E-mail: secretaria@coren-pi.com.br

•íitwy-vi» Àít StfMMfam • ̂ jcãs ÍS0-SOZS



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ
Autarc|uia Federal — Lci 5.905/73

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4° - DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina, 09 de julho de 2021

O 1

Dr. Antônio Francisco Luz Neto

Conselheiro Presidente

Coren-PI n°313.978-ENF

Rua Magalliàes Filho, 655 — Centro/Sul - Teresina/PI
CEP: 64001-350-CNPj: 04.769.874/0001-69
Fone: (0sx86) 3122-9999 - Site: ww-w-coren-pi.com.br
E-mail: secreteria@coren-pi.com.br .1,^*. ,
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CURSO DE

r<^>i FORMAÇÃO DE
IcOFCNl NOVOS GESTORES

CERTIFICADO

Certificamos que FERNANDA PEREIRA DE SOUSA participou do curso Curso de Formação

de Novos Gestores - Módulo I, realizado na cidade de Brasília/DF, no período de 3 a 4 de

Fevereiro de 2021, com carga horária de 14 horas.

Betania Moria Pereira Santos
PfesidcnH" cív CcMifii



CURSO DE

FORMAÇÃO DE
IcofenI novos gestores

CERTIFICADO

Certificamos que FERNANDA PEREIRA DE SOUSA participou do curso Curso de Formação

de Novos Gestores - Módulo II, realizado On-Line, a partir da Sede do Conselho Federal de

Enfermagem no período de 3 a 4 de Março de 2021, com carga horária de 16 horas.

i Maria PereiroBetania Mano Pereira Santos
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•  CURSO DE
FORMAÇÃO DE

IcOFENI NOVOS GESTORES

CERTIFICADO

Certificamos que FERNANDA PEREIRA DE SOUSA participou do curso Curso de Formação

de Novos Gestores - Módulo III, realizado On-Line, a partir da Sede do Conselho Federal de

Enfermagem no período de 7 a 8 de Abril de 2021, com carga horária de 12 horas.

Betanla Marta Pereira Santos
P»esKJentt' Oi}
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l/T
SEMINÁRIOS

Técnicos

CMM Conhecimento municipal
em um novo patamar.

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) certifica que:

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

Participou do Seminário Técnico CAIXA DE FERRAMENTAS EM COMUNICAÇÃO: TEORIA E
PRÁTICA realizado pela Confederação Nacional de Municípios - CNM de forma online

totalizando 5 horas, no dia 18 de agosto de 2022.

lulo Ziuikoski
Presidente da CNM 2021-2023

Brasília/DF, 18 de agosto de 2022
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^EG? ESCOLA DE

GESTÃO PÚBLICA TCEPR
TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

ISL

Certificado

Conferido à: FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

CPF. 055.887.043-04 Municíplo/UF; TERESINA-PI

Entidade:

U^ento: TERMO DE REFERÊNCIA 2020 - ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES

Data/Período: 12 DE JUNHO DE 2021

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 1 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

O

Estudos técnicos preliminares. Fase íicitatória. Importância.

Necessidade de planejamento.

Relação com o princípio da anualidade orçamentária.

Regime do Decreto n.° 10.024/2019.

Curitiba, 13 de Junho de 2021

Edilson Gonçaies Liberal

Diretor da Escola de Gestão Pública

Fábio Camargo
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce, pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertifícado?cocllgoValidador=b815714e-2c59-4f7c-8e15-
2e 1 e9aefdfa6&nrC PF=5588704304



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n® 14.133/2021

(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio

de 2023, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 15 de maio de 2023.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

fíTT

Código do Certificado: 1706326AD2ADC3DF11308890 - Verifique autenticidade em: e-certifícado.com s:



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021
Com o Prof. Nilo Cmz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n®s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (IR). Questões sensíveis
relacionadas à elaboração do ETP Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados
fundamentais. Prática de elaboração de ETP Termo de Referência: elementos essenciais segundo a
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?
Quem se responsabiliza pelo seu cc»iteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão
e pelo licitaníe. Habilitação Jurídica. Qualificação Econòmico-Financeira. Qualificação Técnica.
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n°
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP Preços inexequíveis na contratação
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudlcação e homologação: procedi
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações.
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais. Tribunais de Justiça e Tribunais de
Contas.

Código do Certificado: 1706326AD2ADC3DF11308890 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com

Módulo III: O Pregão e a ConcorTéncia na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presenciai x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência, Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Pape! da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.
Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: insb^umentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de Início. Vigência do contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantla ou fiança bancária. Hipóte
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas.
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente,
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras.
Reajüste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mâo-d&obra. Como repactuar serviços
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio ecwiòmico-financeiro,
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior,
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas g]
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenaçâo?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade
de defesa prévia e cuidados na notificação.
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l?0 SISIEMACOFSN/CONS.-LHOS
HECIQNAISDE ENFFPMACEM

Certificamos que FERNANDA PEREIRA DE SOUSA participou do Seminário Administrativo

2021, realizado no Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, na cidade de Brasília/DF, no

período de 21 a 23 de Abril de 2021, com carga horária de 24 horas.

en
Dra. Betânia Santos

Presidente do Cofen
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TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Instituto Serzedello CorrêaEscola Superior do Tribunal de Contas da União

CERTIFICADO

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

CPF: 055.887.043-04, informa que participou da ação educacional "V Fórum
Nacional de Controle - Educação pós-pandemia: Desafios e Oportunidades ■
YouTube", ocorrida em Brasília - DF, de 4 a 5/11/2021, totalizando 11 horas-aula,

Autenticação: ISC.C34C390F.C315274C.C30D6018

Brasília, 25 de janeiro de 2022.

IKo

ANA CRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO

Diretora-Ceral

Instituto Serzedello Corrêa \ Tribunal de Contas da Untào



CERTIFICADO

Certificamos que

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

Participou do Curso Online - Transferência de know how "Práticas de

accountabiiity e utilização de informação de custos para o setor público"
SICGESP e RECASP, realizado pelo Conselho Regional de Contabilidade
do Distrito Federal (CRCDF) nos dias 11 e 13 de maio de 2021, no Zoom,

com carga horária de 08h.

OOOíSTWTOfttJtaAi

Contador Daniel Chaves Fernandes

Presidente

aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://www1.cfc.org.br/certificado

cócHgo de validação- C2NG uwwH FV33 M9UU íkittóoíumetUo em (hínepiennicnoCodigo ftnúi Mi}f<túndoC'.a} aiitof fít; fjffíffrr w
SSÜfí-Ti.l ■■•cí,:'. ■■'..t;
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Ementa - Módulos trabalhados

1. Módulo I - Responsabilidades do Controlador na Prestação de Contas

2. Módulo I I - Composição da Prestação Anual de Contas TCE-MA.

3. Módulo III - e-PCA (Prestação de Contas Anual eletrônica), SINC, Instruções Normativas e demais
sistemas.

A. Módulo IV - Relatório e Certificado de Auditoria.

5. Modulo V - Relatório de Gestão de Controladoria Municipal.

€) Instítuto Lopes
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©
Instituto Lopes

9

CERTIFICADO
Certificamos que FERNANDA PEREIRA DE SOUSA, participou com
êxito do Curso de Prestação Anual de Contas: A atuação do
Controlador Municipal, realizado nos dias 16 e 17 de Março, na
cidade de São Luís - MA, contabilizando carga horária total de 20
horas.

São Luís, 31 de março de 2023

Josivaldo Oliveira Lopes
CEO Instituto Lopes

JOSIVALDO

OLIVEIRA

LOPES:718

36683391

Assinado digrtalmente por
JOSIVALDO OLIVEIRA

LOPES:71836683391

ND; C=BR, 0=ICP-Brasll, OU=AC
SOLUTI Múltipla v5, 0U=
29163170000179, OU=Presenclal,
OU=Certlficado PF Al, CN=
JOSIVALDO OLIVEIRA
L0PES:71836683391 -

Razão: Eu estou aprovando e» g >
documento

Localização: São Luís - Marar
Data: 2023.05.22 06:58:43'03l
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Ementa - Módulos trabalhados

1. Módulo I - Responsabilidades do Controlador na Prestação de Contas

2. Módulo II - Composição da Prestação Anual de Contas TCE-MA.

3. Módulo Mi - e-PCA (Prestação de Contas Anual eletrônica), SINC, instruções Normativas e demais
sistemas.

A. Módulo IV - Relatório e Certificado de Auditoria.

5. Modulo V - Relatório de Gestão de Controladoria Municipal.

© Instítuto LopES

líT



BRASIL

OPEN BADCE

PAH- Oã5 A2f^.K-2Â
fLS: Qf(l
ASS._ '

Fernanda

INSTITUTO LATINO-AMERICANO

DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE PÚBLICO

CERTIFICAÇÃO

l  COMPLIANCE J
Escritório de integridade

COfEN

Escritório de Integridade
COFEN

OR Cod<

Fmi-jsão

10/02/2022

Vaíidcide

Não Expira

Cc"l!gc de Au:enric'riade

235480456

ethereum

es infnrmiiiõe^ n-'>síii híJge estão arraazenortas na reée
fcíncSeíhniri Eth^rsiim.
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ASS. I

ESCRITÓRIO DE INTEGRIDADE COFEN

Descrição

Capacitação a distância da Equipe do Escritório de Gestão da integridade.

Carga horária: 80 horas

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

O aluno que concluiu esta capacitação tem a capacidade de analisar o seu Conselho por meio de metodologias e artefatos de Gestão da

tnt^ridade, para, desta maneira, elaborar processos institucionais aderentes ao Programa de Integridade da Controiadoria Geral da União

(CGU) e instituir urrta cultura organizacional comprometida com a prevenção, detecção, remediaçâo de fraudes e atos de corrupção.

ESTRUTURA DA CAPACITAÇÃO

Módulo 01 - Metodologia

Módulo 02 - Missão, Visão e Valores.

Módulo 03 - Contexto de Combate à Corrupção, legislação aplicável, acordo de leniência e introdução ao tema de Compiíance

Módulo 04 - O suporte da alta administração.

Módulo 05 - Gestão e Análise de Riscos

Módulo 06 -Código de Conduta, políticas e procedimentos relacionados ao Programa (como ESG e LGPD).

Módulo 07 - Controle Interno e externo.

Módulo 08 - Gestão de Terceiros. Oue Diligence e temas relacionados ao Programa de Compiíance (Relacionamento com entes públicos,

doações e patrocínios, entre outros)

Módulo 09 - Canal de denúncias e introdução ao tema de investigações internas.

Módulo 10 - Estruturação do Escritório de integridade

Móduk) 11 - Auditoria, Avaliação e Monitoramento do Programa de Compiíance. Exercício Avaliativo 01 - Estruturar e constituir o Escritório de

Gestão da Integridade: Portaria de nomeação e constituição do Escritório da Gestão da Integridade do Cofen e dos Coren-s.

Exercício Avaliativo 02 - Realizar levantamento e sistemaüzaçlo do l^tío de processos do Cofen e dos Coren-s.

Exercício Avaliativo 03 - Elaborar o Plano de Integridade do Cofen e dos Coren-s,

Exercido Avaliativo 04 - Elaborar a metodologia de monitoramento do Programa de Integridade do Cofen e dos Coren-s.

Critérios

- Completar 80% das atividades:

- Obtiver 80% de presença.

Emissor
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CERTIFICADO
Certificamos que Fernanda Pereira de Sousa participou do curso online "A

liderança na gestão de equipes", com a carga horária de 03 hora(s), realizado

no período de 13/04/2021 a 13/04/2021.

Brasília, 13 de abril de 2021.

Carlos Carmo Andrade Melles

Diretor-Presidente

CÊZDDAC Sarvífo BrasUsiro da Afioh às
Micfo a Pequanas £mpra$cs

bfcHV1(;U BKASILtIKO Lt APülü ASIWCWJ t PfcQUBiíKS fcMPHt»\S-S>fcBRAE
CNP.i on rwi H4fwonMfi

0800 5700800
WWW.SíAScIfT^UitlH

Verifique a autenticidade do certificado em: https://ava,Bebrae.com.br/?AT=4E452431274EB5F19FC4C57A483^8655BF5
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CERTIFICADO
Certificamos que Fernanda Pereira de Sousa participou do curso online

"Gestão de pessoas", com a carga horária de 08 hora(s), realizado no período

de 13/04/2021 a 13/04/2021.

Brasília, 13 de abril de 2021.

Carlos Carmo Andrade Melles

Díretor-Presidente

CjpOD^ C Sojviça BtasHairo de Apoio és
MIero « Poçuooas Emprosos

SfcKVIÇÜ BHASlLhlKO Üt AHOtü AS MICHÜ fc PWJUfíNAS tAVKfcSAS-ShBHAfc
no3X)fl4?vOOOM«;

0800 5700800

WWVi LXr 1: 1.!

Verifique a autenticidade do certificado em: https://ava.8efarae.com.br/7ATs4E452431274EB5F19FC7C2784B32586756FE
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Instítuto LopES

c

CERTIFICADO
Certificamos que Fernanda Pereira de Sousa, participou como

palestrante da Capacitação em controle interno na

Administração Pública, ministrando o módulo Auditoria em

Licitações e Contratos. Realizado nos dias 19 e 20 de Janeiro, na

cidade de São Luís - MA, contabilizando car§a tiorâria total de 26

horas.

São Luís, 27 de Janeiro de 2023

Josivaldo Oliveira Lopes
CEO Instituto Lopes

JOSIVALDO

OLIVEIRA

LOPES:718

36683391

Assinado digitalmente por
JOSIVALDO OLIVEIRA

LOPES:71836683391

ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC
SOLUTI Múltipla v5, 0U=
29163170000179, OU=Presencial
, 0U=Certific3do PF A1, CN=
JOSIVALDO OLIVEIRA

LOPES:71836663391

Razão: Eu sou o autor deste

documento

Localização: São Luís - ̂íaianhãi
Data: 2023.02.25 13:52
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ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNICA

Aloslann>s. para iodos os fins dc dircilo. que a Sra. Fernanda Pereira de Sousa.
CPF 055.8X7.043-04. rcpresenlanic legal da SOCSA ASSESSORIA E
TREINAMENTOS EM CiESTÃO PÉBLICA. estabelecida na Av Jóquei Clube, i 700.
sala 0.5 solor 03. baino Jóquei. leresina-PI. CNPJ 40.727.187 0001-19. foi nossa

íomccedora de sciaí^os em Freinamentos em áreas eorrcíacionadas a gestào pública. .A
referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos ser\ iços solicitados, nada lendo que a desabone.

Por ser \ erdade. ílrmamos a presente.

São Lui^/NIA. J6 de março de 2023.

IÍ)S) M()2-.>.SKK

i!l«l 7202
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PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO LATO SEWSU
PECIALI2AÇÂ0 EM CONTROLADORIA. AUDITORIA E COMPLI

NO SETOR PÚBLICO FARl
íí!ç-i'''i3r RinJCW ossâu

Pnje VVí_SOi BRaMvVci

DECLARAÇÃO

O

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o(a) Professor(a)
Fernanda Pereira de Sousa, CPF: 055.887.043-04, exerceu função como
coordenadora de pós-graduação em Controladoria. Auditoria e Compliance no
Setor Público, parceria da Escola do Legislativo Wilson Brandão com a
Faculdade Adelmar Rosado, como também permaneceu como professora
visitante na programação de Pós-Graduação dessa instituição, pelo período de
01 de janeiro de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Teresina-Pi. 01 de Julho de 2024

Maria do Perpétuo Socorro de Oliveira Barreto
Coordenador (a) de Pós-graduação

Escola do Legislativo Prof Wilson Brandão
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Prefeitura do Município de Teresina

SECRETARIA MUNiaPAL DE FINANÇAS

N  NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000038

Data e Hora de Emissão

28/02/2025 16;23:51

Código de Verificação

54850796

^ [Ük

PRESTADOR DE SERVIÇCS

Nome/Razão Social: F P DE SOUSA ASSESSORIA

CPF/CNPJ: 49.727.187/0001-19 Inscrição Municipal ; 669264-8

&idereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, N0I88O - SALA 413 EDXF LISIEUX - BAIRRO FAHMA - CEP:
526

Município; TERESINA DF: PI

64049-

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MAGNOLIA DE JESUS LIMA DIAS
CPF/CNPJ: 022.945.583-24
Endereço: RUA TENENTE AMORIM, N^OR - QD 42 • BAIRRO COHAB ANIL IV - CEP:65053-120
Município: SAO LUIS UF: MA E-mail:

DISCRIMINAÇÃO D(» SERVIÇOS
Descrição:
CONSULTORIA ETRENAMEKTO DE ASSESSORES EM RELAÇÕES INTERFÇSSOAIS E (SSTÍO ADMINISTRATIVA

Tributável

SIM

Etam

CONSULTORIA E TREINAMENTO DE ASSESSORES EM RELAÇÃO INTEI^ESSOAL E GESTÃO
Qtd« Unitário R$
^  5000,00

T0talR$
5.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS (0,0000%):
RS 0,00

COHNS (0,0000%):
RS 0,00

INSS (0,0000%):
RS 0.00

IR (0,0000%):

R$ 0.00

csa (0,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.000,00
^lor Total das [^uções:

RS 0.00

Base de Cálculo:

RS*

yíquota:
*

Váor do ISS:

R$*

OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competènda da Nota Rscal: 02/2025 Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Local da Prestação do Serviço: SAO LUIS/MA Incidência: TERESINA/PI

Prestador optante Simples Nacional Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROHSSIONAL E GERENCIAL

Serviço: 0802 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer naturua.

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNaONAMENTO DA EMPRESA
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DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Rubrica

Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jurídica especializada para

O prestação de serviços de Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo,
com enfâse em Oratória eficiente com Inteligência Emocional para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, valor global de R$ 18.000,00

(dezoito mil reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

[osé Ribamai
Presidente da Câmara^

tos Alves Júnior

unicipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio EfCSiCO, s/n® - ̂iro Centro | CEP 65.620-000 í CKPJ: 06.779.540/000l-00

E-iTKifccufrKBur!«j-rcfpcikxTfi@grTKÃCQnn
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CÂMARA MUNOPAL DE

COaHONETO
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PDRTWÍIÂ H8 QS/2DS-8^/PRES Cfffilho N^o/MÂ. t3 (b j^ára tk ̂ Z5.

"Oí^^ sxkm a nomeação ái servidor i^e abáxa inifica e dá outras
■ ' Js ? - .. H

(HlIVi{»)Q3S.

D f^SDEffTE DÂ CÂWRA MMQML 0£ CIHiffl NETO, Estado ck Mar^hão, usanfk ck suas

aíribui^es legas e de acordo com o art. 19, inciso Xlil (k Regin^its Interno,

RESOLVE:

Art I®. NOlffAR para o Cargo cfc CONTADOR do Poder Le^síativo Mtmídpd, o(a) SKa). AUGUSTO

CÉSAR ÂRAÜJ] GONÇALVES CffnS 034.85S.393-Q3, com as a^rdid^es ma^sites m cargo.

An 2®. Esta portaria entra em vi^r na data de sua pubiicaçãi com ssús efeitos ̂ do gerados a
fmrtir de ckis jrniáro fk dms m\ e vinte e dnco, r^o^da-^ as flsposiçdes em E^ntráio.

PufaiiquE-se E cumfra.

O Câmara de Vereaisres de Coelho Neto-MA. ais treze ias ài nés tk janeiro do ano ík dois mil e vinte e
cinco.

José Rièam^dos Sat^ Ah^ Júnior
PhESllÚNTE

\

E0. VEI^EADCm FRÂNCISCO ftUUmm
Rua mo m-onco, s/n® - Bairro CenUx> I CEP 65.620-0001CNPJ: 05,779.540/0(K>!-00
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O {Kesente PI®no An uai de Contratações cíewerà entrar em vigor a partir
de óe ianeiro de 20^. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaüadc de acorda com as necessidades da Câmara Muntcipaí de
Coelho Neto/HA. com as devidas justifkatív^

PofaKque-M.

Coefho Neto (MA). 06 de janeiro de 20^.

tosé RfbMBT dbas Sart» ANes Júwloc
Pmsrdente da Câmara Muniapal de CoeSw N^/HA

ft^ado por fQSEAN£ DA SILVA FERRESiA
CóíSgo «tentador ã3^à29499f^9elc4aOSetia4úc9c6f

POftTAAIA »» 022/2025

KWTMIA N* e32/2025^**8/toES Coelho Neto/KA. 13 de larteifo
de 2025.

sobre e nuneação do servidor que abaixo indica e dá outras

O PIlESIDEIfTl DA CAMAIU MUNIcmAL DE COELHO NETO. Estado
(fo Marar^ào. usando de suas atribuições ie^ts e de acendo c«n o art.
iS, ínciSG *ÍB, do Regimento Iníemo.

RESOLVE:

Art. !•. NOMEAR para o Cargo de CONTROLAtXiR INTERNO cio Pocter
Legsstatfvo MuTúdpaL oíaí Sr{aK KAXIMUXER RUFINO DE SOUSA CPF
nR Í26.&73.143-IS, com as ^thbtóçòes snereotes ao

Art. 2*. Esta poitana entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efertos sendo gerados a |>artir de dois larte^o de dois mrf e vinle e
cinco, revogando-se as íKspcsições em cwtUâric.

Puttfque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coeíto Neto-MA. aos treze dias do més de
l^teèp do anc de dos nrtf e vir^e e c^o.

José fUbamar dos Santos Alves Juruor
ARfS»EWTF

Pabàcackt por]OSEANE DA ^ VA fEmimA
Cóágo ^ent^ador bc9bQe5c78^9d7^1a7QbelQS3(i%844

{>ORTAft{A N« 023/2025

RORTARIA H» 023/202S-GAB/RRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.



DtARÍO Of C AL
DAS CÂMARAS

l^põe sot^ 2 nomeação de serwdor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAI. DE COELHO NETO. Estado

do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XJIL do Regimemo Wtemo.

RESOLVE:

Art. 1*. NOMEAR para o Carqo de CONTADCm do Poder Legs&tetivo
Municipal, oíaí Srla). AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPE n®
034.856.393-03. com as atribiíçõe merent» ao c»rgo-

Art, 2'. Esta portaria entra em vigor rta data de sua pubScaçào. com
seus efeitos sendo gerad*» a partir de do<s jarteiro de d^ mtl e vmte e

CMtco. revogaiMlo-se as dssposições em corsário.

PuWíque-se e cumpra.

Cámva de Vereadores de Ct^iho Neto-MA aos tr»e t^s do de

janeiro do ano de (fcás r»l e vwiLe e cmca

Q
é Ribamar dos Santos Aívesjúnior

ESíD€(m

PtdTftcacto por jOSEANE 0.4 SStVA fERBEm

Coàigo identificador a4S247b8390dy2050922E3eafcS0691S

CÂMARA MUNICIPAL DE COftOATÁ

PORTARIA 034 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDATA. ESTADO DO

MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCiao DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DÍSPOStÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1« - Exonerar o Senhof MAYRON VEIGA DOS SANTOS CPF H»

*"*.630. """-50, ao Cargo Comissionado de Contador, da CâmaraCip^ de Coroatá para o biênio 2025/2026.
2< • Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e

posterior pubkcação. ficando revogadas todas as di^iosiçòes &n
cwitràrio.

Art. 3* - Dé-se ciência, registrei, pubbque-se e cumpra-se-

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COROATÁ. EM TREZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VBITE E CWCO
- ALEXANDRE CÈ5AR TROVÃO- PRESIDENTE DA CÂMARA
miNICmAL DE COROATÁ.

RESOLVE:

ArL It. Nomear a Senhora MARIA ARAÚJO XIMEIA>ES inscrita no CPF

Ns **".812- *""-91. ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
Nsvei-8. na Câmara Municipal de Coroatá-MA. para o t^nio 202S/2Q36.

Art. 2* • Poitaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posteróf pubêcaçâo. Ikandc nnogadas todas as drspcKàções em
contrarie.

Alt. 3* - Dé-se ctência, registre-se, fKtiHtQue-se e cumpram.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR
TROVÃO - PRESIDENTE OA CÂMARA MUNIOPAL.

Pubtfcado por. PATRíCiA KARímLE ARAújO MATOS

Código f£#ef»tfffcador- ddd54a0S43e620c4{b923BfbS7902f01

PORTARIA,OP CMC N* 03&2Ú25.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO
MARANHÃO. HO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERdCK) DE SEU CARGO. EM CC^FORMíDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI C^GÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1* - NcsTtear a Senhora NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 'nscrita no

CW N« """-SS. ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo

NiveMi. na Câmara Municipal de Ccvpatá-MA. para o tHènio 2025;/2026.

Alt. 2* - Esta Portaria entra em vigor rra data de sua assinatura, e
posterior pubficaçâo. fkando revr^adas todas as disposições em

contrário.

Art. 3® • Dé-se ciêKia. registre-se. M^r^je-se e cun^va-se.

GABINETE DO PRESfflENTE DA CÂMARA MUNICIPAL (X COROATÁ EM
PRIMEIRO OE JANEIRO DE DOIS E VINTE £ CINCO-ALEXANDRE CÉSAR

TROVÃO - PRESIDENTE DA GAMARA MUNIOPAL.

PübHcado por PATHíOA KARD^LE ARAii^ MATOS
CóeSgo tdentiikachr 4aaafniB4S9cba4UBíib^7Ie4cm

P<MtTARÍA't^/CMC N® 037/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PlENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CCWfORMtDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MÜNíOPIO.

RESOLVE:

Pubhcado por PATRÍCIA KAfiOífLE AfiAi^ MATCK
Cá%o iisentmcador 367S36cc4a4a3629a2a3m739Q<mS4

PORTARIA/GP/CMC 035/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERdaO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 5? DA LEI Í^GÀNíCA DO MUNiCIPtO.

Alt. 1® - Nwnear a Senhora LKIH^ALVA TOS SANTOS PEREIRA inscrita

no CPF N® "*".601. "••-72. ao Cargo Comissionado de Assessor
Legislativc NsveMI. Câmara Mur^tpM de Coro^á44A. i^a o btênio

2025/2026.

Art. 2* • Esta Porteria entra em vigor rta data de sua assinatura, e
posterior {xâbcaç^. fkando revcxfadas todas as t^^posiçòes em
contrário.

Art, 3» - Dè-% ciência, regi^e-se. pubüque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESK3ENTE OA CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ EM
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO PORVOCÊI

DECIARAÇÃO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

O

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n° 101

de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n® 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de
Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a

previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa
de licitação, tendo como objeto a Con'kra'kaçâo de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de Curso de treinamento para

desenvolvimento administrativo, com enfâse em Oratória eficiente com

Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÁO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔÍICA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 20.790,15
FONTE DE RECURSOS: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.245.000,00

ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Ordinários

VALOR DA DESPESA: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.245.000,00
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 0,42%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de Coelho

Neto corresponde a 0,42%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 08 DE MAIO DE

2025.

Oi,

AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES

Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maa: canr)arQmünicipcilcn8@gmQiLcom
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de

treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em

Oratória eficiente com Inteligência Emocional para atender as
necessidades da Câmara itinicipal de Coelho Neto/MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

#

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 08 DE MAIO

DE 2025.

AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES

Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mait canr>aramunicipcilcn8@qmQíl.conn
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DECLARAÇÂO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento as determinações do inciso ÍI do Art. 16 da Lei Complementar 101

de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir

adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão

empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ü

ORGAO: 01 - GAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
GAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de valor

global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

\

Jo^ Ríbamaryos^ntos Alves Júnior
Presidente^ Câmara Viunicipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

U

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em Oratória

efíciente com Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

Jos)l Ribamar dos Slsmtos Alves Júnior

Presidente dkCâmara Municmal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRAHCISCO F^RREtRA

Rua Rio Brancí^ s/n® - Bairro Centro i CEP 65,620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

APROVO o presente Projeto Básico e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais para

realização do Procedimento de Contratação Direta.

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

JoW Ribamar dos ̂ ntos Alves Júnior
Presidentexia Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

E0, VSREÂDOR rtANCISCO REIItEIRA
Rua Rio ̂ anco, s/n® - Bairro CenUo 1 CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais, e na conformidade do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de

treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em Oratória efíciente

com Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, por meio de Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de
acordo com Processo Administrativo n® 025/2025, conforme Art. 74, Inciso III, alínea F

da Lei Federal n° 14.133/2021, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados

adiante com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de pessoa iuridica especializada para prestação de serviços de

Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfase em Oratória

eficiente com Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
ORGÃO: 01 - Câmara Municipal
UNIDADE GESTORA: OLOLOO - Câmara Municipal

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa
Jiuidica

04. Valor Total Estimado: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

05. Fundamentação Legal: Artigo 74, Inciso III, alínea C da Lei Federal n® 14.133/2021.

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

J(ké Ribamar

PresidenteNja Câmara
s ü^ntos Alves Júnior
unicípal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo n° 025/2025, que deu

origem ao presente processo nas condrções abaixo:

DA LICITAÇÃO
- Inexigibüidade de Licitação n" 007/2025.

- Inexigibilidade de Licitação, nos termos Art 74, Inciso III, alínea F da Lei Federal n°

14.133/2021.

- Requisitante: Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
- Descrição: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em Oratória

eficiente com Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi

determinado com base em documentos que comprovam que o preço apresentado para este

objeto se encontra dentro dos preços atuais de mercado, no valor estimado global de RS

18.000.00 (dezoito mil reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação;

ORGÃO; 01 — Câmara Municipal
UNIDADE GESTORA: 01.01.00 - Câmara Municipal

PROJETO/ATI\T[DADE: 2001 — Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001 /2025-GAB/PRES

Diretora x^dministrativa

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco^ s/n° - Bairro Cenho t CEP 65,620-0001CHPJ: 06.773.540/000l-00
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇAO VIA INEXIGIBIITDADE DE LICITAÇÃO

Inexigíbilidade de licitação <^7/^)25
Objeto; Condrataçâo de pessoa jurküca e<fpetr\^izãdz p^a prestação de s€rviç<^ de Curso de

treinamento para desenvoivimentD admmgtraínro. ccan enfàse em Omtóna efidente com Inteligência
Emocional para atender as necessidades da Tâmara Mnnicipal de Coelho Neto/MA.
Assunto: Justifíca&va áo ̂ eço e Sazão de Esodint 72, indsos VI e VII da Lei Federal n°

14.133/2021)

I - DO FUNDAMENTO LEGAL;

O  A presaite ines%3>didaífe de bd^ão encontra at^>aro no ̂  74, tndso III, alínea F e § 3®,
combinado com o art. 6°, inaso XVfH Qambt^ t^Lei Federd n® 14.133/2021.

n - DA FUNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENOAL E IK>UTRINÁfiIA:

O diploma em referenda, Afiara m<»Trigfvel gcha^^ qn^rfo iroàvd a competição, em

fâpecia! as ojntrataç^s "serviços especialÍ2ados de natureza preíkMiimantemente intelectual
com profissk)nais ou en^oesas de nol^àa especàfir^âo, vedada a úiedg^liálid^ para serviços de

publicidade e divu^aí^* a) estudos tsécnkos, planejamentos, fcásicos ou ̂ t^tos executivos;
b) par»:eres, perícias e aviações em geral; c) ̂ essc«ias oo cansuborias técnicas e míditorias

financeiras ou mbutáfia®; físcalda^o, aipavisà^ ou gese£KÍam«ito de obras c«i serviços; e)
patixídnio ou defesa de causas judiciais ou ̂ mmistrativas; 1) treinamento e aperfeiçoamento de
pess<^ dentre

Conforme Orseataçio Nc^mativa n® 18/2Ô09 da Advocaàa-Gera! da Uraâo, atualiz^a em 2018,

per inex^béida^ i? ücüâç^ c<m fimâ^mÈo m mt 25, cs^t m inám S, éa lá í®° S.666, de 21 de
mâio de 1993, pe$sms máifds e juriãcaspmu asraà^ar cmms falidos para èmuamin e aperpáço&menta de pessoal
<m a inseri^ em amm làmtor.

Quanto ao enqua<fcafTi«tí:o cotio serviços técnaro-profissionais «pedahzados, a solução a ser
contratada está prevista no art. 74, inciso III, F da L» Fed«aí n® 14.133/2021: ''^tr&Komento e
apeffái^kommiê de pes^mT.

Os casos ífc financiamento de cursos para tremarncfito e/ou aperfeiçoamento de pessoal, seja
técnico, administrativo ou meirá^o são instruídos através de inesigtbíidade de íidtaçâo, com base no
art. 25, II e art 13, VI, da Ld n® 8666/93, coafbirr^ já paafia>u a AGU e o TCU, atamos por
analogia:

PORTARIA N® 382, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (Altera a Onentaçâo

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio acmcot s/n» - Boítto Centro i CEP 65,620-0001CÜPJ: 06.779.540/000i-00
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Normativa no 18, de 1® de maio de 2009.) Ait. 1® A Orientação Normativa no

18, de 1° de maio de 2009, de caráter obrigatório a todos os ói^os jurídicos

enumerados nc« arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: "CONTRATA-SE POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO .\RT.
25, CAPUT OU INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 21 DE MAIO DE 1993,

PESSO.\S NATURiMS E JURÍDICAS PAIL\ MINISTRAR CURSOS
FECHADOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE

PESSOAL OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS. O ART. 25,
CAPUT, COMO FUND.3MENTO, IMPÓE A CONSTATAÇÃO DA

INVLABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR AUSENCL\ DE CRITÉRIO

OBJETIVO DE SELEÇÃO OU POR EXCLUSI\TD.\DE DO OBJETO
PERSEGUIDO PEE3 ADMINISTR\ÇÃO, MEDLVNTE ROBUSTA

INSTRUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, SEM
PREJUÍZO DA FISC.MIZAÇ.^O E CONTROLE AINDA MAIORES POR
PARTE DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. A MOTIVAÇÃO LEGAL
COM BASE NO ART. 25, INCISO B, DA LEI N° 8.666, DE 1993, EXIGE

A  IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA NOTÓRIA
ESPECLMIZAÇÃO E DA SINGULARIDADE DO CURSO.
INDEXAÇÃO: TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL. CONTRATAÇÃO. PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS.
CURSOS FECHADOS OU INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.

REFERENCIA; Parecer n^ 97/2017/DECOR/CGU/AGU; Parecer n°

98/2017/DECOR/CGU/AGU;e,Despachon"976/2018/G.AB/CGU/AGU;

art- 25, caput e inciso II, da Lei n® 8.666/1993."(NR)

Deve considerar-se o luminoso e escorreito ensinamento do Eminente ProP. Marçal Justen

Filho, abaixo transcrito;

"A inviabilidade de competição, nos casos de prestação de serviço, ocorre

quando presentes certos elementos característicos.
A primeira exigência então, é o profissional a ser contratado apresentar
objetivamente as condições de atender às necessidades da Administração.

Tratando-se de serviços técnicos-científicos espeaalizados, o exerdcio dos
serviços pressupõe de ordinário certos requisitos formais. Assim, a conclusão
de cursos, a participação em certos organismos voltados à atividade
especializada, o desenvolvimento de serviços semelhantes em outras
oportunidades, a autoria de obras literárias.

ED. VEREADOR rRAHClSCO FERREIRA
Rua Rk> Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-CN)01CNPJ: 06.779.540/0001-00
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È necessário ainda, o requisito do reconhecimento da notoriedade. Não se
exige que o profissional tenha reconhecimento de sua capacitação e

especialização perante toda comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de
profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de

especialistas em que atua. Quer-se que no mínimo, sua especialização seja

conhecida e reconheada no seio especializado em que desenvolve sua atividade

específica.

Por fim, deve comprovar-se um vínculo de causalidade entte a capacitação

pessoal do particular e o atendimento à necessidade pública. Essa

comprovação é indispensável à regularidade da contratação Comentários à Lm

de Uáíafoes e Contrates Administrativos, 4a. Edição, São Paulo, 1.995, pá^.
170/173)." {^fos nossos)

No caso em tela, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de
competição; por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe de parâmetros objetivos para

avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize procedimento licitatório. Cada prestador ofertará
serviço peculiar, com características próprias, e compará-los objetivamente se torm inviável. Ou seja,

singularidade não se confunde com exclusividade. Significa que os serviços singulares não podem ser

reduzidos a um padrão objetivo de julgamento; se isso fosse possível, eles deixariam de ser singulares.
Isto é, a natureza singular do objeto não significa a ausênda de pluralidade de sujeitos em condições de

executar o objeto. A singularidade não está no número de pessoas capacitadas a executá-lo, mas na

singularidade da natureza do serviço. Ela deve ser entendida como uma característica especial de
algumas contratações de serviços técnicos profissionais especializados.

Além disso, observa-se que o evento proposto será realizado com professores de alto nível de

especialização nas temáticas propostas, elevando a contratação a um serviço de natureza sin^lar, o que

exi^ a seleção de executor de confiança, cuja escolha enseja um elevado grau de subjetividade,

O insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo licitatório.

Vale repisar que a singularidade da contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal foi fartamente discutida na Decisão da Corte de Contas no 439/1998- Plenário, na qual
destacamos os se^ntes trechos:

(...) E notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil
estabelecer padrões adequados de competição para escolher isenfâmente entre

diferentes professores ou cursos, tomando-se complicado comparar o talento e
a capacidade didática dos diversos mestres.

[-]
4. Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito

administrativo. O mestre Ivan Barbosa RigoUn, ao discorrer sobre o

enquadramento legal de natureza singular empregado pela legislação ao

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65,620-000 í CNPJ: 06 J79.54O/0OOÍ-OO
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treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto a aplicação do art. 23,

inciso lí, do Dec.-lei no 2.300/86, defendia que: "A metodologia empregada, o

sistema pedagógico, o material e os recursos didáticos, os diferentes

instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim como
todas as demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação final do

serviço e com os seus resultados - que sào o que afinal importa obter -, nada

disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração
contratante- Ai reside a marca inconfundível do autor dos serviços de

natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de todos mas

desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho,

aperfeiçoando-se continuadamente. Por todas essas razões entendeu a lei de
licitações de classificar na categoria de serviço técnico profissional

especializado, o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da

Administração, por particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza

singular o serviço, será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda

que sobre os mesmos temas, quando ministrado por particulares

diversos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os variados

profissionais oferecem, toma-se inexigível a licitação por imperativo

lógico que consta do art. 23, inciso II, do Dec.-lei no 2.300/86."

("Treinamento de Pessoal - Natureza da Contratação" "in" Boletim de Direito

Administrativo - Marco de 1993, pgs. 176/179)

5. Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrativista

Antônio Carlos Cintra do Amaral, que ao discorrer sobre a contratação de
profissional para realização de treinamento de pessoal, assevera que:
"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional

especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei no 8.666/93. Em

pnncípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas

físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica- A singul;Mridade reside

em que dessa ou dessas pessoas

físicas (instrutores ou docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do
assunto; c) didática; d) e.xperiência e habilidade na condução de grupos,

fi-equentemente heterogêneos inclusive no que se refere a formação

pix)fissional; e) capacidade de comunicação, Como não se pode dissociar o

treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também

objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular..." ("Ato
Administrativo, lidcações e Contratos Administrativos", Malheiros Edttores,

1995, pag. 110)

6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licítam coisas
comprovadamente desiguais. Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer
intitulado "Notória Especialização "(Revista do Tnbunal de Contas do Estado

ED.VEREAE>OR FRANCISCO FERREIRA
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de São Paulo, número 44, 2® semestre de 1978, pag. 25/32) ressalta que no

momento em que se passa a confrontar coisas que não são cotejáveis, a

comparação se toma impossível» não havendo possibilidade de se falar em

afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em

isonomia na medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que

toma a licitação inviável diz respeito ao fato de que ha que se ter critérios

objetivos para realizar uma licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na

contratação em exame.

[...]

7. A exceção à regra geral estabelecida pelo Prof. Rigolin, no parecer já

mencionado, diz respeito à contratação de treinamentos concernentes a

serviços braçais, ou mecanográíicos, ou de trabalhos de índole física,

que não exigem uma maior escolarização dos instmtores. Dá como

exemplos: adestramento de guardas; datilografia; digitação; orientação

para pesquisa. Mas, mesmo nesses casos, entendo defensável a contratação

direta, alicerçado nos mesmos argumentos expendidos até aqui, pois a

condução do treinamento continua sendo personalíssima e a experiência do
instrutor contratado faz diferença quanto aos resultados alcançados. Assim,

desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para

contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na

atualidade, é regra geral, scmdo a licitação exceção que deve ser

averiguada caso a caso pelo administrador.

[■■■]
10. Destarte, partindo do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Atila
no sentido do reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao
Administrador ampla margem de discricionariedade para escolher e contratar
professores ou instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade
administrativa á qualidade perseguida, nunca a simples vontade do
administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem
lastreadas, pois não haverá como imputar à le^slação, a culpa pelo insucesso
das ações de treinamento do órgão sob sua responsabilidade, {^fos nossos)

Nessa premissa, conforme se depreende do comando legal acima destacado, uma vez obedecidos
os critérios previstos na própria I^i de Licitação e contratos Admimstrativos, será possível a
contratação direta, desde que a Administração se depare com situações singulares e que a contratação se
dê com profissionais ou empresas de notória especialização.

Destarte, o art. 74, inciso III, alínea F e § 3°, combinado com o art 6®, inciso XVIII, alínea C,
ambos da I^i Federal n® 14.133/2021, como exceção à regra geral da obrigatoriedade da licitação,
permite a inexigibilidade do procedimento licitatório para a contratação de serviços técnicos
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especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, desde que cumpridas as formalidades da lei (justificativa, requisitos de habilitação e

qualificação, razão de escolha, dentre outros). São serviços que exigem do contratado um profundo
conhecimento na área de atuação.

III - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do objelx)
pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser definidas de
um modo objetivo e selecionadas por meio de critérios como preço e/ou técnica. Assim, não existe

possibilidade de delimitar cnténos que permitam a comparação/competição entre eventuais produtos e
serviços existentes no mercado.

O A Justificativa se dá acerca da singularidade do serviço a ser prescido através do curso ou
treinamento, bem como sua compatibilidade com o programa ou plano institucional de c^>acitação do
servidor/membro. Impende que a singularidade não significa que o serviço seja único, exclusivo ou
raro, mas que detenha alto grau de complexidade e/ou "expertise" que se adéque ao interesse público
do TJAC (TCU. Acordão no 85/1997 — Plenário);

Ademais, a justificativa da singularidade, em suma, diz respeito não ao fomecedor, mas aos temas
que serão tratados no curso ou treinamento e sua compatibilidade com as funções exercidas pelo
servidor ou membro;

Além do mais, é função precípua do Estado como direito basilar do cidadão/servidor uma

educação de qualidade nos termos previstos pelo legislador Constituinte, devendo seus agentes públicos
empreender todos os esforços necessários na consecução de tal desiderato.

^1^ Nesta circunstância é que se situa a empresa SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS
EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNFJ sob o n" 49.727,187/0001-19, preenche os requisitos
preconizados na le^slaçào conforme fundamento retromencionado, uma vez que o serviço a ser

prestado pela referida empresa, é de natureza singular. Ademais, a sua notória especialização é patente

face a exuberância dos trabalhos executados pelos int^rantes de seu corpo técnico.

IV - RAZÃO DA ESCOLHA:

A escolha recaiu sobre a SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO

PUBUCA, inscrita no CNPJ sob o n® 49.727.187/0001-19 em conseqüência do desempenho de suas

atividades junto a outros órgãos e empresas, bem como pelo curriculum e cursos do corpo técnico.

A escolha mencionada não foi contingência!, pois prende-se ao fato de que ela se enquadra,

perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Ixi de Licitações e Contratos.

ED, VEREAI>OR FRANCISCO FERREIRA
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Ademais, é empresa detentora de profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o

serviço pretendido, que é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla

aíperiência nessa área, possuindo íntima relação com o objeto que aqui se contrata, sendo, desta forma,
indiscutivelmente, a mais indicada.

Vale ressaltar, portanto, que a pessoa jurídica; SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS

EM GESTÃO PÚBUCA, inscrita no CNPJ sob o n" 49.727.187/(K)01-19, apresentou as
características de qualificação exigidas, tais como singularidade, tanto do objeto quanto do sujeito, além
de notória expertise e adequação dos serviços ao rol daqueles especificados no art. 74, inciso III, alínea
F e § 3® da Lei Federal n® 14.133/2021, ensejando a inviabilidade de competição, tomando
INEXIGÍVEL o Processo Licitatório, assim como os documentos constantes nos artigos: 62, 66, 67,
68 e 69 da Lei Federal n° 14.133/2021.

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

No processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido à natureza do objeto
do procedimento.

Tem-se como fundamento o preço apresentado, considerando que es^ Contratação versa sobre
Serviços Técnicos, a presente estimativa de despesa, estar compatível com os preços praticados pela
Contratada em contratos com outros ótgãos da Administração Pública, conforme apresentação de
contratos administrativos de objeto semelhante apresentados, bem como compatível com o valor
realizados em outros órgãos públicos para o mesmo objeto, conforme demonstrado nos documentos
anexados nos autos.

Os recursos necessários para o pagamento são provenientes do Tesouro Municipal e praticados
em outras Câmaras de porte semelhante para o objeto em questão, e, portanto, justificam o preço
contratado.

Em relação ao valor proposto, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviço de natureza singular, podendo a Administração adquiri-lo sem
qualquer afix)nta à lei em questão.

A busca de outros profissionais habilitados a tal serviço, além de parecer esforço inútil, pode
atrair profissionais não tão experientes na matéria que venham a colocar em risco a obtenção do direito
pleiteado.

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na forma do
art. 23, § 4^ da Lei n° 14.133/2021, fora solicitado da empresa SOUSA ASSESSORIA E
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o n" 49.727.187/0001-19,

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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demonstrativos que corroborem o valor praticado com esta Autarquia em comparação a demais
ór^o/entes públicos.

VI - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO:

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em ep^rafe, definindo
claramente as obrigações das partes, junta-se aos autos a Minuta de Contrato. Os requisitos básicos dos
contratos administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal rf 14.133/2021.

VII - CONCLUSÃO:

Assim sendo, diante da inviabilidade de competição, bem como a notória especialização, e

tratando-se de serviço de assessoria que, se prestado por outrem, pode vir a não trazer os resultados

mais vantajosos à Câmara Municipal, é inarredável a conclusão de que a presente hipótese se enquadra

no disposto nos art 74, inciso IÍI, alínea F e § 3®, combinado com o art. 6®, inciso XVIII, alínea C,

ambos da Lei Federal 14.133/2021.

Considerando todos esses fatores, e o claro benefício da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

com a contratação especificada, sugerimos a contratação direta da empresa SOUSA ASSESSORIA E

TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBUCA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.727.187/0001-19,
mediante procedimento de Inexigibilidade de Licitação.

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A empresa

SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA

C.N.PJ sob o n° 49.727.187/0001-19

Av. Nossa Senhora de Fátima, rf 1880, Sala 413, partição 01, Bairro de Fátima, Teresina,
Piauí

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 007/2025

Prezado (a) Senhor (a),

Solicitamos que envie documentação esta Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
para Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de
Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em
Oratória eficiente com Inteligência Emocional, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

O valor estimado para a presente contratação por Inexigibilidade de Licitação é de
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme proposta de preços fornecida.

O prazo para prestação do serviço será até o término da vigência do contrato, a
contar da assinatura deste, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n"^
14.133/2021.

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço.

Coelho Neto (MA), 08 de maio de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 007/2025
ANEXO I

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação.

PA N*

O

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1.1. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; OU
1.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

1.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.4. Documentos pessoais dos sócios;

1.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

1.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

1.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°
de maio de 1943.

1.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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1.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigp 7°, XXXIII, da Constituição;
1.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

1.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei
Federal n" 14.133/2021.

1.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1° da Lei Federal n®

14.133/2021.

1.2.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.3.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

1.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:
1.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando

for o caso;

1.4.2. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.4.3. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na

forma da respectiva legislação de regência.
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Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: cxHTK3ramunk^paicn8@grnciiLconn



PA

PLS

ASS

M

Outlook

Re: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - CURSO ORATÓRIA

De Sousa Treinamentos <sousaconsultreinamentos@gmall.com>

Data Qui, 08/05/2025 19:51

Para CÂMARA LICITAÇÃO <lictt3caocamaracoelhoneto@hotmail.com>

§ 1 anexo (5 MB)

DOCHABlUTACAO_ORATORIA.pdf;

Prezados,

Encaminhamos a documentação de habilitação conforme solicitado.

Atenciosamente,

Coordenação de Cursos

Sousa Assessoria e Treinamentos em Gestão Pública

On Thu, May 8, 2025 at 12:41 PM CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com> wrote:
BOA TARDE!

SEGUE SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.

* ^5
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

F P DE SOUSA ASSESSORIA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA BRASILEIRA , SOLTEIRA, CONTADORA, nascido(a) em 26/02/1997, n^^ do CPF
055.887.043-04, residente e domiciliada na cidade de Teresina - PI, na RUA Engenheiro Eduardo de Almendra
Freitas, n® 2137, BLOCO 32;APT 103;, Livramento, CEP: 64078-840.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, 00)
A empresário individual adotará como nome empresarial: F P DE SOUSA ASSESSORIA e usará a expressão
SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Jóquei Clube, n° 1700, SALA 03;SETOR 03;,
Jóquei, Teresina - PI, CEP: 64049745.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSULTORIA EM GERAL); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EDIÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS); TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (PALESTRAS E SEMINÁRIOS).

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA;
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA;
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSULTORIA EM GERAL); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EDIÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS); TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (PALESTRAS E SEMINÁRIOS)..

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N- 6920-6/01 - Atividades de contabilidade

CNAE N® 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
CNAE N® 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
CNAE N® 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N® 8211-3/00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
CNAE N® 8599-6/04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N® 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ari. 37, II, Lei n" 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n" 1.800/96)



r
MINISTÉR/0 DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

|PA N*.

Iass

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F P DE SOUSA ASSESSORIA consta assinado digitalmente por:

identificação 00(8) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05588704304 FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO SH 27/02/2023 14:31 SOB H* 221013459S6.

PROTOCOLO: 230143652 DB 27/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302624648. CKPJ DA SSDB: 49727187000119.
NIRE: 22101345966. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 25/02/2023.

F P DE SODSA ASSESSORIA

LDIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

plauldigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se liqpresso, fica sujeito ã conprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cddlgos de verificaçSo.



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Página 1 de 2

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA, brasileira, solteira, empresária, natural de

Água Branca - PI, nascida em 26/02/1997, CPF n® 055.887.043-04, RG n®

3373601 SSP-PI, Expedida em 02/10/2009, residente e domiciliada na Rua

Engenheiro Eduardo de Almendra Freitas, n® 2137, Bloco 32, Apartamento 103,

Bairro Livramento, CEP: 64.078-840, Teresina-PI, Titular da Empresa F P DE

SOUSA ASSESSORIA, inscrita sob CNPJ(MF): 49.727.187/0001-19, com sede

na Avenida Jóquei Clube, n® 1700, Sala 03, Setor 03, Bairro Jóquei, CEP:

64.049-745, Teresina - PI, com registro na Junta Comercial do Estado do Piauí

Q  sob MIRE N° 22101345966, resolve alterar seu ato constitutivo, conforme
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A partir desta data a empresa passa a ter endereço na

Avenida Nossa senhora de Fátima, n® 1880, Sala 413, Edifício Lisieux, Bairro

Fátima, CEP: 64.049-526, Teresina-PI.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em pleno vigor todas as demais

cláusulas não alcançadas e modificadas por este instrumento.

E por estar assim justo e acertado, a empresária assina o presente documento

em uma única via destinando-se ao registro na Junta Comercial do Estado do

Piauí.

O  Teresina - PI, 13 de Maio de 2024

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

Empresária



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F P DE SOUSA ASSESSORIA consta assinado dígitalmente por:

Página 2 de 2

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05588704304 FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

o

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EH 28/05/2024 20:36 SOB N' 20240376617.

PROTOCOLO: 240376617 DE 27/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407539495. C37PJ DA SEDE: 49727187000119.
NIRE: 22101345966. COM EFEITOS DO REGISTRO SH: 13/05/2024.

F P DE SODSA ASSESSORIA

KATBüS FRANCISCO SANTOS ROFIHO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidlgltal.pi.gov.br

A validade deste docimento, se inpresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos partais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.727.107/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2023

NCME EMPRES/U^IAL

F P DE SOUSA ASSESSORIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA

PORTE

ME

CÓD»GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAFaAS

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.99-6^ - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

COtMGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA

NUMERO

1880

COMPLEMENTO

SALA 413EDIF USIEUX

CEP

64.049-526

BAIRROnDISTRITO

FATIMA

"MÜhicISÕ
TERESINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADORAFPSOUSA@GMAIL.COM
TELEFONE

(86) 9949-5015

ENTE FEDERATIVO RESPWSAVEL (EFR)
*****

SÍTUAÇtó CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/02/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA srrUAçAo ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/05/2024 às 10:59:56 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6692648

NUMERO DE REGISTRO

434362311

RESPONSÁVEL LEGAL

CPF/CNPJ

49.727.187/0001-19

RAZÃO SOCIAL

F P DE SOUSA ASSESSORIA

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA JÓQUEI CLUBE, 1700 - SALA 03;SETOR 03; CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO GRUPO MATEUS
BAIRRO JÓQUEI

TERESINA/PI - CEP: 64049-745

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

692060201 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

692060202 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

702040002 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

Emitido em: 18/05/2023 10:09:23

CÓDIGO DE CONTROLE: 0043436/23-11

DATA DE ABERTURA

27/02/2023

CPF/CNPJ

Código autenticidade: ECE31CI65C13D2ü|j J ?
N° Via: « ^

1
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6692648

CÓDIGO DE CONTROLE; 0043436/23-11

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

702040003 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

702040004 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

702040005 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019902 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019903 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019904 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019905 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019906 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019907 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

821130002 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

821130003 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Emitido em: 18/05/2023 10:09:23 Código autenticidade: ECE31C165C13D205

N" Via: 1
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6692648

CÓDIGO DE CONTROLE: 0043436/23-11
CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO
821999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

859969900 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Emitido em; 18/05/2023 10:09:23 Código autenticidade: ECE31C165C13D205 {(
N" Via: 1 '- l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F P DE SOUSA ASSESSORIA

CNPJ: 49.727.187/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sodals previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:49:55 do dia 28/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/10/2025.

Código de controle da certidão; 823D.809C.6B1F.837C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de

Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 49.727.187/0001-19

Código de Controle: 823D.809C.6B1 F.837C

Data da Emissão: 28/04/2025

Hora da Emissão: 16:49:55

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 28/04/2025, com vaiidade até 25/10/2025.

Nova consuita {/Servicos/certidaointernet/pjVautenticidade/Confirmar)



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

PA N«

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500001038931963

CPF/CNPJ: 49.727.187/0001-19
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauf de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/04/2025 16:52:46

VÁLIDA ATÉ 27/06/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-pubiico/.

Código de Autenticação: 5E244C74-259C-41CA-9841-D83A7B5E7813

Assinado digitaímente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 28/04/2025 16:52:47 -03:00
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SEFAZ
Secretaria de Estado

da Fazenda do Piauí
SIAT WEB

B

m

Menu Certidão

Negativa de Débitos

Menu Certidão

Negativa de Dívida

Ativa

Solicitar CNDA

Validar Certidão

Menu Consultas

Início / Menu Certidão Negativa de Dívida Ativa /

Validar Certidão

Validar Certidão ©O
CPF/CNPJ

49.727.187/0001-19

Código de Autenticação

5E244C74-259C-41CA-9841-D83A7B5E781: *

□ Não sou um robô
reCAPTCHA

Privacidade - Termos

VALIDAR SOLICITAÇÃO

© 2021 - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI. Desenvolvido por D2ti.



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

PA M» /cZCJl ?

FL8:JE1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2500001027448103

CPF/CNPJ: 49.727.187/0001-19
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e Inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/03/2025 13:52:03
VÁLIDA ATÉ 19/05/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://5iatweb.sefa2.oi.aov.br/Dortal-DubliCO/.

Código de Autenticação: 75C445A7-52AE-4FA8-9B9A-9E23CFBBA557

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
C^.553.556/0001-91
Data: 20/03/202513:52:04 -03:00
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Menu Certidão

Negativa de Débitos

Solicitar CND

Validar Certidão

Menu Certidão

Negativa de Dívida

Ativa

Menu Consultas

Início / Menu Certidão Negativa de Débitos /

Validar Certidão

Validar Certidão 831 ?

r CPF/CNPJ

49.727.187/0001-19

Código de Autenticação

75C445A7-52AE-4FA8-9B9A-9E23CFBBA55*

□ Não sou um robô
reCAPTCHA

Privacidade • Termos

(f LiMPÂR AÜTENTiCAR CERT

<ê) 2021 - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI. Desenvr
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DMDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 271.498/25-11

CPF/CNPJ: 49.727.187/0001-19

Contribuinte: F P DE SOUSA ASSESSORIA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

8 art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 16:05:58 h, do dia 08/05/2025.

Validade: 06/08/2025

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço http://www.teresina.pi.gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade; 2CFF46C9DAEAf953

N° Via: l
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CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia 08/05/2025 ^3 16:21

Válida até 06/08/2025

Código controle 0.271.498/25-11

Em nome do conta'íbulnte abaixo identificado:

CPF/CNPJ: 49.727.187/0001-19 Contribuinte; F P DE SOUSA ASSESSORIA

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1880 Complemento: SALA 413 EDIF USiEUX Bairro: BAIRRO FAT1MA adade: TERESINA Ests

Cep: 64.049-526
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CÉkIXA
CAIXA ECONÔM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.727.187/0001-19

F P DE SOUSA ASSESSORIA

AV JÓQUEI CLUBE 1700 SALA 03 SETOR 03 / JÓQUEI / TERESINA / PI /
64049-745

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04/2025 a 15/05/2025

Certificação Número: 2025041606076042603466

Informação obtida em 28/04/2025 16:55:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Histórico do Empregador
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Dúvidas mais Freqüentes | Início j V - 1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 49.727.187/0001-19

Razão social; F P DE SOUSAASSESSORIA

Nome fantasia: SOUSAASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

^6/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041606076042603466

28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032804006042603462

09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030902236042603405

18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021808506042603410

30/01/2025 30/01/2025 8 28/02/2025 2025013019446042603477

11/01/2025 11/01/2025 a 09/02/2025 2025011102256042603485

23/12/2024 23/12/2024 8 21/01/2025 2024122302426042603470

04/12/2024 04/12/2024 8 02/01/2025 2024120402506042603454

15/11/2024 15/11/2024 a 14/12/2024 2024111502186042603478

27/10/2024 27/10/2024 3 25/11/2024 2024102701546042603477

08/10/2024 08/10/2024 a 06/11/2024 2024100808326042603484

19/09/2024 19/09/2024 8 18/10/2024 2024091919436042603466

31/08/2024 31/08/2024 8 29/09/2024 2024083102226042603417

^/08/2024 12/08/2024 8 10/09/2024 2024081206396042603490

24/07/2024 24/07/2024 a 22/08/2024 2024072421366042603439

05/07/2024 05/07/2024 a 03/08/2024 2024070506476042603471

15/06/2024 15/06/2024 a 14/07/2024 2024061505126042603498

27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052707396042603431

08/05/2024 08/05/2024 a 06/06/2024 2024050805446042603447

18/04/2024 16/04/2024 8 17/05/2024 2024041809152401957738

30/03/2024 30/03/2024 a 28/04/2024 2024033003014785746006

11/03/2024 11/03/2024 a 09/04/2024 2024031109080519248007

21/02/2024 21/02/2024 a 21/03/2024 2024022120433419033372

02/02/2024 02/02/2024 a 02/03/2024 2024020221344278203962

14/01/2024 14/01/2024 a 12/02/2024 2024011402352915155314

26/12/2023 26/12/2023 a 24/01/2024 2023122609495242914563

07/12/2023 07/12/2023 8 05/01/2024 2023120720155968624484

18/11/2023 18/11/2023 8 17/12/2023 2023111802403702137738

30/10/2023 30/10/2023 a 28/11/2023 2023103020233598369790

11/10/2023 11/10/2023 8 09/11/2023 2023101120544393185991



Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRR

22/09/2023 22/09/2023 a 21/10/2023 2023092220401430127559

03/09/2023 03/09/2023 a 02/10/2023 2023090302254052456920

15/08/2023 15/08/2023 8 13/09/2023 2023081509030301382565

27/07/2023 27/07/2023 a 25/08/2023 2023072707311982548680

08/07/2023 08/07/2023 a 06/08/2023 2023070802462825988863

19/06/2023 19/06/2023 a 18/07/2023 2023061902291546814686

31/05/2023 31/05/2023 a 29/06/2023 2023053103081958351357

12/05/2023 12/05/2023 a 10/06/2023 2023051203250133297754

LiS-

Resultado da consulta em 28/04/2025 16:56:18
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F P DE SOUSA ASSESSORIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.727.187/0001-19

Certidão n": 23473168/2025

Expedição: 28/04/2025, às 16:57:15

Validade: 25/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F P DE SOUSA ASSESSORIA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 49.727.187/0001-19, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
íicitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

* írrforme o número do CNPJ / CPF;

49.727.187/0001-19

* Informe o número e ano da Certidão:

/23473168 2025

* Campos Obrigatórios
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

e

A empresa F P DE SOUSA ASSESSORIA (Sousa Assessoria e Treinamentos em Gestão

Publica), CNPJ n" 49.727.187/0001-19, sediada à Av. Nossa Senhora de Fátima, n" 1880, sala

413, partição 01, Bairro Fátima, Teresina-PI, doravante representada por Fernanda Pereira de

Sousa, Brasileira, Solteira, Contadora, portador da Cédula de Identidade RGn.° 3.373.601 inscrito

no C.P.F./M.F. sob n" 055.887.04304, residente e domiciliado na Cidade de Teresina, Estado

Piam, na Rua Engenheiro Eduardo Freitas, n" 2137, bloco 32 apto 103, CEP: 64078-840,

DECLARA, para os fins, que

•  sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § T da Federal n°

14.133/2021.

•  não possui impedimentos para disputar licitação ou participar da execução de

contrato, direta ou indiretamente, nos termos da lei.

•  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

conforme exigência do art. 63, IV da Federai n° 14.133/2021.

•  para fins do disposto no inciso XXXIH do art. T da Constituição Federal, de 5 de

outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983,

acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro

de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos.

Teresina-Pl, 08 de maio de 2025

T^-I—* T* V T A V Tf^ Â A di^TâelMeB por FBJÍ AND A TO HDtAD BSOUSA»! $1878081

FERNANDA PEREIRA

DE SOUSA:05588704304S^i™fí
F P DE SOUSA ASSESSORIA

Fernanda Pereira de Sousa

Sócia-Administradora

•• • • •

Av Nossa Sra de Fátima, n® 1880, sala 413, Edifício
Lisieux, Bairro de Fátima. Teresína-Pl

B contâdorafpsousa@gmâfl.cQm

^ (86)9 9949-5015 . "/x;;;; \ ;ií.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/05/2025 16:17:07

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: F P DE SOUSA ASSESSORIA

CNPJ: 49.727.187/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL L 'Sped

Entidade: F P DE SOUSA ASSESSORIA

Período da Escrituração: 27/02/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 27 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CNPJ: 49.727.187/0001-19

Descrição Nota Saldo inicial Saido Final

*" Ativo R$ 0,00 R$14.156,88

Ativo Circulante R$ 0,00 R$14.156,88

Disponibilidades R$ 0,00 R$12.536.88

Numerários em Espécie R$ 0,00 R$ 10.000,00

Caixa Gerai R$ 0,00 R$ 10.000,00

Caixa R$ 0,00 R$ 10.000,00

Bancos R$ 0,00 R$ 2.536,88

Contas Correntes R$ 0,00 R$ 2.536,88

Nu Pagamentos S.A R$ 0,00 R$ 2.536,88

Clientes R$ 0,00 R$ 0,00

Clientes Nacionais R$ 0,00 R$ 0,00

Duplicatas a Receber R$ 0,00 R$ 0,00

Créditos R$ 0,00 R$ 1.620,00

Créditos com Terceiros R$ 0,00 R$1.620,00

Adiantamentos a Sócios R$ 0,00 R$ 1.620,00

Adiantamento a Sócio R$ 0,00 R$ 1.620.00

(-) *** Passivo *** R$ (0,00) R$ 14.156,88

(-} Passivo Circulante R$ (0,00) R$ 1.620,00

(-) Obrigações de Curto Prazo R$ (0,00) R$ 1.620,00

(-) Obrigações Trabalhistas, Prevídenciártas
e Fiscais

R$ (0,00) R$ 1.620,00

(-) Ot>rigações Fiscais R$ (0,00) R$1.620,00

(-) Simples a Recolher R$ (0,00) R$ 1.620,00

(-) Patrimônio Liquido R$ (0,00) R$ 12.536,88

(-} Capital Realizado R$ (0,00) R$ 10.000,00

(-) Capital Social R$ (0,00) R$ 10.000,00

(-) Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

R$ (0,00) R$ 10.000,00

(-) Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

R$ (0,00) R$ 10.000,00

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ 2.536,88

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ 2.536,88

(-) Lucros Acumulados R$ (0,00) R$ 2.536,88

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da AssemtHéia

R$ (0,00) R$ 2.536,88

0

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
47.E2.FC.92.2B.8D.D4.7C.0D.C5.27.0A.43.93.B8.BA.C9.FF.49.97-9, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.2.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

49.727.187/0001-19

NOME EMPRESARIAL

F P DE SOUSA ASSESSORIA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IfORMA da ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 27/02/2023 a 31/12/2023

Inatureza do livro NI^MERO DO LIVRO

Livro Diário 1

identificação do arquivo (HASH)

|47.E2.FC,92.2B.8D.D4.7C.0D.C5,27.0A.43.93.B8.BA,C9.FF.49.97

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Empresário

Contador

CPF/CNPJ

05588704304

05588704304

NOME

FERNANDA PEREIRA

DE SOUSA:05588704304

FERNANDA PEREIRA

DE SOUSA;05588704304

N° SERIE DO

CERTIRCADO

119792602188522278

441098128879228784

25

119792602188522278

441098128879228784

25

VALIDADE

05/08/2024 a

05/08/2025

05/08/2024 a

05/08/2025

RESPONSÁVEL

LEGAL

Sim

Não

NUMERO 00 RECIBO:

47.E2.FC.92.2B.8D.D4.7C.0D.C5.27.0A

.43.93.B8.BA.C9.FF.49.97-9

Escrituração ret^bida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 13/01/2025 às 19:21:31

A9.24.C5.4F.BF.1B.5D.3F

27.CE.28.8E.88A9.AE.82

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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Livro Diário N°. 2 ■—-^=^Pã^
Empresa; F P DE SOUSA ASSESSpRIA - CNPJ; 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Endereço; AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA 413 EDIF LISIEU, N."; 1880,

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA
Vir. ref. a PIX crédito. 0001 001 1 971,85

05/01/2024 2.01.01.17.01.0008 - Cartão de Crédito PJ

Vir. ref. a PIX crédito. 0001 001 1 971,85
05/01/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a saque. 00Ò1 001 3 106,50
05/01/2024 1.Õ1.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a saque. 0001 001 3 106,50

05/01/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais
Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 4 27,00

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos 8A
Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 4 27,00

05/01/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir. ref. a pg. de simples mês 0001 001 5 540,00
11/2023.

05/01/2024 3.01.01.07.01.0029-Multas

Q Vir. ref. a pg. de simples mês
11/2023.

0001 001 5 33,91

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA
Vir. ref. a pg. de simples mês 0001 001 5 573,91
11/2023.

05/01/2024 3.01.01.07.01.0029-Multas

Vir. ref. a pg. de multa DCTF. 0001 001 6 101,89

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA
Vir. ref. a pg. de multa DCTF. 0001 001 6 101,89

05'01/2024 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Vir. ref. a pg. de taxa licença 0001 001 7 971,85
operação. Taxa Reg. fisc. Sanitária,
TLFF.

05/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA
Vir. ref. a pg. de taxa licença 0001 001 7 971,85
operação, Taxa Reg. fisc. Sanitária,
TLFF.

Totais do dia 05: 2.753.00 2.753,00
07/01/2024 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação

Vir. ref. a despesa com alimentação. 0001 001 1 20,00^^07/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA
Vir. ref. a despesa com alimentação. 0001 001 1 20,00

Totais do (£a 07: 20,00 20,00
08/01/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 1 225,00
08/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 1 225,00
08/01/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 2 169,00
08/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 2 169,00
Totais do dia 08: 394,00 394,00

09/01/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 1.313,58
09/01/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 1.313,58
Totais do dia 09: 1.313,58 1.313,58

22/01/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr. ref. a pg. de simples nacional 0001 001 1 1.080,00
12/2023.

22/01/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a F)g. de simples nacional 0001 001 1 1.080,00
12/2023.

Continua...
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Livro Diário N°. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEU. N.»: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina. Estado: PI. CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Dét^

Fortes Contábil

Crédito

Q

25/01/2024

25/01/2024

29/01/2024

29/01/2024

29/01/2024

29/01/2024

29/01/2024

29/01/2024

29I0V202A

29/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piaui

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 11. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 11. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr.ref.arec.daNFII. 0001 001

1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr.ref.arec.daNFII. 0001 001

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

\^r. ref. a pg. de despesa. 0001 001

2.01.01.17.01.0007-Pró4abores a Pagar

Vir. ref. a pg. de pró-labore. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de pn>labore. 0001 001

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001
01/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró-laboresa Pagar

Vir. ref. a prov. de prò-Iabore mês 0001 001
01/2024.

1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 12. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 12. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S A

Vr. ref. a rec. da NF 12. 0001 001

1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 12. 0001 001

Q'

31/01/2024

1/01/2024

31/01/2024

31/01/2024

31/01/2024

31/01/2024

31/01/2024

31/01/2024

01/02/2024

01/02/2024

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês

01/2024.

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês
01/2024.

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 01/2024.

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 01/2024.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 22:

1

1

Totais do dia 25:

2

2

3

3

4

4

5

5

Totais do dia 29:

1

1

2

2

Totais do dia 30:

1

1

2

2

3

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

0001 001

1.080,00

9.000,00

9.000.00

9.000,00

250,00

1.256.68

1.256,68

1.080,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

250,00

1.256,68

1.256,68

11.763,36 11.763,36

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

18.000,00 18.0t)0,00

2.200,00

2.200,00

1.000,00

1.000,00

1.080,00

1.080,00

155,32

155,32

4.435,32 4,435,32

48.759,26 48.759,26

2.800,00

Cmtinua...



Livro Diário N^. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEÜ, N.®: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina. Estado: PI, CEP: 64049526. Telefone: (86) 99495015

PAN«

r\.S'..Jí23.

ig."3d6 2r

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.800,00

01/02/2024 1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento aSódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 2.000,00

01/02/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 2.000,00

01/02/2024 3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 36,00

01/02/2024 1,01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 36,00

Totais do dia 01: 4.836,00 4.836,00

02/02/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregaticío

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 1 1.000,00

02IQ2Í202A 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr, ref. a serviço prestado. 0001 001 1 1.000,00

Totais do dia 02: 1.000,00 1.000,00

03/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

íQ Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.000,00

03/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.000,00

Totais do dia 03: 4.000,00 4.000,00

05/02/2024 2.01.01.17.01.0008 - Cartão de Crédito PJ

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 1 971,85

05/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 1 444,62

05/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 1 1.416,47

Tolas do dia 05: 1.416,47 1.416,47

10/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.709,00

10/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.709,00

10/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 2 10,00

10/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 2 10,00

^^14/02/2024
lotas do dia 10: 1.719,00 1.719,00

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. OOOf 001 1 37,00

14/02/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu PagamentosS,A

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 1 37,00

Totais do dia 14: 37,00 37,00

16/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 50,00

16/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 50,00

16/02/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a pg. de INSS. 0001 001 2 155,32

16/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de INSS. 0001 001 2 155,32

Totais do dia 16; 205,32 205,32

23/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 79,53

23/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 79,53

Totas do dia 23: 79,53 79,53

26/02/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 13. 0001 001 1 9.000,00

26/02/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Contínua...
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Livro Diário N°. 2 '■^^-=*=p^?^fí!F2B=
Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA • CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATÍMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEU, N.°: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 13. 0001 001 1 9.000,00
26/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 13. 0001 001 2 9.000.00
26/02/2024 1.01.03.01.01.0003 • Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 13. 0001 001 2 9.000,00
26/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 200,00

26/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A
Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 200,00

Totais do dia 26: 18.200.00 18.200,00
27/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 800,00
27/0a'2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 800,00
27/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 500,00
27/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 500,00
27/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 250,00
27/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 250,00
27/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 4 90,00
27/02/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos S.A

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 4 90,00
27/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 5 35,00
27/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 5 35,00
27/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - OutiBS Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 6 18,00
27/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 6 18,00
Totais do dia 27: 1.693,00 1.693,00^28/02/2024 1.01.03.01.01.0002-Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 14. 0001 001 1 9.000,00
28/02/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 14. 0001 001 1 9.000,00
28/02/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 14. 0001 001 2 9.000,00
28/02/2024 1.01.03.01.01.0002-Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 14. 0001 001 2 9.000,00
28/02/2024 1.01.01.02.01.0002 -Bancodo Brasil CG 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 3 3.000,00
28/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a transferêncta entre contas. 0001 001 3 3.000,00
28/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 800,00
28/02/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 800,00
28/02/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 5 3.500,00
28/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 5 3.500,00
28/02/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 7 9,00
28/02/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

COTtínua...



Q

Livro Diário 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEÜ, N.": 1880,
Bairro: FATlMA, Cidade: Teresina. Estado: PI. CEP: 64049526. Telefone: (86) 99495015

Data Conta HisbSrico Estab Centro Chave

28/02/2024

28/02/2024

28/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

29/02/2024

FLS: J o^h

Fortes Contábil

Q.

05/03/2024

05/03/2024

05/03/2024

5/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

11/03/2024

Débito Ciédito

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 7 9,00

2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vir. ref. a pg. de simples 01/2024. 0001 001 8 1.080,00

3.01.01.07.01.0029-Multas

Vir. ref. a pg. de simples 01/2024. 0001 001 8 28,51

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vtr. ref. a pg. de simples 01/2024. 0001 001 8 1.108,51

Totais do dia 28: 28.417,51 26.417,51

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

02/2024.

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

02/2024.

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

02/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

02/2024.

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Sodaí

Vir. ref. a prov. de INSS mês 02/2024. 0001 001 3 155,32

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

N^r. ref. a prov. de INSS mês 02/2024. 0001 001 3 155,32

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.263,80

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.263,80

Totais do dia 29: 3.755.80 3.755,80

Totais do mês de Fevereiro: 63.359,63 63.359,63

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 1 1.900,00

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 1 1.900,00

3.01.01.07.01.0042 • Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de fatura. 0001 001 2 789,71

1.01.01.02.01.0001 • Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de fatura. 0001 001 2 789,71

Totais do dia 05: 2.689,71 2.689,71

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.300,00

1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.300,00

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vir. ref. a distrubuição de lucros. 0001 001 2 500,00

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a distrubuição de lucros. 0001 001 2 500.00

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vir. ref. a pg. de tarifa bancária. 0001 001 3 72,00

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

\^r. ref. a pg. de tarifa bancária. 0001 001 3 72,00

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a pg. de INSS. 0001 001 4 155,32

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vir. ref. a pg. de INSS. 0001 001 4 155,32

2.01.01.17.01.0007-Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a pg. de pró-labore. 0001 001 5 1.256,68

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Ccsitinua...
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Livro Diário N°. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil

Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço; AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento; SALA413 EDIF LISIEU, N."»; 1880,

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Détnto Crédito

Vir. ref. a pg. de prò-labore. 0001 001 5 1.256,68

Tcâais do (fia 11: 4.284,00 4.284,00

12/03/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

N^r. ref. a distrubuição de lucros. 0001 001 1 1.000,00

12/03/2024 1.01.01.02.01.0002- Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a distrubuição de lucros. 0001 001 1 1.000,00

Totais do (fia 12: 1.000,00 1.000,00

13/03/2024 1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a distaibuição de lucros. 0001 001 2 500.00

13/03/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a distaibuição de lucros. 0001 001 2 600,00

Totais do dia 13: 500,00 500,00

15/03/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a distrubuição de lucros. 0001 001 1 1.000.00

15/03/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Q̂
 25/03/2024

Vir. ref. a distrubuição de lucros. 0001 001 1 1.000,00

Totatedodia15: 1.000,00 1.000,00

1.01.03.01.01.0003-Câmara Municipal de Valença do Piaui

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 15. 0001 001 1 9.000,00

25/03/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 15. 0001 001 1 9.000,00

25/03/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coeltro Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 16. 0001 001 2 9.000,00

25/03/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 16. 0001 001 2 9.000,00

Tc^is do dia 25: 18.000,00 18.000,00

26/03/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 15. 0001 001 1 9.000,00

26/03/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 15. 0001 001 1 9.000,00

26/03/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 2.900,00

26/03/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 2.900,00

26/03/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

^^6/03/2024
Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 800.00

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 800,00

26/03/2024 2.01.01.03.03.0010 -Simples a Recolher

Vir. ref. a pg. de simples nacional. 0001 001 4 1.080.00

26/03/2024 3.01.01.07.01.0029-Multas

Vir. ref. a pg. de simples nacional. 0001 001 4 21,38

26/03/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de simples nacional. 0001 001 4 1.101,38

do dia 26: 13.801,38 13.801,38

27/03/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a rec. da NF 16. 0001 001 1 9.000,00

27/03/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 16. 0001 001 1 9.000,00

27/03/2024 101.01.02.01.0002 -Banco do Brasil CC 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 2 5.000,00

27/03/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 2 5.000,00

Totais do (fia 27: 14.000,00 14.000,00

28/03/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.000,00

28/03/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S A

COTitinua...
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Livro Diário N°. 2

Empresa; F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA 413 EDIF LISIEU, N.": 1880.

Bairro: FATIMA. Cidade: Teresina. Estado: PI. CEP: 64049526. Telefone: (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

28/03/2024

28/03/2024

31/03/2024

31/03/2024

31/03/2024

31/03/2024

I
31/03/2024

31/03/2024

02/04/2024

02/04/2024

02/04/2024

02/04/2024

02/04/2024

02/04/2024

PAN' ^
FLS:

Q
04/04/2024

04/04/2024

08/04/2024

08/04/2024

08/04/2024

08/04/2024

10/04/2024

10/04/2024

11/04/2024

"Fág;7a62r

Fortes Contábil

Débito Crédito

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.000,00

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CG 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 3 4.700,00

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 3 4.700,00

Totais do dia 28: 5.700,00 5.700,00

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

03/2024.

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

03/2024.

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

03/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

03/2024.

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Sodal

Vir. ref. a prov. de INSS mês 03/2024. 0001 001 3 155,32

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 03/2024. 0001 001 3 155,32

TcriaisdodiaSI: 2.492,00 2A92,00

Totais do mês de Março: 63.467,09 63.467,09

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a pg. de INSS. 0001 001 1 155,32

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de INSS. 0001 001 1 155,32

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 2 18,00

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 2 18,00

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacbnaís

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 49,98

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa. 0001 001 3 49,98

Totais do dia 02: 223,30 223,30

3.01.01.07.01.0008-Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

Vir. ref. a serviço prestado. 0001 001 1 2:800,00

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

\^r. ref. a serviço prestado. 0001 001 1 2.800,00

TcAais do dia 04: 2.800,00 2.800,00

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.891,74

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.891,74

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de fatura. 0001 001 2 407,56

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de fatura. 0001 001 2 407,56

Totais do dia 08: 2.299,30 2.299,30

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vir. ref. a tarifa bancária. 0001 001 1 72,00

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a tarifa bancária. 0001 001 1 72,00

Totais do dia 10: 72,00 72,00
1.01.05.01.01.0001 • Adiantamento a Sócio

Continua...
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Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEU, N.': 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64049526, Telefone; (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Détrito Crédito

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.250,00

11/04/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.250,00

Tofatedodiall: 1.250.00 1250,00

15/04/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.000,00

15/04/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 1.000,00

Tobis do dia 15: 1.000,00 1.000,00

16/04/2024 1,01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 400,00

16/04/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 400.00

Totais do dia 16: 400,00 400,00

25/04/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Q25/04/2024
Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 17. 0001 001 1 9.000,00

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços Mercado Intemo

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 17. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 25: 9.000,00 9.000,00

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 17. 0001 001 1 9.000,00

26/04/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 17. 0001 001 1 9.000.00

26/04/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 350,00

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 350,00

26/04/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 650,00

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 650.00

26/04/2024 1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucio. 0001 001 4 800,00

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 800,00

^26/04/2024 1.01.01.02.01.0002-Banco do Brasil CC 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 6 1.400,00

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos Sj4

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 6 1.400,00

26/04/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatício

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 7 650.00

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 7 650,00

26/04/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a pg. de simples. 0001 001 8 1.080,00

26/04/2024 3.01.01.07.01.0029 - Multas

Vir. ref. a pg. de simples. 0001 001 8 14.26

26/04/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de simples. 0001 001 8 1.094,26

Totais do dia 26: 13.944,26 13.944,26
29/04/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 18. 0001 001 1 9.000,00

29/04/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 18. 0001 001 1 9.000,00

29/04/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

Vir. ref. a serviço prestado. 0001 001 2 1.500.00

29/04/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Cmlinua...
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Crédito

Q30/04/2024 2.01.01.03

30/04/2024 3.01.01.07

30/04/2024 2.01.01.17

Qp,

Vir. ref. a serviço prestado.

29/04/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa.

29/04/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa.

30/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a rec. da NF 18.

30/04/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 18.

30/04/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

3a'04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

30/04/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês

04/2024.

.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês

04/2024.

.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês

04/2024.

.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês
04/2024.

30/04/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a adiantamento de lucro.

30/04/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro.

30/04/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

V^r. ref. a prov. de INSS mês 04/2024.

30/04/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 04/2024.

30/04/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas.

0/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a transferência entre contas.

30/04/2024 2.01.01.17.01.0007-Pró-laboiesa Pagar

Vir. ref. a pg. de pró-labore.

30/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vir. ref. a pg. de pró-labore.

30/04/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa.

30/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vir. ref. a pg. de despesa.

30/04/2024 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vir. ref. a pg. de despesa.

30/04/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu PagamentosS.A

Vir. ref. a pg. de despesa.

02/05/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a adiantamento de lucro.

02/05/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro.

03/05/2024 1.01.05.01.01.0Ò01 -Adiantamento a Sócio

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

2

3

3

Totais do dia 29:

1

1

2

2

3

5

5

6

6

7

7

8

8

9

9

10

10

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

0001 001

0001 001

1

1

162,00

10.662.00

9.000,00

650,00

1.080.00

1.256,68

2.500,00

155,32

8.700,00

1.256,68

20,00

45.00

24.663,68

66.314,54

2.900,00

1.500,00

162,00

10.662,00

9.000,00

650,00

1.080,00

1.256,68

2.500,00

155,32

8.700,00

1.256,68

20,00

45,00

24.663,68

66.314,54

2.900,00

Totais do dia 02: 2.900,00 2.900,00

Contínua...
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Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001r19
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA 413 EDIF LISIEU, N.°: 1880.
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina. Estado: PI. CEP: 64049526. Telefone: (86) 99495015
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Fortes Contábil

Débito Crédito

600,00

600,00

600,00 600,00

752,29

752,29

234,77

234,77

155,32

155,32

1.142.38 1.142,38

20,00

20,00

20.00 20,00

48,98

48,98

48,98 48,98

20,00

20,00

20,00 20,00

990,70

990,70

2.000,00

2.000,00

72,00

72,00

3.062,70 3.062,70

2.000,00

2.000,00

2.000.00 2.000,00

2.000.00

Continua...
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03/05/2024

06/05/2024

06/05/2024

06/05/2024

06/05/2024

06/05/2024

06/05/2024

07/05/2024

07/05/2024

08/05/2024

08/05/2024

09/05/2024

09/05/2024

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CG 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1

Totais do dia 03

3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatício

Vr. ref. a serviço prestado.

1,01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado.

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Vr. ref. a pg. de despesa - Cartão PJ.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa - Cartão PJ.

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Q

Vr. ref. a pg. de INSS.

1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de INSS.

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com

alimentação.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa com
alimentação.

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com

alimentação.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de despesa com
alimentação.

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com
alimentação.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa com
alimentação.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 06:

1

Totais do dia 07;

1

1

Tcriais do dia 08:

1

10/05/2024

10/05/2024

10/05/2024

10A)5/2024

10/05/2024

10/05/2024

15/05/2024

15/05/2024

16/05/2024

Ti^lsdodía 09:

1

1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vir. ref. a tarifa bancária. oOOl 001

1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a tarifa bancária. 0001 001

Totais do dia 10:
3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

Vir. ref. a serviço prestado. 0001 001 j i
1.01.01.02.01.0002 • Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a serviço prestado. ooOl 001 1

Totais do dia 15:
1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sódo

\flr. ref. a adiantamento de lucro. ooOl 001 1
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16/05/2024 1.01.01.02.01.0002-Banco do Brasil CC 78504-0

Vir. ref. a adiantamento de lucro. '  0001 001 1 2.000,00

Totais do dia 16: 2.000.00 2.000,00

20/05/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 19. 0001 001 1 9.000,00

20/05/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 19. :  0001 001 1 9.000.00
1

1 Totais do dia 20: 9.000,00 9.000,00

22/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA
1

Vr. ref. a rec. da NF 19. 0001 001 1 9.000,00

22/05/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 19. 0001 001 1 9.000.00

22/05/202A 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sôào

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 2.500,00

22/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

^^22/05/2024
Vr. ref, a adiantamento de lucro. 0001 001 2 2.500,00

3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatícío

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 3 750,00

22/05/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 3 750,00

22/05/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. ref. a pg. simples nacional 0001 001 4 1.080,00

22/05/2024 3.01.01.07.01.0029-Multas

Vr. ref. a pg. de juros e multa. 0001 001 4 7,13

22/05/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de simples nacional. 0001 001 4 1.087,13

22/05/2024 3.01.01.07.01.0042 • Outras Despesas Operacionais

Vr. ref. a pg. de despesa - Cartão PJ. 0001 001 5 59,75

22/05/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu PagamentosS.A

Vr. ref. a pg. de despesa - Cartão PJ. 0001 001 5 59,75

T^ls do dia 22: 13.396,88 13.396,88

23/05/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 600,00

23/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 600,00

Q27/05/2024
Totais do dia 23: 600,00 600,00

1.01.03.01.01.0002 • Câmara Municipal de Coelho Ne0

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 20. ooot 001 1 9.000.00

27/05/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 20. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 27: 9.000,00 9.000,00

28/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 1 2.354.00

28/05/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 1 2.354,00

28/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 2 180,00

28/05/2024 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Brasil CC 78504-0

Vr. ref. a transferência entre contas. 0001 001 2 180,00

Totabdodía28: 2.534,00 2.534,00

29/05/2024 1,01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 20. 0001 001 1 9.000,00

29/05/2024 1.01.03.01.01.0002 • Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 20. 0001 001 1 9.000.00

Totate do dia 29: 9.000,00 9.000.00

30/05/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatícío

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 1 90,00

30/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Continua...
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90,00

31,90

31,90

33,00

33,00

1.256,68

1.256,68

1.411,58 1.411,58

1.080,00

1.080,00

1.256,68

1.256,68

155,32

155,32

30,45

30,45

2.522,45 2.522,45

59.258,97 59.258,97

2.035,48

2.035,48

2.035,48 2.035,48

1.300,00

1.300,00

1.621,99

1.621,99

2.921,99 2.921,99

2.000,00

Continua...
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Vr. ref. a serviço prestado.

30/05/2024 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens. Diárias

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem
- passagerh/deslocamento.

30/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem
- passagem/deslocamento.

30/05/2024 3.01.01.07.01.0041 • Despesa com Viagens. Diárias

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem
- passagem/deslocamento.

30/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S A

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem
- passagem/deslocamento.

30/05/2024 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr. ref. a pg. de prõ-labore.

30/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de pró-labore.

0001 001

e Ajuda de Custos

0001 001

0001 001

e Ajuda de Custos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/05/2024 3.01.01

31/05/2024 2.01.01

31/05/2024 3.01.01

31/05/2024 2.01.01

31/05/2024

31/05/2024

31/05/2024

3.01.01

2.01.01

1.01.01

1/05/2024 3.01.01

.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês
05/2024.

.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês

05/2024.

.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró4abore mês

05/2024.

.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês
05/2024.

.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 05/2024.

.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 05/2024.

.02.01.0001 • Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a estorno de passagem
comprada erroneamente.

.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias

Vr. ref. a estorno de passagem

comprada erroneamente.

5

5

Totais do dia 30:

0001 001 1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

e Ajuda de Custos

0001 001

1

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

05/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

05/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

07/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

07/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

07/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

07/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

11/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

11/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

0001 001

0001 001

Totais do dia 05:

0001 001 2

0001 001 2

0001 001 3

0001 001 3

Totais do dia 07:

0001 001 1



Livro Diário N°. 2
Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISÍEU, N.°: 1880,
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Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave üétMto Crédito

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.000,00

11/06/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Vr. ref. a pg. de aluguel sala. 0001 001 2 500,00

11/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de aluguel sala. 0001 001 2 500,00

Totais do dia 11; 2.500,00 2.500,00

14/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.626,10

14/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.626,10

14/06/2024 2.01,01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. ref. a pg. de INSS 0001 001 2 155,32

14/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de INSS 0001 001 2 155,32

14/06/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

^^14/06/2024
Vr. ref. a pg. de Simples. 0001 001 3 1.080,00

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de Simples. 0001 001 3 1.080,00

Totais do dia 14: 5.861,42 5.861.42

20/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 650,00

20/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 650,00

Totate do dia 20: 650,00 650,00

21/06/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Plaui

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 21. 0001 001 1 9.000,00

21/06/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 21. 0001 001 1 9.000,00

21/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 21. 0001 001 2 9.000,00

21/06/2024 1.01.03.01.01.0003 • Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 21. 0001 001 2 9.000,00

21/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.000,00

21/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

^^21/06/2024
Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.000,00

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de (ucro. 0001 001 4 6.200,00

21/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 6.200,00

21/06/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio

Vr. ref. a serví^ prestado. 0001 001 5 750,00

21/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 5 750,00

Totais do dia 21: 25.950.00 25.950,00
26/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 250,00

25/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 250,00

Totais do dia 25: 250,00 250,00
26/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 400,00

26/06/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 400,00
26/06/2024 3.01,01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregaticio

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 2 90,00
26/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 2 90,00

Contínua...



Livro Diário 2
Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEÜ, N.°: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade; Teresina, Estado: PI, CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

PA »r.

Pág. 14 de 28

Fortes Contábi

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Dét^ Crédito

Totais do dia 26: 490,00 490,00

27/06/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n** 22. 0001 001 1 9.000,00

27/06/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 22. 0001 001 1 9.000,00

27/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 22. 0001 001 2 9.000,00

27/06/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 22. 0001 001 2 9.000,00

27/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 3.700,00

27/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 3.700,00

Totais do dia 27: 21.700,00 21.700,00

28/06/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

^^28/06/2024
Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.743,32

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.743,32

28/06/2024 1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 500,00

28/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 500,00

28/06/2024 2.01.01.17.01.0007 -Pró-labores a Pagar

Vr. ref. a pg. de Pró-labore. 0001 001 3 1.256,68

28/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de Pró-labore. 0001 001 3 1.256,68

28/06/2024 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem 0001 001 4 35,00

■ passagem/deslocamento.

28/06/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem 0001 001 4 35,00

- passagem/deslocamento.

Totais do dia 28: 4.535,00 4.535,00

30/06/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

^^0/06/2024
06/2024.

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês

06/2024.

0001 001 1 1.080,00

30/06/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

06/2024.

30/06/2024 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

06/2024.

30/06/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 06/2024. 0001 001 3 155,32

30/06/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 06/2024. 0001 001 3 155,32

Totas do dia 30: 2.492,00 2.492,00

Totais do mês de «ftinho: 69.385,89 69.385,89

01/07/2024 2.01.01.03.01.0001 -INSS a Recolher

Vr. ref. a pgto de INSS. 0001 001 1 155,32

01/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pgto de INSS. 0001 001 1 155,32

01/07/2024 2.01.01.03.03.0010 • Simples a Recolher

Vr. ref. a pgto de Simples Nacional. 0001 001 2 1.080,00

01/07/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos S.A

Continua...
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Livro Diário N°. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço; AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemenlo: SALA 413 EDIF LISIEU, N.°: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

Vr. ref. a (^to de Simples Nacional.

04/07/2024 3.01.01.07.01.0019-/yimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com
alimentação.

04/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa com

alimentação.

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 01:

Q

22/07/2024

22/07/2024

22/07/2024

22/07/2024

22/07/2024

22/07/2024

22/07/2024

22/07/2024

22ÍQ7/20Z4

22/07/2024

22/07/2024

22107/2Q2A

23/07/2024

:3/07/2024

23/07/2024

1.01.03

3.01.01

1.01.01

1,01.03

1.01.05

1.01.01

1.01.05

1.01.01

1.01.05

1.01.01

3.01.01

1.01.01

1.01.05

1.01.01

3.01.01

.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 23. 0001 001

.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 23. 0001 001

.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a rec. da NF 23. 0001

.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 23.

.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

0001 001

23/07/2024 1.01.01

23/07/2024 3.01.01

23/07/2024 1.01.01

26/07/2024

26/07/2024

.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com
alimentação.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de despesa com

alimentação.

.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com

alimentação.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa com

alimentação.

1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 -Nu PagamentosS.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

29/07/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 24.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

Totais do dia 04:

1

1

2

2

3

3

4

4

5

5

6

.07.01.0008 - Ser\riços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

Vr. ref. a serviço prestado.

.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado. 6

Totais do dia 22:

1

1

2

Ttíais do dia 23;

1

Totais do dia 26:

AM

Débito

Pág. 15 de 28

Fortes Contábil

Crédito

1.080,00

1.235,32 1.235,32

20,00

20,00

20,00 20,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

3.943,28

3.943,28

858,54

858,54

400,00

400,00

375,00

375,00

23.576,82 23.576.82

2.400,00

2.400,00

234,00

234,00

43,97

43,97

2.677,97 2.677,97

200,00

200,00

200,00 200,00

9.000,00

Continua...



ÜVFO Diário N^. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA. Complemento: SALA 413 EDIF LÍSIEÜ, N.«: 1880,
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Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

29/07/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

Vr. ref. a prov. de nota fiecai n" 24. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 29: 9.000,00 9.000,00

30/07/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 24. 0001 001 1 9.000,00

30/07/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref, a rec. da NF 24. 0001 001 1 9.000,00

30/07/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 4.000,00

30/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 4.000,00

30/07/2024 2.01.01.17.01.0007 -Pró-labores a Pagar

Vr. ref. a pg. de pró-labore. 0001 001 3 1.256,68

30/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de pró-labore. 0001 001 3 1.256,68

^^31/07/2024
Totais do dia 30: 14.256,68 14.256,68

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

07/2024.

31/07/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir, ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.080,00

07/2024.

31/07/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore m^ 0001 001 2 1.256.68

07/2024.

31/07/2024 2.01.01.17.01.0007 -Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68
07/2024.

31/07/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 07/2024. 0001 001 3 155,32

31/07/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 07/2024. 0001 001 3 155,32

31/07/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.000.00

31/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

^^1/07/2024
Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.000,00

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 5 1.260,00

3MQ7I2QZA 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 5 1.260,00

T(datsdodia31: 4.752,00 4.752,00

Totais do mês de Julho: 55.718,79 55.718,79

01/08/2024 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem 0001 001 2 30,00
-passagem/deslocamento.

01/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa com viagem 0001 001 2 30,00
- passagem/deslocamento.

Totais do dia 01: 30,00 30,00
05/08/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. ref. a pg. de INSS. 0001 001 1 155,32

05/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de INSS, 0001 001 1 155,32

Totais do dia 05: 155,32 155,32
09/08/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 769,99
09/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 769,99

Continua...



PAM* Oól3/cíLnjf <
FtS: Á.Mr -
ASsf^

31/08/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês
08/2024.

31/08/2024 2.01.01.03,03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês
08/2024.

31/08/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

0001

Totais áo dia 30:

001 2

15.556,68

1.080,00

UVIU K^ICflIU IV . ̂

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISÍEU, N."; 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: Pi. CEP; 64049526, Teiefone: (86) 99495015

Data Conta Histónco, Estab Centro Chave Dét^ Crédito

Totate do dia 09: 769,99 769,99

14/08/2024 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional. 0001 001 1 1.080,00

14/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional. 0001 001 1 1.080,00

Totais do dia 14: 1.080,00 1.080,00

20/08/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n" 25. 0001 001 1 9.000,00

20/08/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 25. 0001 001 1 9.000,00

20/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 25. 0001 001 2 9.000,00

20/08/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Munidpal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 25. 0001 001 2 9.000,00

20/08/2024 1.01.05.01.01:0001 - Adiantamento a Sódo

Q 20/08/2024
Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.455,00

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.455,00

20/08/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 2.305,00

20/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 2.305,00

Totais do dia 20: 21.760,00 21.760,00

21/08/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.700,00

21/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.700,00

Totais do dia 21: 4.700,00 4.700,00

28/08/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n" 26. 0001 001 1 9.000,00

28/08/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 26. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 28: 9.000,00 9.000,00
30/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a rec. da NF 26. 0001 001 1 9.000,00^^30/08/2024 1.01.03.01.01.0002-Câmara Municipal de Coelho Neto
Vr. ref. a rec. da NF 26. 0001 001 1 9.000,00

30/08/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 4.050,00

30/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 4.050,00

30/08/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.250,00

30/08/2024 1.01.01.02.01.0001 • Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.250,00

30/08/2024 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr. ref. a pg. de pró-labore. 0001 001 5 1.256,68

30/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de pró-labore. 0001 001 5 1.256,68

0001 001

15.556,68

1.080,00

Continua...



Livro Diário 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEU, N.®: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresína, Estado: PI, CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Cerrtro Chave

PA tf

Débito

Fortes Contábil

Crédito

Q

Q

31/08/2024

31/08/2024

31/08/2024

31/08/2024

31/08/2024

31/08/2024

31/08/2024

I

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

04/09/2024

18/09/2024

18/09/2024

19/09/2024

19/09/2024

I

19/09/2024

19/09/2024

Vir. ref. a prov. de pró-Iabore mês
08/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-Iabore mês
08/2024.

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 08/2024.

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 08/2024.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. ref. a pg. de Simples NacloanI.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de Simples NacloanI.

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. ref. a pg. de INSS.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de INSS.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

Totais do dia 04:

1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 27. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 27. 0001 001 1

Totais do dia 18:

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S A

Vr. ref. a rec. da NF 27. 0001

1.01.03.01.01.0003-Câmara Municipal de Valença do Piauí

001

Vr. ref. a rec. da NF 27.

1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 19:

20/09/2024

20/09/2024

20/09/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

20/09/2024

1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

Vr. ref. a sen/iço prestado.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

0001 001

0001 001

0001 001

Vr. ref. a serviço prestado.

21/09/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

21/09/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu PagamentosS.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

26/09/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 28.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do cfia 20:

1

Totais do dia 21:

1.256,68

155,32

1.600,00

148,00

4.240,00

3.338,99

9.000,00

1.256,68

155,32

1.600,00

148,00

4240,00

57.291,99 57.291,99

1.080,00

1.080,00

155,32

155,32

1.235,32 1235,32

9.000,00

9.000,00

9.000,00 9.000,00

9.000,00

9.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00 10.000,00

3.300.00

3.300.00

1.361.01

1.361.01

4.661,01 4.661,01

3.338,99

3.338,99

3.338,99

Continua...



Livro Diário 2

Empresa; F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Periodo; 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA 413 EDIF LISIEU, N.»: 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

PA w» /L2.r)jD <r
ri»;,

ASf

Data Conta Hístóiicc Estab Centro Chave Débito

•-ag.

Fortes Contábil

Crédito

Q

O"

26/09/2024

27/09/2024

27/09/2024

27/09/2024

27/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

\

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

0/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

30/09/2024

08/10/2024

08/10/2024

16/10/2024

16/10/2024

16/10/2024

16/10/2024

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 28. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 28. 0001 001

1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 28. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

3.0Í.01.01.03.0007-Simptes

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001

09/2024.

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001
09/2024.

3.01.01.07.01.0055 - Pnb-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001

09/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001

09/2024.

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 09/2024. 0001 001

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 09/2024. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vr. ref. a pg. de Pró-labore. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos 8A

Vr. ref. a pg. de Pró-labore. 0001 001

1

Totais do dia 26:

1

1

2

2

Totais do dia 27:

1

1

Totais do (fia 30:

Totais do mês de Setembro:

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. ref. a pg. de INSS. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de INSS. 0001 001

1.01.03.01.01.0003-Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 29. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 29. 0001 001

1.01.01,02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a rec. da NF 29. 0001 001

1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

1

1

T^is do dia 08:

1

1

2

9.000,00

9.000,00 9.000,00

9.000,00

9.000,00

2.000,00

2.000,00

11.000,00 11.000,00

1.124,56

1.124,56

1.256,68

1.256,68

155,32

155,32

4.000,00

4.000,00

988,00

988,00

600,00

600,00

1.256,68

1.256,68

9.381,24 9.381,24

57.616,56 57.616,56

155,32

155,32

155,32 155,32

9.000,00

9.000,00

9.000,00

Continua...



Livro Diário 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA413 EDIF LISIEU, N.°: 1880,
Bairro: FATlMA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64049526. Telefone: (86) 99495015

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Dét^

PA

A«l__

Fortes Contábil

Crédito

Q:

16/10/2024

16/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

29/10/2024

'29/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

31/10/2024

31/10/2024

Vr. ref. a rec. da NF 29.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sóao

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

2.01.01.03.03.0010 -Simples a Recolher

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional.

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 30. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 30. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 30. 0001 001

1.01.03.01.01.0002 > Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 30. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001

31/10/2024

a1/10/2024

31/10/2024

31/10/2024

31/10/2024

31/10/2024

07/11/2024

07/11/2024

19/11/2024

19/11/2024

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês

10/2024.

2.01.01.03.03.0010 - Sfmp/es a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês
10/2024.

3.01.01.07.01.0055 - Pró-Iaborés

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês
10/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró4abores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês

10/2024.

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a prov. de INSS mês 10/2024.

2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 10/2024.

1.01.05.01.01.0001 -Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

2

3

3

Totais do dia 16:

1

1

2

2

Totais do dia 17;

1

1

2

2

3

3

Totais do dia 29:

1

1

Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro:

0001 001

0001 001

1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 31. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

1

Totais do dia 07:

1

1.200.00

9.000,00

1.200,00

19.200,00 19.200,00

6.650,00

6.650.00

1.124,56

1.124,56

7.774,56 7.774,58

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000.00

4.000.00

4.000,00

22.000,00 22.000,00

1.165,10

1.165,10

1.256.68

1.256,68

155.32

155,32

625.44

625,44

3J202,54 3.202,54

52.332,42 52.332,42

4.400.00

4.400,00

4.400,00 4400,00

9.000.00

Continua...



üvro Diário N°. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento; SALA 413 EDIF LISIEU, N.": 1880,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP; 64049526. Telefone: (86) 99495015

Plig.

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n^SI. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 19: 9.000,00 9.000,00

21/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref, a rec. da NF 31. 0001 001 1 9.000,00

21/11/2024 1.01.03.01.01.0003-Câmara Municipal de Valençado Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 31. 0001 001 1 9.000,00

21/11/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 5.000,00

21/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 5.000,00

21/11/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.800,00

21/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.800,00

21/11/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados P^soa Física sem Vínculo Empregatício

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 4 1.000,00

Q21/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 4 1.000,00

21/11/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional. 0001 001 5 1.165,10

21/11/2024 1.01.01.02.01,0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional. 0001 001 5 1.165,10

21/11/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 6 34,90

21/11/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 6 34,90

Totais do dia 21: 18.000,00 18.000,00

27/11/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 32. 0001 001 1 9.000,00

27/11/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 32. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 27: 9.000,00 9.000,00

28/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a rec. da NF 32. 0001 001 1 9.000,00

28/11/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

^28/11/2024
Vr. ref. a rec. da NF 32. 0001 001 1 9.000,00

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 240,00

28/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 240,00

28/11/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.350,00

28/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 1.350,00

28/11/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.000,00

28/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 1.000,00

Totais do dia 28: 11.590,00 11.590,00

29/11/2024 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com 0001 001 1 10,00

alimentação.

29/11/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de despesa com 0001 001 1 10,00

alimentação.

Totais do dia 29: 10,00 10,00

30/11/2024 3.01.01.01.03,0007 - Simples

Ccmtinua...
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.202,08

11/2024.

30/11/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.202,08

11/2024.

30/11/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Vir. ref. a prov. de prõ-labore mês 0001 001 2 1.256,68

11/2024.

30/11/2024 2.01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68

11/2024.

30/11/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Sodal

\flr. ref. a prov. de INSS mês 11/2024. 0001 001 3 155,32

30/11/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vir. ref. a prov. de INSS mês 11/2024. 0001 001 3 155,32

Totab do dia 30: 2.614,06 2.614,08

^^01/12/2024
Totais do mês de Novembro: 54.614,08 54.614,08

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação

Vr. ref. a pg. de despesa com 0001 001 1 54,99

aUmentação.

01/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de despesa com 0001 001 1 54,99

alimentação.

Totais do dia 01: 54,99 54,99

02/12/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.000,00

02/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 Ó01 1 4.000,00

Totais do dia 02: 4.000,00 4.000,00

10/12/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.345,01

10/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 2.345.01

Totais do dia 10: 2.345,01 2.345,01

19/12/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n" 33. 0001 001 1 9.000,00

^^19/12/2024 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno

y Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 33. 0001 001 1 9.000,00

Totais do dia 19: 9.000,00 9.000,00

20/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 33. 0001 001 1 9.000,00

20/12/2024 1.01.03.01.01.0003 - Câmara Municipal de Valença do Piauí

Vr. ref. a rec. da NF 33. 0001 001 1 9.000,00

20/12/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 1.400,00

20/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 2 1.400,00

20/12/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 5.000,00

20/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 3 5.000,00

20/12/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregaticio

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 4 1.000,00

20/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a serviço prestado. 0001 001 4 1.000,00

Tdais do dia 20: 16.400,00 16.400,00

23/12/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n® 34. 0001 001 2 9.000,00

Continua...



Livro Diário N°. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA 413 EDIF LISIEU, N.": 1880,

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Délxto Crédito

23/12Í2024 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno

Vr. ref. a prov. de nota fiscal n° 34. 0001 001 2 9.000,00

23/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a rec. da NF 34. 0001 001 3 9.000,00

23/12/2024 1.01.03.01.01.0002 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Vr. ref. a rec. da NF 34. 0001 001 3 9.000,00

23/12/2024 1.01.05.01.01,0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 4.400,00

23/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 4 4.400,00

23/12/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr. ref. a pg. de INSS. 0001 001 6 310,64

23/12/2024 3.01.01.07.01.0029- Multas

Vr. ref. a pg. multa/juros. 0001 001 6 18,97

23/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de INSS. 0001 001 6 329,61

£^23/12/2024 3.01.01.07.01.0029-Multas

Vr. ref. a pg. de multa por atraso na
DCTFWEB.

0001 001 7 125,00

23/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a de multa por atraso na 0001 001 7 125,00

DCTFWEB.

23/12/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr. ref. a pg. de simples nacional. 0001 001 8 1.202,08

23/12/2024 3.01.01.07.01.0029-Multas

Vr. ref. a pg. de multa. 0001 001 8 3,97

23/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de Simples Nacional. 0001 001 8 1.206,05

Totais ck) dia 23: 24.060,66 24.060,66

27/12/2024 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

Vr. ref. a pg. de serviço prestado. 0001 001 1 200,00

27/12/2024 1.01.01.02.01.0001 -Nu Pagamentos SA

Vr. ref. a pg. de serviço prestado. 0001 001 1 200,00

Totais do dia 27: 200,00 200,00

29/12/2024 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Vr. ref. a F>g. de taxa - Junta 0001 001 2 180,95

Q̂
29/12/2024

Comercial PI.

1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a pg. de taxa - Junta 0001 001 2 180,95

Comercial PI.

Totais do dia 29: 180,95 180,95

30/12/2024 1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.000,00

30/12/2024 1.01.01.02.01.0001 - Nu Pagamentos S.A

Vr. ref. a adiantamento de lucro. 0001 001 1 4.000,00

Totais do dia 30: 4.000,00 4.000,00
31/12/2024 3.01.01,01.03.0007 - Simples

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.236,00
12/2024.

31/12/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a prov. do simples mês 0001 001 1 1.236,00
12/2024.

31/12/2024 3.01.01.07.01.0055 ■ Pró-labores

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68
12/2024.

31/12/2024 2,01.01.17.01.0007 - Pró-labores a Pagar

Vir. ref. a prov. de pró-labore mês 0001 001 2 1.256,68
12/2024.

31/12/2024 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Contínua...



Livro Diário N^. 2

Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19
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Fortes Contábil

Débito Crédito

0001 001

Q'

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

)
31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

^1/12/2024
31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vir. ref. a prov. de INSS mês 12/2024.
2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoltier

VIr. ref. a prov. de INSS mês 12/2024.

2.01.01.17.01.0007 - Pró-Iabcres a Pagar

Vir. ref. a quitação de pró-labore.

1.01.05,01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a quitação de pró-labore.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir. ref. a compensação lucro.

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sódo

Vir. ref. a compensação lucro.

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Satdo à Disposição da Assembléia
Vir. ref. a distribuição geral de lucro. 0001 001

1.01.05.01.01.0001 - Adiantamento a Sócio

Vir. ref. a distribuição geral de lucro. 0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Aoimulados e/ou Saldo à Disposição da /Assembléia

Vir. ref. a lucro de 2024. 0001 001

3.01.01.01.03.0007-SimpIes

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Vir. ref. a apuração ano 2024.

3.01.01.07.01.0019 - /Alimentação

Vir. ref. a apuração ano 2024.

3.01.01.07.01.0024 - /Aluguéis

Vir. ref. a apuração ano 2024.

3.01.01.07.01.0029-Multas

Vir. ref. a apuração ano 2024.

3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

155,32

5.026,72

1.126,43

167.524,24

216.000,00

99,45

216,00

355,02

471,94

500,00

1.152,80

1.863,84

3.587,39

13.367,74

14.318,30

15.080,16

164.987,36

155,32

5.026,72

1.126,43

167.524,24

164.987,36

13.367,74

14.318,30

1.863,84

471,94

500,00

355,02

99,45

CcmGnua...
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Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ; 49.727.187/0001-19
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Fortes Contábil

Crédito

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

31/12/2024 3.01.01.07.01.0055 - Pró-Iabores

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

31/12/2024 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Vir. ref. a apuração ano 2024. 0001 001

31/12/2024 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comisse Outras Desps Bancárias

8

Vir. ref. a apuração ano 2024.

31/12/2024 6.01 - Apuração do Exercício

Vir. ref. a apuração ano 2024.

0001 001 8

0001 001 8

lotas do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

3.587,39

15.080,16

1.152,80

216,00

216.000,00

608.325,39 608.325,39

668.567,00 668.567,00

Q

Q

Fim
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Balanço Patrimonial ^^9 ̂
Empresa; F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento; SALA 413 EDIF LISIEU. N,'; 1880, Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI.
CEP: 64049526, Telefone: (86) 99495015

NIRE: 22101345966 - Data: 27/02/2023

Corta Descrição 31/12/2024

1  "" Ativo "•

1.01 Ativo Circulante

1.01.01 Disponibilidades

1.01.01.01 Numerários em Espéde

1.01.01.01.01 Caixa Geral

1.01.01.01.01.0001 Caixa

1.01.01.02 Bancos

1.01.01.02.01 Contas Correntes

1.01.01.02.01.0001 Nu Pagamentos S.A

Total Ativo

2  Passivo

2.01 Passivo Circulante

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher

2.07 Patrimônio Liquido

2.07.01 Capital Realizado

2.07.01.01 Capital Social

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Total Passivo

11.391.32 D

11.391,32 D

11.391,32 D

11.232,93 D

f 1.232,93 D

11.232,93 D

158,39 D

158,39 D

158,39 D

11.391,32 D

11.391,32 C

1.391,32 C

1.391,32 C

1.391,32 C

155,32 C

155,32

1.236,00

1.236,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

11.391,32 C

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo; R$ 11.391,32 (Onze Mil Trezentos e Noventa e Um Reais e Trinta e Dois Centavos).

O

pof FERKAi^A nftEDU DE Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024
FERNANDA PEREIRA ND: OBR. OHCP-anti, OU-VIdtsCailtesac 0<J-3l«l)^«a4ai9IIIU

. OU-bcrOn» <h Rc««> redaal Brail c-CFF AI.

omti 2025.u>«IP ntfj-iDvr

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

EMPRESÁRIA

CONTADORA CRC-PI 012368/O-9

CPF: 055 887.043-04
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Demonstração do Resuftado do Exerado 27 de 28
Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA- CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil

NIRE: 22101345966 - Data: 27/02/2023

Estatieleclmentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, Complemento: SALA 413 EDIF LISIEU, N.®: 1880, Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI,

Conia Descrição

01/01/2024

a

31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional 216.000,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 216.000,00

010.01.03 Vendas de Servi^s 216.000,00

(-) 020 Deduçdes da Receita 13.367,74

020.01 Impostos Faturados 13.367,74

020.01.05 Slmr^es 13.367,74

{=) 030 Receita Líquida 202.632,26

(=) 060 Lucro Bruto 202.632,26

(-) 070 Despesas Operacionais 37.644,90

070.01 Despesas Administrativas 37.428,90

070.04 Resultado Financeiro 216,00

070.04,02 Despesas Financeiras 216,00

(=} 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 164.987,36

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 164.987,36

^=) 200 Resultado Líquido do Exercido 164.987,36

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024
r-ii-^-n-VT A 'VTT-v A T%T^-r% a A*»to4»atoentep*FEI3<A>OAreREZfcAM80USX«)55B7»430«
rhKNANIlA rrKrlKA C»BL(>IC7.BnãJ,Oi>V>rteCaaftKariAC4>}I6»7«OdCCie)]24,L L^±'<u.^m^xyr\ l ítra.OU-RfB ̂ CPF AJ.OO-

DE SOUSA:05588704304£15I^^"""^"-^"
FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

EMPRESÁRIA

CONTADORA CRC-PI 012368/O-9

CPF: 055.887,043-04

O
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Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário 2) Pág.28de28
Empresa: F P DE SOUSA ASSESSORIA - CNPJ: 49.727.187/0001-19 Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2024

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATlMA, Complemento; SALA413 EDIF LÍSIEU, N.°; 1880, Bairro: FATIMA. Cidade; Teresina, Estado: PI,
CEP: 64049526. Telefone: (86) 99495015
CódigD Nome Expressão

Valores ResuRado

GE Grau de Endividamento c201/c1

I.391,32/11,391,32 0.12

Quanto a empresa obteve aproximadamente de capital de terceiros para cada real de capital próprio
Investido.

LC Liquidez Corrente c101/c201

II.391,32/1.391,32 8,19

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Liquidez Geral c101/c201

11,391,32/ 1.391,32 8,19

Capacidade de pagamento das obrigações de curto e longo prazo: Quanto a empresa dispõe de bens e

direitos para cada real de dívidas totais com terceiros.

SG Solvência Geral c101/c201+c203

11.391,32 /1.391,32 + 0,00 8,19

A empresa é solvente. Mostra quanto a empresa tem para arcar com cada real de obrigações de curto e
longo prazo.

O
Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024

pB PBRNANDa PSlfiOtA CC

FERNANDA PEREIRA
<toKec«B9Fe4er*idc BnAl -RfB, MTV Al.

DE SOUSA:05588704304£Zl'^r:r^^™=^'"''""^'"

FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

EMPRESÁRIA

CONTADORA CRC-PI 012368/O-9

CPF: 055.887.043-04

Fim
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABiÜDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lel n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabifidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.": PI/202S/00002937

Nome: FERNANDA PEREIRA DE SOUSA CPF: 055.887.043-04
CRC/UFn.°PI-012368/O Categoria; CONTADOR
Validade: 06/08/2025

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIM.
Livro: DIÁRIO
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 055.887.043-04 Controle : 6143.9398.9712.1027



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAÜI

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1" GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

PA N*

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 3835635

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemIsWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:F P DE SOUSA ASSESSORIA

CNPJ; 49727187000119, REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDA PEREIRA DE SOUSA

ENDEREÇO: Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 1880, sala 413, rep 01

BAIRRO: Fatima, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo soíicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 08 de Maio de 2025 ás 16 h 08 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 3835635. Código verificador:
E2549.810CE.303FF.B9E7E

FOLHAI de 1
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ATESTADO DF CAPAC IDADE TÉC NICA

Alcstainos. para toJos os Uns de direito, que a Sra. Fernanda Pereira de Sousa.
C PI 055.SS7.l)4V04. represenlaníe legal da SOCSA ASSESSORIA E

TREINAMENTOS EM (iESTÃO PI BLICA. cslabelecida na Av .íóquoi C lube. 1700.
sala 07 setor 03. baino .loquei. Tcresina-PI. CNPJ 49.727.187/0001-19. Foi nossa
romccedora de scr\iços cni rrcinamcntos cm arcas correlacionadas a gestão pública. A
referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos ser\ iços solicitados, nada lendo que a desabone.

Por ser \ cidade, tlrmamos a presente.

São Luf^MA. 16 de março de 2023.
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU
PECIALIZAÇÃO EM CONTROLADORIA, AUDITORIA E COMPLI

NO SETOR PÚBLICO

DECLARAÇÃO

Raiado o&sc^

O

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que o(aj Professor(a)
Fernanda Pereira de Sousa, CPF; 055.887.043-04. exerceu função como
coordenadora de pos-graduação em Controladoria. Auditoria e Compiiance no
Setor Público, parceria da Escola do Legislativo Wilson Brandão com a
Faculdade Adelmar Rosado, como também permaneceu como professora
visitante na programação de Pós-Graduação dessa instituição, pelo período de
01 de janeiro de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Terestna-PI. 01 de Julho de 2024

Maria do Perpétuo Socorro de Oliveira Barreto

Coordenador (a) d© Pós-graduação
Escola do Legislativo Prof Wilson Brandão
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Âssessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do

Processo Administrativo n" 025/2025, que tem como objeto a Contratação de

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de treinamento

para desenvolvimento administrativo, com enfase em Oratória eficiente com

Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, instruído com todos os documentos pertinentes, juntamente com a

minuta de contrato, para análise e emissão de Parecer Jurídico da Inexigibüidade de

Licitação, nos termos do paragrafo único, do Art 72, Inciso III da I^i Federal n°

14.133/202L

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 09 de maio de 2025.

[oseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio ̂ anco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
II.*



PODER
lEOiSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS PA N*

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo n- 025/2025 - Inexigibilidade de Licitação n-

007/2025 - Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com ênfase em oratória

eficiente com inteligência emocional, destinado a atender às necessidades institucionais

do Poder Legislativo Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Assessoria Jurídica, através

de sua Presidência, sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da realização

da contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de curso de

treinamento para desenvolvimento administrativo, com ênfase em oratória eficiente

com inteligência emocional, destinado a atender às necessidades institucionais do

Poder Legislativo Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação.

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o assunto, vale ressaltar, inicialmente, que o dever de licitar está

consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil em seu art 37, inciso XXI,

in verbis:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06779.540/0001-00 \ Telefone; (98)3473-3187
E-mall: camaramunícipalcnSgemaíl.cofn
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Como se vê, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva quando faz ressalvas aos casos especificados na legislação, deixando

claro que existem as situações em que a administração pública vai se deparar com

contratos que decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, porque a competição é inviável.

A Lei n- 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)

regula as hipóteses de inexigibilidade de licitação, que é permitida quando há

inviabilidade de competição, conforme estabelecido no art 74 da Lei n^ 14.133/2021.

Especificamente, o inciso III desse artigo trata da contratação de serviços

técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização.

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

FL8: J522

nos casos de:

III' contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulaacão

Para que a contratação seja considerada como inexigível, deve-se comprovar que

os serviços são técnicos e de natureza singular, e que a empresa ou profissional detém

notória especialização.

No caso em análise, o objeto consiste na capacitação técnica e comportamental

dos servidores e agentes públicos da Câmara Municipal, envolvendo oratória,

comunicação institucional e inteligência emocional, áreas que demandam metodologia

própria, abordagem personalizada e expertise específica, inviabilizando a competição

por critérios meramente objetivos.

Assim, o enquadramento legal da contratação por inexigibilidade mostra-se

juridicamente adequado.

Os serviços de treinamento, capacitação e desenvolvimento humano possuem

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mall: camaramunicipalcn8fggmail.com
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natureza singular, uma vez que:

•  dependem da metodologia aplicada:

•  envolvem conteúdo intelectual personalizado:

•  estão diretamente ligados à experiência, qualificação e reputação profissional do

prestador.

Nesse contexto, não há como estabelecer competição objetiva, pois a escolha do

contratado se fundamenta na confiança técnica, na qualidade do conteúdo e na

adequação do método às necessidades específicas da Administração, e não apenas no

critério preço.

A jurisprudência e a doutrina administrativa são firmes no sentido de que

cursos e treinamentos especializados configuram hipótese clássica de inexigibilidade,

desde que devidamente justificada a escolha do fornecedor.

que:

A capacitação proposta atende de forma direta ao interesse público, uma vez

•  contribui para o aperfeiçoamento do desempenho funcional de servidores e

agentes políticos:

• melhora a comunicação institucional e o atendimento ao público: fortalece a

eficiência administrativa, princípio expresso no art 37 da Constituição Federal:

•  promove o desenvolvimento de competências emocionais e comunicacionais.

essenciais ao exercício das funções legislativas e administrativas.

Trata-se, portanto, de despesa legítima, necessária e alinhada às finalidades

institucionais do Poder Legislativo Municipal.

A contratação por inexigibilidade exige, nos termos da Lei n^ 14.133/2021:

instauração de processo administrativo formal; justificativa da inviabilidade de

competição; descrição clara do objeto; justificativa da escolha do fornecedor;

comprovação da compatibilidade do preço com o mercado; indicação de dotação

orçamentária.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco. s/nS - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06,779.540/0001-00 1 Telefone; (98)3473-3187

E-mall: camaramünicipalcnS^eman.com



0

PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA M*_ CcZ3Á2o£W
FLS:

fundamento legal e descrição detalhada do objeto, atendendo aos requisitos mínimos de

validade do procedimento, sem prejuízo de eventual complementação documental pela

Administração.

A adoção da inexigibilidade, no caso concreto, não afronta o princípio da

licitação, mas concretiza uma de suas exceções legais, previstas expressamente pelo

legislador, desde que observada a motivação adequada.

Ao optar pela contratação direta, a Administração atua em consonância com os

princípios da: legalidade; eficiência; economicidade; planejamento; interesse público.

Não se vislumbra, portanto, qualquer irregularidade jurídica na opção administrativa

adotada.

A adoção da inexigibilidade, no caso concreto, não afronta o prinrípio da

licitação, mas concretiza uma de suas exceções legais, previstas expressamente pelo

legislador, desde que observada a motivação adequada.

Ao optar pela contratação direta, a Administração atua em consonância com os

princípios da: legalidade: eficiência: economicidade: planejamento: interesse público.

Não se vislumbra, portanto, qualquer irregularidade jurídica na opção administrativa

adotada.

CONCLUSÃO

Em razão do Exposto, opina-se favoravelmente pela REGULARIDADE

lURÍDlCA do Processo Administrativo Licitatório pQ 02S/2025. reconhecendo-se a

legalidade da Inexigibilidade de Licitação n- 007/2025. com fundamento no art.

74. inciso III. alínea "f. da Lei 14.133/2021.

S.M.J

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 09 de maio de 2025.

V
PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico

OAB/MA 8.702

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: {98}3473-31S7

E-mall: camaramL«ictDaicn8fg>gmaii.com
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"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIlí, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art- l®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal. oCa)
Sría). JEFFERSON COSTA SILVA CPF

031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao

cai^o.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores dc

Coelho Nelo-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRFSÍDFIVTF

PORTARIA 018/2Ü2Õ-GAB/FRES

Coelho Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do

ano de dois mil c vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnk»r

PRESIDENTE

PORT.ARÍA Nc 019/2025-GAB/PRES

Heto/MA. 02 de janeiro de 2025.

Coelho

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá mitras providências."

O PRESÍDE.MTE DA C.ÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.

inciso XlII. do Regimento interno.

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR

ESPECIAL do Poder Legislativo Municipal, oíaí Sría).

JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA CPF n^
063.595.563-67, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2*". Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho ,Neto-MA, aos dois dias do mês de Janeiro do
ano de dms mil e vinte e cinco.

jo^; Ribamar dos Santos Alves Júnior

PRESIDENTE

r«uo.-> ̂ ífMsuí.taacr

{:6iit>{»«ei2ris.i5õ5a»3«í4<a5?«tjr55aí>2cc£4elf7aC-hÈcWSfrff7a7Wrn}i»7tjtfS»áft
r.Wri TítiSfpr ?7ife%-üi5ftt»M:{B£5c4W?e4adíte

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
j:OELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.
inciso XIíl, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1». NOMEAR para o Cargo de ADVOGADO do
Poder Legisiaüvo Municipal, oía) Sría). PEDRO
ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF

004.497.813-80. inscrito na OAB/MA n® 8,702. com as
atribuições inerentes ao cargo.

Ari. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições era
contrário.

Publique-se e cumpra.

JOP DoauBentQ asánado digttalracnUí c cchr carioibo de tempo ccüfQnBc MP n" 2.2üü-'2/2001 de que institui a
gr^ mfraeslruíura de Chaves PÚWicas Rrasiiein: - ICP-BrasÜ. Para conseílar a veracidade da publicação acesse

https:/íáWB.coeíÍi{>iiet<»,ina,gtA\brídfrtn{it'fic-aü/'>22 -VtduBie.l
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MINUTA DO CONTRATO

Processo Administrativo n®

Inexigibilidade de Licitação n" J.

O

CONTIL-VTO ADMINISTRATIVO / , QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE COELHO NETO/M\ E A EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estaio do Maranhão, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no C.N.P.(. sob o n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho

Neto/MA, CEP 65620-(X)0, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves
Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e, de

outro, a empresa xxxxxxxxxxxxx , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o o° xxxxxxxxx, com

sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal Sr. yYxvyyyvvYxv brasileiro,
casado, inscrito no CPF n° xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o
presente CONTRATO n® xxxxxxxxxxxx, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° /2025,
fotmalixado nos autos do Processo Administrativo n° /2025, submetendo-se as cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 74, inciso III, alínea F.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços de Cuxso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com eniãse em Oratória

eficiente com Inteligência Emocional paia atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

./2025 e rege-se

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Este contrato tem como amparo legal o procedimento de INEXIGIBILIDADE n"
pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. A proposta de preços
apresentada e o Termo de Referência passam a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

(  reais), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. Conteúdo Programático:
4.1.1. Módulo 1: Fundamentos da Oratória

•  A importância da comunicação eficaz

•  Barreiras da comunicação

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brcffíct^ s/n® - Bairro Ceatro | CEP 65.620-000 f CNPJ: 06.779.540/0(K>l-00

E-moB: camQrQmunícipQfcn8@QmQiLmrn
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•  Elementos da oratória: voz, dicção, postura, gestos

•  Técnicas de cespkação e projeção vocal

4.1.2. Módulo 2: Imeligência Emocional na Comunicação

•  Conceito e pilares da inteligência emocional

•  Autoconhecimento e autorreguiação emocional

•  Emparia e escuta ativa

•  Comunicação assertiva x agressiva s passiva

•  Lidando com críticas e situações de tensão

4.1.3. Módulo 3: Técnicas Avançadas de Comunicação e Discurso

•  Como estruturar feias e apresentações eficazes

•  Técnicas de persuasão e envoKrimento do público

•  Improvisação com segurança

4.1.4. Módulo 4: Oficinas Práticas de Oratória

•  Apresentações individuais e/ou em grupo

•  Simulações de discursos em contextos reais (sessão pública, reuniões, etc.)

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Oi^ão: 01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01.00 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Cl^sificação Econômica: 3.3.90.39 — Outros Serviços De Terceiro — Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vi^ncia da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na forma do

artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n® 14.133/2021.
6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autorklade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O
CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcootrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCAUZAÇÂO DA EXECUÇÃO
8.1. Nos termos do act. 117 da L-ei Federal n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos serriços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, de
conformidade com o art. 120 da Lei Federai n® 14.133/2021.

8.3. O representante da a\dminist£açào anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das feitas ou dos defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, conforme
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âit. 117, §1° c §2° da Lei Fedeml n° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agenciae conta conente indicados pelo
contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fetura no momento em que o ótgãocontratante atestar
a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, riKdiante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art- 68 da Lei
Federal n" 14.133/2021.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acartetandoqualquer ônus para a Contratante.
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancári^ata pagamento.
9.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Termo de referência.
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e tr^alhista.
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação Kguiar, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de infeiesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compfementar n 123, de
2006, não sofi-erá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que fez jus ao tratamento tributário fevorecido previsto na refenda Lei Complementar.
9.11. Nos casos de eventtiais atrasos de pagamento, desde que a Contrat^a não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpfemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I s N X VP, sendo:

EM - Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a
ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0(Xíl6438, assim apurado:

í-crx) I = (6/ 100)/365 I = Ü,0(X)16438
TX taxa

= Percentual da

mual = 6%

ED. WREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.S20-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00



CÂMARA NftJNKZiPAL DE

COELHO NETO

9.12. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, mediante a apresentação das

certidões enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei Federal n" 14.133/2021,

mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de

aposfilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
lí.l. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de ̂ resentação da proposta de
preços pela Contratada.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados
poderão softer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo
IPCA/IBGE exclusivamente para as obri^ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
113. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

11.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de Referência, nos
termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço expedida pela
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;

12.3. Os serviços poderão ser mjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi&ações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser-corrigidos/refeitos/substítuídos no prazo de
05 (cinco) dias, contados do recebimento pro^sório, por servidor designado pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo as seguintes diretrizes:

12.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregulandades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
12.5. Emifit Termo Circunstanciado paia efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
12.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade éfico-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
13.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificaçõesapresentadas na
proposta da CONTR.\TADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
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bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

13.13. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratadacaso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
13.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

13.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei
n° 14.133/2021;

13.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos pre\'istos na Lei n° 14.133/2021;
13.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode referência;

13.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta

aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO;

13.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

13.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer ser\áço executado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

13.1.12. Assumir a lesponsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,decorrentes do

mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode forma inadequada;
13.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fetura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

13.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos

serviços.

13.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro pcópao as folhas detectadas e comunicandopor escrito à CONTRATADA,
as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

13.2. São obrigações da Contratada:

13.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede acordo com

a sua proposta de preço, indeprendentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n° 14.133/2021;

13.23. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civü, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
13.23. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fozendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
133.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo nunca ser
inferior a esta;

1333. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
13.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
especificações dos serviços;

13.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
13.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
ser\4ços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
13.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverárcsponder pela
fiel execução do Contrato;
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13.2.10. Atender prontamente cpaaisquer orientações e exi^ncias dos Fiscais dos Contatos e/oudos Gestores dos

Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

13.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pa^rá
à CONTRATANTE o \'alor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -
DAAl, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
13.2.12. Propiciar todos os meios e fecilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os materiais empregados
que julgar inadequados;

13.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

13.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

13.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais
condições previstas no Termo de referência.

13.2.17. Aptesentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio cfe crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
13.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
13.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como ficete, seguro, impostos,
e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
át Defesa do Consumidor.

13.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado contrato, ainda
que o fomecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término de sua vigência.
13.2.22. Tomar íx)das as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições contidas no Termo de
cefeiência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos serviços dos
quantitativos contratados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n'' 14.133, de 2021, aContratada que:
15.1.1. Der causa à inexecuçao total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em^cortência da
contratação;
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15.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamenteiustíficado;

15.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado;

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação felsa exigida para o certame ou prestardeclaraçao falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a finstrar os objetivos da licitação;

15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.1.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.10.1. Advertência, por feitas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

15.1.10.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplida, até o limite de RS 50,00 (cinqüenta reais);
15.1.10.3. Multa compensatória de 20®'o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução

total do objeto;

15.1.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma prc^orcional à obrigação inadimplida;
15.1.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administratix^a pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de atédois anos;

15.1.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Coelho Neto/MA, com o conseqüente descredenciamento no Cacfestro de Regãtro Cadastral- CRC pelo prazo
de até cinco anos;

15.1.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa tio subitem 8.1 doTermo de referência.

15.1.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida areabilitaçao perante a própria autondade que
aplicou a penahdade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

15.1.16. As sanções pre\'istas nos subitens 9.1.10.1, 9.1.12, 9.1.13 e 9.1.15 poderio ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos p^amentos a serem efetuados.
15.1.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n"" 14.133, de 2021, asempresas ou
profissionais que:

15.1.18. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

15.1.19. Tenham praticado atos ilfcitos visando a fiaistrar os objetivos da licitação;
15.1.20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.1.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021,
e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
15.1.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serao deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Munic^io, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
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Dívida Adva do Municipal e cobrados judiciaimente.

15.1.23. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.1.24. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta doproponente, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,conforme artigo 419 do Código Civil.

15.1.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.1.26. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver incbcios de prática de infraçàoadministrativa

tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias àapuraçào da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauiação de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.1.27. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato ksivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

15.1.28. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federai resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

O

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designar^para esse fim.

16J2. A fiscalização será eiKicida no interesse da Administração e nÍo exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cottesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, na vigência do art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

16.3, A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que suigirem no curso de sua execução,

determinando o que for necessário à regularização das feitas,ou problemas observ^ados, conforme prevê o art. 117,
da Lei n° 14.133/202L

16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Municçio, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei n<Êi 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
17.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hçóteses permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/rt*' - ̂Irro Centro I CEP 65.620-<KH) | CNPJ: 06.779-540/CW1-00
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17.5. Tenninado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é de\^r do contratado eliminá-los,

com exceção das hçóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações fegais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

17.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
18.1. Não haverá exi^ncia de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-So pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de

2021.

19.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
20.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei

Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
21.1. O presente instrumento é tegido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de maio de 2021, pelos
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princ^ios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n^ 14.133/2021, e dos panctpios gerais dediteito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÀO
23.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA, para dmmir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque ̂ ja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento,
que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e
jurídicos efeitos.

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Coelho Neto (MA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante le^ do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPFn**

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brar>co, s/n" - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Âssessoría de Controle Interno

Prezado Senhor^

y

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria técnica os autos do Processo

Administrativo n® 025/2025, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de Curso de treinamento para

desenvolvimento administrativo, com enfase em Oratória eficiente com Inteligência

Emocional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MÂ,

instruído com todos os documentos pertinentes, juntamente com a minuta de contrato, e

Parecer Jurídico, para análise e emissão de Parecer técnico da Inexigibilidade de Licitação, nos

termos do Art 72, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 09 de maio de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ro rcRKSmM
Rua Rio Branco, s/n» - Boirro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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raRíÂRIÂH8 02^2D25-GÂB/W?ES Codln Neia/MA, 13 às j^ro ób W^.

sdire a nomeação (b servidor absxo inica e dá outras

provti^icias.''

O Pf^SOENTE QA CÂMARA MMML OE CQELtffl l^ni. Estado do Mar^hão. usamio ib suas

atriÍHiiçõEs legais e de acordo com o !9. incisi XIH. íkí R^n^nto ínteim

RESOLVE:

Art I®. l^iMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO ái Poder Legíáativo Municipaí, o{a) Sr{a).
MÂXIMILLER RUFINO OE SOUSA Cff n- 02G.973J43-18. ram as ̂ribuí^s if^^ntes m üBrga.

Art 2®. Esta portaria entra em vipr na data ífe aia ptíicaç&. cam seus efátos sendo ̂ ^dos a
partir òb cbis janáro tfe das nil e vinte e ámi revog®íÉí-^ as á^osi^es em contrário.

PuldipE-se e Eaimpra.

Câmara de Vereadores de Ccmíbo Neto-MA, aos treze áas do mês de janáro cb wb ife (bis nsl e vinte e
dncQ.

)^sé Ríbam^^as ̂ni&s Aiim Júnior
P^IDEUTE

^  P" VHtEACK^ FRANCISCO FERREIRARuo Rio Branco, s/n« - Bairro Centro í CEP 65.620-0001CNPJ; 05.779.540/OOOÍ-00
F-maifc
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O prKente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de 1° de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readcquado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de

com as dev^s rusts^

RubKqu«-se.

Coe^ Hsíc iMA). 06 de ianewo de 2025.

J«é Mtemar dos Santos Mves lóidor
Presidente da Câmara de Coefta Neto^MA

PublkadQ por: jOSEANE DA SH.VA fEMEtRA
Código identffkatk^ d396d29A99fB69€lc4df35edA40c9c6f

PORTARIA N> 022/2025

PORTARIA N> 022/202S<«AB/PRES Co^ Heto/MA. 13 de janeiro
de 2025-

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências.'

O PRESSENTI DA CAMARA mUMOPAL DE COELHO IKTO.
(to Maranhão, usando de suas atribuições legais e de aci^o com o art.
19. incrso XIH, do Regimento interno,

RESCM.VE;

Alt, 1«. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTBRNO do Poder
Legislativo Municipal. o{a) Sf(a). MAXIMILLER RUFINO DE SCAJSA CPF
ns Q26.973.143-18, com as ^buiçòes ingentes ao c^go.

Art. 2*- Esta piortana entra em vigor na data de sua piAiüGKão, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mij e vinte e
cinco, reví^ando-se as disposições em cw^rio.

e cumpra.

Câmara de Vereadores de CoeBto Neto-MA. aos treze dias do mès de
janewp do aro de dois mil e vmte e cinco.

f^BSODENTB

f^á^aào porfO^AHE DA SI VA fERRBmA

PORTARIA m 023/2Q2S

PORTMIA tt> 023/202S.«AB/PflES Coelho Neto/PIA. 3 de ianen»
de 2025.

www.uvcm.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N''007/2025

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025 -

ASSUNTO GERAL; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
007/2025 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CURSO DE TREINAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO, COM ENFÃSE EM ORATÓRIA
EFICIENTE COM INTELIGÊNCIA EMOCIONAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA. INTERESSADO: DIRETORIA

\  ADMINISTRATIVA. ANÁLISE PELO CONTROLE INTERNO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA:
REGULAR.

I-RELATÓRIO

Vem a esta Controladoría, o Processo Administrativo n° 025/2025, Inexigibilídade de Licitação n**

007/2025, interessado: Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSO DE TREINAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO, COM ENFÃSE EM ORATÓRIA EFICIENTE COM INTELIGÊNCIA EMOCIONAL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA, para exame dos aspectos

técnicos 8 formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, atendendo ao que

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a

seguir.

II-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido

processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

II.I-FUNDAMENTAÇÃO

•  Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Arí.31, Art. 70 a 74);
•  Lei n*' 4.320/64;

•  Lei de Responsabilidade Fiscal;
•  Lei de Licitações e Contratos Administrativos n°14.133/21;

p. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mah: cxin-Tarannunicipcilcn8@amQil.cnrp
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11.11-FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, conforme art. 74,

inciso III, alínea C, da Lei n" 14.133/21:

Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número

025/2025 em 26 de março de 2025;

Solicitação de abertura de processo de inexigibiíidade de licitação pela Diretoria Administrativa em 26

de março de 2025;

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES: Nomeação para o Cargo de Diretora Administrativa (Joseane da

Silva Ferreira);

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) em 24 de março de 2025;

Projeto Básico em 24 de março de 2025;

Despacho em 28 de abril de 2025;

Solicitação de pesquisa de mercado em 07 de maio de 2025;

Email de solicitação de proposta de preços em 07 de maio de 2025;

Despacho de cotação em 08 de maio de 2025;

Email de resposta de solicitação de proposta de preços em 08 de maio de 2025;

Proposta comercial apresentada pela empresa F P SOUSA ASSESSORIA, CNPJ N"

49.727.187/0001-19, em 08 de maio de 2025;

Currículo, plano de curso e demonstração de notória especialização;

Atestados de Capacidade Técnica;

Comprovação de Preço;

Despacho ao Departamento de Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em 08 de

maio de 2025;

Portaria n® 023/2025-GAB/PRES - Portaria Nomeação Contador (Augusto César Araújo Gonçalves);

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 08 de maio de 2025;

Despacho do Departamento de Contabilidade à Presidência em 08 de maio de 2025;

Declaração do Ordenador de Despesas em 08 de maio de 2025;

Declaração de adequação orçamentária e financeira em 08 de maio de 2025;

Aprovação do Projeto Básico em 08 de maio de 2025;

Autorização de Inexigibiíidade de Licitação em 08 de maio de 2025;

Autuação do Processo em 08 de mato de 2025;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mqÜ: camQramunicipcilcn8@QnnQíLcQnn
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Justificativa de Contratação via Inexigibilidade de licitação em 08 de maio de 2025;
Solicitação de Documentos de Habilitação em 08 de maio de 2025;

Email enviado com a solicitação de documentação de habilitação em 08 de maio de 2025,
Email recebido com as documentações da empresa em 08 de maio de 2025;

Documentos de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista da empresa F P SOUSA ASSESSORIA,
CNPJN® 49.727.187/0001-19;

Despacho à Assessoria Jurídica em 09 de maio de 2025;

Portaria n° 018/2025-GAB/PRES; Nomeação ao Cargo de Advogado (Pedro Alexandre Barradas

Minuta de Contrato Administrativo;

Parecer Juridico em 09 de maio de 2025;

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle Intemo em 09 de maio de 2025;

ll|. CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz das normas vigentes e já citadas no decorrer do parecer, manifestamos
pela regularidade processual da contratação, opinando favoravelmente pela ratificação da inexigibilidade de licitação n®
007/2025.

Destaco ainda o disposto no artigo 92, inciso XVI, da Lei n® 14.133/2021. que estabelece "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as
condições aplicáveis para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta^ e reforço a
necessidade de cumprimento do principio da publicidade, promovendo as publicações de praxe e exigidas em lei,
inclusive nos meios de transparência legislativa e TCE/MA.

É o parecer, sa/vo me/rior iuízo.

Coelho Neto/MA maio de 2025.

tufitiíb^éíSouía
Controlador )nterno

»ortaria n® 022/2025-GAB/PRES

Câfnara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro j CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: canr>arcinnunicipalcn8<g>gnnaílcom 'Th
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DESPACHO

Â Diretoria Administrativa,
Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação de vossa senhoria,

encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo administrativo n° 025/2025 para que dê

^prosseguimento aos trâmites.

Coelho Neto/MA, 09 de maio de 2025.

nho

Controlador interno

iria n°022/2025-GAB/PRES

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

A.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Para homologação da presente Inexigibilidade de licitação na forma do artigo 71, inciso IV da

Lei Federal n® 14.133/2021, tendo em vista que o objeto da Inexigibilidade de Licitação n**

007/2025, está em conformidade com o artigo 74, inciso III, alínea F da Lei Federal n**
14.133/2021, e de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica e do Parecer técnico da
Controladoria desta Câmara.

Coelho Neto (MA), 09 de maio de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREA0OR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/r>» - Bairro Centro | CEP 65,620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal rf

14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres conclusivos exarados

pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes autos,

RATIFICO e HOMOLOGO o presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n** 025/2025

b) Inexigibilidade de Licitação n® 007/2025

O c) Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de
Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com enfâse em Oratória

eficiente com Inteligência Emocional para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA.

d) Contratado: SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO

PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob o nM9.727.187/0001-19
e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025

í) Valor total: R$ 18.000.00 (dezoito mil reais)

g) Item Orçamentário:

Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa Jurídica

O Esse termo se fundamenta no artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal n° 14.133/2021.
Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da
DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Coelho Neto (MA), 12 de maio de 2025.

Jòisé RibamarN^s S^tos Alves Júnior
President^da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, através do Presidente, convoca a empresa
SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita
no CNPJ sob o n" 49.727.187/0001-19, localizada na Av. Nossa Senhora de Fátima, n°

1880, Sala 413, partição 01, Bairro de Fátima, Teresina, Piauí, para assinatura do

Contrato decorrente do Processo Administrativo n° 025/2025, referente a

Inexigibilidade de Licitação n° 007/2025, que tem como objeto a Contratação de

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de treinamento

para desenvolvimento administrativo, com enfâse em Oratória eficiente com

Inteligência Emocional, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA.

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 12 de maio de 2025.

O
Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 025/2025

Inexígibilidade de Licitação n° 007/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 025/2025, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA
E A EMPRESA SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM

GESTÃO PÚBUCA NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001 -00, com sede na Rua Rio Branco, s/n.
Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65620-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. José
Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n" 006.165.973-80, doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa SOUSA ASSESSORIA E
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o n** 49.727.187/0001-19,
localizada na Av. Nossa Senhora de Fátima, n® 1880, Sala 413, partição 01, Bairro de Fátima, Teresina,
Piauí, neste ato representada por seu representante legal Sra. Fernanda Pereira de Sousa, brasileira,
inscrita no CPF n° 055.887.043-04, doravanffi denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o
presente CONTRATO n° 025/2025, decorrente da Inexigihilidade de Licitação n° 007/2025,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 025/2025, submetendo-se as cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 74, incisoIII,
alínea C.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de Curso de treinamento para desenvolvimento administrativo, com
enfâse em Oratória eficiente com Inteligência Emocional, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Este contrato tem como amparo legal o procedimento de INEXIGIBIUDADE n"^ 007/2025 e
rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. A
proposta de preços apresentada e o Termo de Referência passam a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
18.000^00 (dezoito mil reaisl^ conforme tabela abaixo:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VLR

UNIT
VLR TOTAL

01

Contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de

serviços de Curso de treinamento

para desenvolvimento

administrativo, com enfâse em

Oratória eficiente com Inteligência

Emocional, para atender as

necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA

Unid 01

R$

18.000.00

f dezoito

mil reaisl

RS 18.000.00

fdezoito mil

reais^

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. Conteúdo Programático:

4.1.1. Módulo 1: Fundamentos da Oratória

•  A importância da comunicação eficaz

•  Barreiras da comunicação

•  Elementos da oratória: voz, dicção, postura, gestos
•  Técnicas de respiração e projeção vocal

4.1.2, Módulo 2: Inteligência Emociona! na Comunicação
•  Conceito e pilares da inteligência emocional
•  Autoconhecimento e autorregulaçào emocional
•  Empatia e escuta ativa

•  Comunicação assertiva x agressiva x passiva
•  Lidando com críticas e situações de tensão

4.13. Módulo 3: Técnicas Avançadas de Comunicação e Discurso

•  Como estruturar falas e apresentações eficazes

•  Técnicas de pereuasão e envolvimento do público
•  Improvisação com segurança

4.1.4. Módulo 4: Oficinas Práticas de Oratória

• Apresentações individuais e/ou em grupo

•  Simulações de discursos em contextos reais (sessão pública, reuniões, etc.)

O

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Órgão: 01 — Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01.00 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da contratação é da assinattura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n®
14.133/2021.

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n° 14.133/2021.

83. O representante da Administração anotará em registm próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis, confomie art. 117, §1° e §2® da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta
corrente indicados pelo contratado.
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa^mento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante.
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9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara

pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no Termo de referência.
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fevorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encaigos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira == 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100)/365 _ 1 = 0,00016438
rX taxa

= Percentual da

anual = 6%

9.12. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, mediante a
apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei Federal n"
14.133/2021, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de
termo de apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da
proposta de preços pela Contratada.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de Preços ao
Consumidor Amplo IPG\/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORNECEVÍENTO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

12.1. O recebimento dos serviços serâ feito de acordo com as disposições previstas no Termo de
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de seiviço expedida
pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;

12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
scmdor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

12.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
12.5. EmitirTermo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

13.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratadacaso a
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especificações dos serviços;

13.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os
serviços objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de execução estabelecido;
13.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
13.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

13.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
13.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

13.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais

empregados que jul^r inadequados;
13.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
13.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTÍL\TANTE;

13.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
de demais condições previstas no Termo de referência.

13.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
13.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

13.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se houver.
13.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas rodas as normas e exigências
do Código de Defesa do Consumidor.

13.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento dos senriços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término
de sua vigência.

13.2.22. Tomar todas as pro\ndências necessárias para o fíd cumprimento das disposições contidas no
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Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso dc
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
14,1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da T^i n" 14.133, de 2021, a
Contratada que:
15.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
15.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado;
15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.7. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetit^os da licitação;
15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n*' 12.846, de l"de agosto de 2013.
15.1.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
15.1.10.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

15.1.10.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);
15.1.10.3. Multa compensatória de 20% (tdnte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.1.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitemacima,
será aplicada de fomia proporcional à obrigação inadimplida;
15.1.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ójgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de atédois
anos;

15.1.13. Impedimentodelicitarecontratarcom óigãos e entidades da Administração Pública Municipal
de Coelho Neto/MA, com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Registro Cadastral- CRC
pelo prazo dc até cinco anos;

15.1.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 doTermo de referência.

15.1.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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fim.

16.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRAT-AX)A, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 120 da Lei n® 14.133/2021.
16.3. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,ou problemas observados,
conforme prevê o art. 117, da Lei n" 14.133/2021.

16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superiordesteMunicípio,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

O CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusrificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
17.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

17.4. A Administração deveiã ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obri^ções
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os dcveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuai.s reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

19.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paites contratantes poderão exceder o

ED. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779.540/0001-00
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
20.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139
da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
21.1. O presente Instmmento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1° de abril de
2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
casos omissos serão tESolvidos à luz da Lei n" 14,133/2021, e dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
23.1. Em conformidade com a Lei n'' 14.133/2021, a publicação resutnida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para
que surtam seus le^is e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), 12 de maio de 2025.

Representante leV] do CONTRATANTE

FERNANbA PEREIRAX
DE SOUSA:055Ã87043O í Mieo), t> FESNAKDa IlfcEllA U

'ow." ij }7!Utí'ns/

Representante legal do CONTRATADO

ED« VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ; 06.779.540/0001-00
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N« 007/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

ü

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025. EXTRATO DO CONTRATO N^ 025/2025.

CONTOATANTR: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n°
06.779.540/0001-00. CONTRATADA: SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM

GESTÃO PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob o n" 49.727.187/0001-19, objetivando a Contratação de
pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de treinamento para
desenvolvimento administrativo, com enfase em Oratória eficiente com Inteligência
Emocional, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R% 18.000,00 (dezoito
mil reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Classificação
Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa Jurídica, 12 de maio de 2025. JOSÉ
RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mate (XirTxgannunicipdcna@qnrx:BÍxx)nn
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CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

INEXIGIBillDADE DE LICITAÇÃO N» 007/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS 007/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025/2025. EXTRATO DO

CONTRATO N" 025/2025. CONTRATANTE; Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n» 06.779.540/0001-00.

CONTRATADA; SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM GESTÃO

PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob o 49.727.187/0001-19,
objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de Curso de treinamento para
desenvolvimento administrativo, com enfáse em Oratória

eficiente com Inteligência Emocional, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL; R$

18.000.00 (dezoito mil reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade
Gestora: 01.01 - Câmara Municipal. Projeto/Atividade: 2001 -
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Classificação

Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa Jurídica,

12 de maio de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR •
"-esidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

u
Publicado por: J05EANE DA SILVA FERHEIRA

Código identificador: Id6ebe6b9e03df55b04ef8effe2b92be

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais que são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Federal n» 14.133/2021, considerando as
informações, documentos e pareceres conclusivos exarados pela
Assessoria jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes
autos, RATIFICO e HOMOLOGO o presente processo nos seguintes
termos:

d.

Processo Administrativo 025/2025

InexigibiUdade de Licitação ns 007/2025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de Curso de treinamento para

desenvolvimento administrativo, com enfáse em Oratória

eficiente com inteligência Emocionai, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
Contratado: SOUSA ASSESSORIA E TREINAMENTOS EM

GESTÃO PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob o n^ 49.727.187/0001-19
e. Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025

f. Valor total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

g. Item Orçamentário:

Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara

Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro -
Pessoa Jurídica

Esse termo se fundamenta no artigo 74, inciso 111, alínea C da Lei
Federal ns 14.133/2021.

Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a
realização da DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

n$; J_9 ̂Coelho Neto (MA), 12 de maio de 2025.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identifícador: eSddl8fl55faSeO2e7a2dabfi907J2e0/85

CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

CNPJ: 01.700.124/0001-42, Endereço: Avenida Dr. Paulo Ramos, s/n,

Centro, representada neste ato por sua Presidente, a Sra. Kénia
Andrezza Neto Silva, CPF n.s 022.763.393-81, residente e

domiciliada na cidade de Paulino Neves-MA

E

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

CNPJ: 01.562.914/0001-09, Endereço; Avenida Dr. Paulo Ramos, s/n^,
Centro, Paulino Neves-MA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
Raimundo de Oliveira Filho, CPF n.> 493.744.273-20, residente e

domiciliado na cidade de Paulino Neves-MA,

Considerando

O interesse público em promover a transparência, a eficiência e o

aprimoramento da gestão pública;
0 disposto na legislação pertinente, em especial a Lei n.» 14.133/2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais
legislações e normativos que regem as licitações e contratos no âmbito
do Município de Paulino Neves, que incentivam a cooperação entre os
entes públicos;

Resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica,
que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica acordado entre as partes integrantes do presente Termo de

Cooperação Técnica, a utilização, por parte do CÂMARA MUNICIPAL DE
PAULINO NEVES/MA, dos serviços desenvolvidos por AGENTE DE

CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO, pertencentes ao
MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/MA, a título não oneroso, para condução
dos processos licitatórios a serem realizados pela Câmara Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com este Termo, com a
legislação vigente e Normas do Tribunal de Justiça do Estado de
Maranhão, bem como nos procedimentos previstos na Lei n».

14.133/2021 e suas alterações, caberá aos Agentes de
Contratação/Pregoeiros, do MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/MA, as
seguintes atribuições:
1  - Receber os processos a si designados, após os despachos
necessários, dando-lhes o encaminhamento legal;

II — Encaminhar, na forma legal, os documentos necessários para a
realização dos certames licitatórios;

III - Diligenciar para o exato cumprimento da Lei de Licitações pública,

suas alterações e demais legislações Municipal, estadual ou Federal que
tratem sobre o tema:

IV - Lavrar as atas das sessões, fazendo constar todos os procedimentos

adotados e todas as decisões tomadas durante as mesmas;

V ■ Receber os documentos referentes a licitações entregues,
diligenciando para a exata observância da Lei, adotando medidas

imediatas quando detectada qualquer irregularidade ou quando da
ocorrência de inobservância legal:
Vi - Garantir a Hsura dos procedimentos;

VII- Promover as publicações dos editais, chamadas, contratos, atas de
todos os demais documentos referentes a licitações, garantindo a
legalidade e regularidade do certame iicitatório;

CthTlF Ü.ADO DiGITAL.MENTt

i: COM ripir,«,&G DE T£'\^p[H
www.uvcm.com.br
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EXTRATO DO CONTRATO N' 003^2025

INEXiGIBILIDAOE DE UCtTAÇÃO HS 0030025
EXTRATO DO CONHIATO AE»4INtSTRAT1VO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2025. EXTRATO DO
CONTRATO H' 003/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal tf«
Coelho Neto/MA. tnscríta sob CNPj n= 06 779.540/0001-00.
CONTRATADA: F P DE SOUSA ASSESSORIA. tnscnta no C.N P..! sob o

49.727.167/0001-19. objettvando 3 Contratação de pessoa
juTNAca para prestação de serviços técnicos proUsskiin^
especiafizados em Asse^CHia e Consultoria em Gestão Pública,
com ênfase nas áreas de pianejamento estratégico e recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO 31 de dezembro de
2025. VALOR GLC®Al: R$ 144.000.00 ícef^o e (juerenta e quatro mi!
reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade Gestora: 01.01 -
Câmara Municipal. Projete/Atividade: 2001 - Manutenção e
Funoonamer^ da Câmara Mimicipai. CI>s»fkaçào Ecwiômica:
3.3-M.39 - Outros Serviços De Tef'ce'ro - Pessoa funõica 25 de janewo

ms. JOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente
lamara Municipal de Coelho Netc^A.

PubHcado por DA SÍLVA FÍRRBm

00 CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$
144.000.00 {cento e quarwíía e quatro mil reais), ^rgão: 01 - Câmara
Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
ftoleto/Athràia^: 20D1 - Manutenção e Funcionâmento da Câmara
Muntctpai. CtassIBcação Econômica: 3.3.90.39 - Outras Serviços De
Terceiro - Pessoa jundica. 15 de janeiro de 2025. JC^É RHUW/Ut DOS
SANTOS ALVES JÚMRMt - Presidente da Câmara Municipal de Coeêio
Neto^A

EXTRATO DO CONTRATO H' 004/2025

INEXIGfBILIDADE DE UOTAÇÃO N» 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO M^UBNSTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 004/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N* 004/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n' 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA; A. AZEVEDO ABREU CONSULTORIA E
CONTROLADORIA LTDA. inscrita no C.N.P.J sob q n'
45.041.632/0001-31. objetivando a CcMitratação de pessoa jundica
para prestação de sendçes técmcos pndissionats espeo^md«i
em assessoria e consultoria contábil para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Co^o VIGÊNCIA
00 CONTRATO 31 de dezembro de 2C25. VALOS GLOBAL R$
^ jOOO.OO (cento e quarenta e qu^o mii reais). Orgâe: 01 - Cám^a
MíRicipaJ. Unidade Gestora: 01.02 - Câmara Municipal.
Prpi^o/Atlvldade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal. Classificação Econtedca: 3.3.9Q.3S - Serviços De
ConsuRoria. 16 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES jÚNKMt - Prcãdente da Câmara de Cotího HetG^,

PüMcadc pcv: ̂ EANE DA SILVA FERREiRA
Código fdenblfcador: 2ecb4f6bDf5c39b(B416b5õa3à99a7d

EXTRATO DO CONTRATO H' 005/2025

mEXtGmiUDADE DE UOTAÇM) N> 0(B/202S
EXntATO DO Ct^iTRATO MNéNUSTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 005/2035. EXTRATO DO
CONTRATO N« 005/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n' 08.779.540/9Gai-0C
CONTRATADA REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J sob o n' 46.240.924/0001-66,
objetivando a Cimtratação de pessM jurídica para prestação de
serviços técnicos profissionais especializados em Assessoria e
Consultoria em Licitações e Contratos para atender as
n^essidades da Câmara Municipal de CoeRto Neto/MA. VIGÊNCIA

PubHcado por jOSEAÍiE DA SILVA FERREIRA
Código i<ienti1icaek>r 6227052dbl952062ceb3345feebà33&i

EXTRATO DO CONTRATO N ' D6-Q025

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N° 06/2025. CONTRATANTE Câmara Mimícipaj ée
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n' 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: POSTO SANFANA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'
13-1S9.517/0001-70. objetivandc a Contratação de empresa para
aquisição de combustível para atender as necessidades da
^nara MtH^qml de Co^o N^»^4A. VIGÊNCIA DG CC^fníAIt}: 31
de dezembro de 2025. VALOR; R$ 119.000.00 (cento e dezenove mil
re^). {>gão; 01 - Càfnara Municipal: Unsdade Gestora: C1.01 - Câmara
Municipal: FVojetc/Atividade: 2<X)1 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara PA^HcipaL Clasaficação Econònwca: 3.3.^.30 - Material de
consumo. 27 de janerro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Preãdente da Câmara Mumcipal de Codho Neto/MA.

Publicado íKv: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código kJeatsficador: s€2705kdS49374E4412J27746S9íbSd

PORTARIA m 026/2025

PORTARIA N» G26/202S-CA8/PRES Coelhc Neto/MA. 24 de Janmro ée
2025.

'Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo Indica e dá outras
prowdénc^.'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atritmiçôes legais e de acordo com o art.
19. tnciso Xlfl. do Regimento Interno.

RESOLVE;

Art. l*. DESIGNAR a Senhora NATÀLIA PERERlA DA SILVA. CPF n«
601.526.823-92. para exe«:ef a função de FISCAL ÍK CCXflRATíK, do
Poder Legislaüva Mumcipaf

Art. 2t. Esta portaria entra em vigor na data de sua pulMtcação,
revogando-se as disposições em contiário.

Ptrt^que-se e cumpra.

Câmara de Vereadora de Coelho Neto-MA. aos vinte e quatro dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cincoi.

}05ê RIBAMAR DOS SANTOS ALVES
PRESIDENTE OA CÂMARA MUMiOPAL

Publicado por. /0SE4NE DA SB.VA FERRBItA
Código idefítificador: 3d7b4b01f5208620c837dd53d7d2Q58b

www.uvcm.com.br
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EXTRATO DE ENV

PERÍODO; 03 12/2025 - OÍ'n 2025
ENTIDADE -

DATA DE CRIAÇÃO; 0302 2025 19:34:30
C ÜDÍGO DE AETENTÍCIDADF.; c966c2da-e9de—Icc3-b35c-c363cc7baf67

CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf «nvio data envio
Cpf

exclusão

data

exdusao
status

06779540000100 025/2025 60155150316 03/12/2025 - . ENVIADO

06779540000100 032/2025INEX 60155150316 03/12/2025 .
_ ENVIADO

06779540000100 028/2025 - DE 60155150316 03/12/2025
- - ENVIADO

Total Contrato: 3

página 1 de 1
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 03 I2/'2025 - O.VU 2025
ENTIDADE -

DA EA DE CRIACÃO: f\V12 2025 19:34:21
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 2aí2fodl-eed6-4''58-bf69-73d29í<9d5715

RESULTADO

cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio
cpf

exclusão

data

exdusao
status

06779540000100 INEX008/2025 CMCN 1 60155150316 03/12/2025 - ENVIWDO

06779540000100 INEX007/2025CMCN 1 60155150316 03/12/2025
-

ENVIADO

Total Resultado: 2
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 03 12/2025 - 03/Í2 2025
ENTIDADE: -

DATA DE CRIAÇÃO: 03/12 2025 19:34:12
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; al69c82t-96cc-4a3d-94a5-calb9ld95Ü5i

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procedimento
Id procedimento

numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio

cpf
exclusão

data

exclusão
status

06779540000100 INEX007/2025CMCN 7 2025 IN 60155150316 03/12/2025 - - ENVIADO

06779540000100
INEX008/2025

CMa9
6 2025 IN 60155150316 03/12/2025

- -
ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 2

ü
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Contrato 025/2025

ÚÜima atualização 27/01/2026

Local Coelho Neto/MA Órgão; MUNICÍPIO DE COELHO NETO - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 5589 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Ttpo; Contrato (termo iniciaÜ Receita ou Despesa: Despesa Processo: 025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2026 Data de assinatura: 12/05/2025 Vigência: de 12/05/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 06779540000100-2-000030/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP: O677954OQ001QQ-1-O0Q036/2O25

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO PARA
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO. COM ENFASE EM ORATÓRIA EFECIENTE COM INTELIGÊNCIA EMOCIONAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO MA

VAU>R CONTRATADO

R$18.000.00

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 49.727187/0001-19 Consultar sanções e penalidades do fnrnRrRdnr

Nome/Razão social F P de Sousa Assessoria

Arquivos Histórico

Nome:

CONTRATO - CURSO ORATÓRiA.pdf

Oata/T^ora de Indusao

27/01/2026 - 23.17:31

Exibir- 5 1-1 de 1 it«is
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